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SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, JUSTIÇA, MULHERES E DIREITOS HUMANOS

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

EDITAL Nº01/2019 – SEAS/SEPLAG
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO CEARÁ E O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a realização da Seleção Pública destinada ao 
preenchimento de vagas nas funções temporárias de nível superior de Assistente Social, Psicólogo e Pedagogo, e de nível médio de Socioeducador, para 
compor o quadro de pessoal da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, de acordo com o estabelecido nas Leis 
Complementares Estaduais nº163 e nº169, publicadas no DOE de 05/07/2016 e 28/12/2016, respectivamente, para fazer face às necessidades temporárias 
e de excepcional interesse público da SEAS, regido pelo Edital 01/2017 SEAS/SEPLAG, publicado no DOE de 26/04/2017, bem como a homologação do 
resultado da referida Seleção o que se deu através do Edital nº 03/2017 SEAS/SEPLAG, publicado no DOE de 02/10/2017; RESOLVEM CONVOCAR, 
obedecendo a ordem de classificação, constante no Edital nº 02/2017 – SEAS/SEPLAG, publicado no DOE 22/09/2017, os CANDIDATOS relacionados 
no Anexo Único, com lotação na cidade de FORTALEZA/CE, a comparecerem à Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – 
SEAS, junto à Célula de Gestão de Pessoas – CEGEP, situada na Av. Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Cidade dos Funcionários, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da publicação deste Edital, das 08:00 às 12:00 horas, munidos da documentação e exames abaixo relacionados. Será considerado desistente o 
candidato que não se apresentar no prazo, forma e local previsto neste ato.

1. Os candidatos convocados deverão apresentar originais e uma cópia da seguinte documentação:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
c) CPF;
d) Inscrição no PIS, PASEP ou NIT;
e) 02 (duas) fotos 3x4;
f) Carteira de Reservista, se do sexo masculino;
g) Certificado de Ensino Médio, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;
h) Os candidatos de nível superior deverão apresentar Diploma de Conclusão de Curso devidamente acompanhada do registro na entidade de classe ou 
Carteira de Identidade Profissional;
i) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida pela Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG (www.seplag.ce.gov.br);
j) Comprovante de Residência atual – água, luz ou telefone fixo. Se em nome do cônjuge, comprovar com Certidão de Casamento; se em nome de outra 
pessoa, comprovar com declaração autenticada em cartório;
k) Comprovante de conta-corrente no Banco Bradesco (se já possuir conta).

2. Para o Exame Admissional, que se dará mediante exame físico, exames de sangue e de imagens, a critério da Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – 
COPEM, situada em Fortaleza/CE, na Avenida Oliveira Paiva nº 941 – Bloco C, Cidade dos Funcionários, para atestar a saúde física e mental para o exercício 
da função pública temporária de opção do candidato na Seleção, serão exigidos que o candidato apresente também, às suas expensas, os seguintes exames:
a) Exames de Sangue: hemograma completo, glicose, creatinina, ácido úrico, grupo sanguíneo e fator RH, sorologia para Doença de Chagas, imunofluores-
cência, Hepatite B - HbsAg, anti - HBC - IGG, Hepatite C e sífilis - VDRL, coagulograma completo;
b) Sumário de urina;
c) Exame de Imagem: raio X do tórax em PA com laudo;
d) Eletrocardiograma com laudo;
e) Eletroencefalograma com laudo (para candidatos acima de 40 anos);
f) Acuidade Visual com laudo, e, quando indicado, exame oftalmológico específico;
g) Acuidade Auditiva com laudo.
3. O candidato deverá apresentar ainda, para fins de Investigação Social, juntamente com os documentos acima listados, a Ficha de Informações Confidenciais, 
disponibilizada no endereço eletrônico da Seleção (www.seas.ce.gov.br) devidamente preenchida e assinada pelo candidato, acompanhada de:
a) uma foto 5 x 7;
b) cópia do documento de identidade e do CPF;
c) comprovante de residência atual – água, luz ou telefone fixo. Se em nome do cônjuge, comprovar com Certidão de Casamento; se em nome de outra pessoa, 
comprovar com declaração autenticada em cartório;
d) certidões negativas da Justiça Federal e da Justiça Estadual dos locais de domicílio do candidato nos últimos 5 (cinco) anos;
e) certidões de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza-CE, em 09 de janeiro de 2019. 

Cássio Silveira Franco
SUPERINTENDENTE

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº01/2019 – SEAS/SEPLAG
PEDIDO NOME  CLASS FUNÇÃO

4561 CAMILA CAMPOS BEZERRA REVOREDO 53 Assistente Social
15796 RAMON ANSELMO DA SILVA 54 Assistente Social
8484 MARIA TELMA DE SOUSA VASCONCELOS 55 Assistente Social

12687 PATRICIA EMMANUELLE MELO E ALMEIDA MUNIZ 56 Assistente Social
5488 BRENDA GONCALVES DE SALES COSTA 57 Assistente Social
6590 ISABELLE BARROS BESERRA 58 Assistente Social
3952 GABRIEL DOS SANTOS LIMA 59 Assistente Social

11257 JOSE EMANUEL DE PAULA SIVA 18 Pedagogo
10069 MIRIAM MARTINS DA SILVA COSTA 19 Pedagogo
14488 LUIZA GABRIELA SABRY MONROE PASSOS 51 Psicólogo
6695 GABRIELA BARBOSA DA SILVA 52 Psicólogo
10747 ANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 53 Psicólogo
9891 PRISCILLA MENEZES SALES 54 Psicólogo
8509 SANDRA MARIA DE ASSIS 150 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA



PEDIDO NOME  CLASS FUNÇÃO
8433 EURIDAN PINTO DA COSTA 151 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
5666 ERIKA VANESSA RIBEIRO DA SILVA 152 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
9906 VILCIANE BEZERRA DA SILVA 153 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA

16073 CAROLINA FACANHA SOUTO 154 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
12727 MARIA LUCILENE CAVALCANTE DA SILVA 155 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
14928 CARLA LORENNA SOARES ALMEIDA 156 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
7975 VLADIA ALCANTARA GOMES PEREIRA 157 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
9596 MARIANA VALDEVINO RAMOS DE MOURA 158 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA

10623 FRANCISCA CARLA RODRIGUES BARROSO 159 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
11505 VALDIANA CAMPOS SILVA 160 SOCIOEDUCADOR-FEMININO - FORTALEZA
10839 FRANCISCO DE JESUS MOREIRA DE OLIVEIRA 808 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9721 ANTONIO JOSE COELHO COUTINHO 809 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

10458 ANTHONY THYAGO ARAUJO DO NASCIMENTO 810 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
5045 HERBERT DE LIMA CHAGAS 811 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

10062 LINDEMBERG CRUZ DA COSTA 812 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
15497 JOSE OLINTO DE LIMA BRILHANTE 813 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
10573 FRANCISCO RAIMUNDO PEREIRA NETO 814 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
12888 ALISSON SALES JORGE 815 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
12267 ROBERTO CLAUDIO DA SILVA GADELHA 816 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
15863 PAULO AUGUSTO NOGUEIRA PEREIRA 817 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
16939 FILIPE MACIEL CRISTOVAO 818 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
13497 ROBSON DE CARVALHO SAMPAIO 819 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
2884 KAIO AQUINO PEREIRA 820 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
5105 MARCOS LENNON CABRAL DE SOUZA 821 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

16742 ITALO BARROSO RIBEIRO 822 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
3510 JOAO MARCUS BESERRA ALMEIDA 823 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9175 ADSON ARAUJO PORFIRIO 824 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

14539 FRANCISCO AIRTON MADEIRO BARBOSA 825 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
12047 RICARDO REGIS MOURA LEMOS 826 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9885 MAURICIO MIGUEL FERREIRA FABRICIO 827 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

15844 CAIO FERNANDES RODRIGUES MAIA 828 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6462 GEENE DE MENEZES GOMES 829 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

11901 PEDRO FERNANDO DE MELO NERY PARENTE CAVALCANTE 830 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
10888 GENILDO DA SILVA BARBOSA 831 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9650 FRANCISCO JUSCILANO BENIGNO SOUZA 832 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

10410 TIAGO VIEIRA DE SOUSA 833 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
15336 FRANCISCO JACKSON LOPES EVANGELISTA 834 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
4040 JONAS MOREIRA BARBOSA 835 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
7863 WASHINGTON LUIZ GONCALVES DA SILVA 836 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
5069 AYRTON JUCA CAVALCANTE 837 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

11485 MARIO ANDRE PEREIRA LIMA 838 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6331 PEDRO MATHEUS MADEIRA DA SILVA 839 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
108 JARBSON DA SILVA COSTA 840 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

11623 ROBERTO LAERCIO SANTIAGO 841 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
4523 ANTONIO RIBEIRO NOBRE JUNIOR 842 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

11496 ONOFRE MANOEL NETO 843 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
4131 VICTOR NOJOSA DE OLIVEIRA 844 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
5141 CARLOS MANOEL XIMENES DOS SANTOS 845 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6872 CARLOS ANTONIO RODRIGUES NERY 846 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6316 GERARDO LOPES DOS SANTOS JUNIOR 847 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

10068 GILIARDE MOREIRA CARVALHO 848 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
2469 IZEQUIEL TELLES BARANOSKI 849 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6800 ANTONIO MARCOS LIMA DA SILVA 850 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

16168 GLEILSON MAYKEO DE FREITAS AMORIM 851 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
8767 JOSE MARIA DE PONTES MEDEIROS NETO 852 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

15511 MARIO GABRIEL MACEDO LIMA 853 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
4530 MATHEUS HENRIQUE PINHEIRO VIANA 854 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

14073 ISAC HERBYT DE LIMA RIBEIRO 855 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
11638 PEDRO PAULO SALES DA MATA 856 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9232 JOSE VALDERMIR AGOSTINHO DOS SANTOS 857 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

12473 CARLOS SERGIO PINHEIRO DA COSTA 858 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
10909 GILVAN DE SOUZA SILVA 859 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
5408 ROMANO SILVA OLINDA 860 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6036 MARCELO MORAIS DE OLIVEIRA 861 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
9118 PABLO HENRIQUE FREITAS BARBOSA 862 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
6987 FRANCISCO DE ASSIS MATEUS DE ALENCAR JUNIOR 863 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
4983 JOAO PAULO FERREIRA MACHADO 864 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

15815 NOBERTO DE SOUSA SILVA 865 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA
10921 ERICK WILLIANS CALDAS SALES 866 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO - FORTALEZA

*** *** ***
EDITAL Nº02/2019 – SEAS/SEPLAG

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESTADO DO CEARÁ E O SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a realização da Seleção Pública destinada 
ao preenchimento de vagas nas funções temporárias de nível superior de Assistente Social, Psicólogo e de nível médio de Socioeducador, para compor o 
quadro de pessoal da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, de acordo com o estabelecido nas Leis Complementares 
Estaduais nº163 e nº169, publicadas no DOE de 05/07/2016 e 28/12/2016, respectivamente, para fazer face às necessidades temporárias e de excepcional 
interesse público da SEAS, regido pelo Edital 01/2017 SEAS/SEPLAG, publicado no DOE de 26/04/2017, bem como a homologação do resultado da 
referida Seleção o que se deu através do Edital nº 03/2017 SEAS/SEPLAG, publicado no DOE de 02/10/2017; RESOLVEM CONVOCAR, obedecendo 
a ordem de classificação, constante no Edital nº 02/2017 – SEAS/SEPLAG, publicado no DOE 22/09/2017, os CANDIDATOS relacionados no Anexo 
Único, com lotação na cidade de SOBRAL/CE, a comparecerem à Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, junto à 
Célula de Gestão de Pessoas – CEGEP, situada na Av. Oliveira Paiva, nº 941, Bloco A, Cidade dos Funcionários, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação deste Edital, das 08:00 às 12:00 horas, munidos da documentação e exames abaixo relacionados. Será considerado desistente o candidato que 
não se apresentar no prazo, forma e local previsto neste ato.

1. Os candidatos convocados deverão apresentar originais e uma cópia da seguinte documentação:
a) Carteira de Identidade;
b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;
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c) CPF;
d) Inscrição no PIS, PASEP ou NIT;
e) 02 (duas) fotos 3x4;
f) Carteira de Reservista, se do sexo masculino;
g) Certificado de Ensino Médio, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação;
h) Os candidatos de nível superior deverão apresentar Diploma de Conclusão de Curso devidamente acompanhada do registro na entidade de classe ou 
Carteira de Identidade Profissional;
i) Certidão de Acumulação de Cargos, expedida pela Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG (www.seplag.ce.gov.br);
j) Comprovante de Residência atual – água, luz ou telefone fixo. Se em nome do cônjuge, comprovar com Certidão de Casamento; se em nome de outra 
pessoa, comprovar com declaração autenticada em cartório;
k) Comprovante de conta-corrente no Banco Bradesco (se já possuir conta).

2. Para o Exame Admissional, que se dará mediante exame físico, exames de sangue e de imagens, a critério da Coordenadoria de Perícia Médica do Estado – 
COPEM, situada em Fortaleza/CE, na Avenida Oliveira Paiva nº 941 – Bloco C, Cidade dos Funcionários, para atestar a saúde física e mental para o exercício 
da função pública temporária de opção do candidato na Seleção, serão exigidos que o candidato apresente também, às suas expensas, os seguintes exames:
a) Exames de Sangue: hemograma completo, glicose, creatinina, ácido úrico, grupo sanguíneo e fator RH, sorologia para Doença de Chagas, imunofluores-
cência, Hepatite B - HbsAg, anti - HBC - IGG, Hepatite C e sífilis - VDRL, coagulograma completo;
b) Sumário de urina;
c) Exame de Imagem: raio X do tórax em PA com laudo;
d) Eletrocardiograma com laudo;
e) Eletroencefalograma com laudo (para candidatos acima de 40 anos);
f) Acuidade Visual com laudo, e, quando indicado, exame oftalmológico específico;
g) Acuidade Auditiva com laudo.
3. O candidato deverá apresentar ainda, para fins de Investigação Social, juntamente com os documentos acima listados, a Ficha de Informações Confidenciais, 
disponibilizada no endereço eletrônico da Seleção (www.seas.ce.gov.br) devidamente preenchida e assinada pelo candidato, acompanhada de:
a) uma foto 5 x 7;
b) cópia do documento de identidade e do CPF;
c) comprovante de residência atual – água, luz ou telefone fixo. Se em nome do cônjuge, comprovar com Certidão de Casamento; se em nome de outra pessoa, 
comprovar com declaração autenticada em cartório;
d) certidões negativas da Justiça Federal e da Justiça Estadual dos locais de domicílio do candidato nos últimos 5 (cinco) anos;
e) certidões de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará.
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza-CE, em 10 de janeiro de 2019. 

Cássio Silveira Franco
SUPERINTENDENTE

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº02/2019 – SEAS/SEPLAG
PEDIDO NOME  CLASS FUNÇÃO

550 ANTONIA SIMONE PAIVA PEREIRA 9 Assistente Social
13674 GABRIELA TORRES E SILVA 10 Psicólogo
5418 VICENTE LUCIANO MELO OLIVEIRA 198 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
3470 ANDRE PARENTE SOUSA 199 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
15708 IGO DE LIRA LOPES DUARTE 200 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
14239 STENIO WERCLEY SOUSA PEREIRA 201 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
16471 CARLOS MARTINS ALBUQUERQUE FILHO 202 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
7703 CARLOS MATHEUS DA SILVA NASCIMENTO 203 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
8378 DIEGO DOS SANTOS NASCIMENTO 204 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
5547 MANOEL CRISTIANO ARAUJO 205 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
7050 GERARDO AGUIAR XIMENES NETO 206 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
7620 FRANCISCO RICARDO PARENTE MACEDO 207 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
4683 CLAUDIO MARQUES GOMES 208 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
464 JOSE WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 209 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL

11862 MANOEL EULICIO LOURETO DE SOUSA JUNIOR 210 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
7364 ANTONIOEDVALDO ALVES LIMA 211 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
2179 JAMES MAKSEN VENUTO DE AGUIAR 212 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
6891 LINNEKER FREIRE FROTA 213 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL
4630 RAIMUNDO PORFIRIO DA SILVA NETO 214 SOCIOEDUCADOR-MASCULINO – SOBRAL

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

O(A) SECRETÁRIO(A) DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do 
processo nº 1951956/2017-VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, 
a servidora, MARIA ELIANE SAMPAIO CORTEZ, CPF 11124997334, que exerce a função de ARQUITETO, classe V, nível/referência 30, Grupo 
Ocupacional de Atividades de Nível Superior – ANS, carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 12491212, lotada na Secretaria dos Recursos Hídricos, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 22/03/2017, tendo como base de cálculo as 
verbas abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO VALOR R$
Vencimento Lei 16.206 de 17/03/2017 5.370,64
Gratificação Tempo Serviço de 20% - Lei 9.826 de 14/05/1974 1.074,12
Gratificação de Incentivo Profissional de 10% - Lei 12.327 de 11/07/1994 537,06

TOTAL 6.981,82

TORNANDO SEM EFEITO o Ato datado de 09/05/2017 e publicado no Diário Oficial do Estado em 02/06/2017, que concedeu aposentadoria à MARIA 
ELIANE SAMPAIO CORTEZ, matrícula nº 12491212. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS, em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2019.

Francisco José Coelho Teixeira
SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS

COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 007/2019/COGERH

CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH; RUA ADUALDO BATISTA, Nº 1550; BAIRRO: PARQUE 
IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE CONTRATADA: ATHOS SERVICE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME; RUA DESEM-
BARGADOR GUIMARÃES, Nº 61; BAIRRO: PRESIDENTE KENNEDY; CEP.: 60.355-640; FORTALEZA-CE. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção corretiva elétrica e mecânica em equipamentos eletromecânicos da AMR General Sampaio a Canindé, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no termo de referência e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
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contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação nº 002/2019, o Regulamento de Licitações e Contratos da COGERH, mormente seu art. 38, inciso 
XV, a Lei Federal nº 13.303/2016, art. 29, inciso XV, a proposta do contratado às fls. 28/46, bem como tudo o que consta no Processo Administrativo Nº 
00421418/2019, tudo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partir 
da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 729.636,90 (setecentos e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e noventa centavos) pagos em até 30 
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da contratada, preferencialmente no Banco Bradesco S/A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 70 – Recursos Próprios da COGERH. DATA DA 
ASSINATURA: 12/02/2019 SIGNATÁRIOS: João Lúcio Farias de Oliveira, Denilson Marcelino Fidelis/CONTRATANTE e Edilberto de Souza Rodrigues/
CONTRATADA.

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO

Publique-se.

*** *** ***
EXTRATO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO DA GECONT Nº002/2019

A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará – COGERH está com inscrições abertas para seleção de estagiário de nível superior 
para estudantes do Curso de Contabilidade. O processo seletivo consta das seguintes etapas: Análise da documentação, Prova de Conhecimentos, Portu-
guês e Entrevista. O candidato deve estar regularmente matriculado em curso superior da área e ter cursado, no mínimo, 50% dos créditos requeridos para 
conclusão da graduação. As inscrições serão realizadas gratuitamente, na Sede da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH, situada a Rua 
Adualdo Batista, 1550 – Bairro Parque Iracema – Fortaleza. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: comprovante de 
matrícula do semestre de 2019 em vigor, histórico escolar do curso, curriculum vitae atualizado contendo a informação sobre a área profissional e vaga que 
deseja concorrer, e cópia de documento de identidade. O processo seletivo tem validade por 06 meses, a contar da publicação de homologação de resultado 
final, sendo prorrogado por igual período, a critério do Presidente da Companhia. Será conferido ao estagiário, a título de bolsa, o valor de R$ 671,95. Para 
mais informações consulte o site da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH www.cogerh.com.br, onde o Edital de Seleção de Estágio nº 
002/2019 encontra-se na íntegra.

João Lúcio Farias de Oliveira
DIRETOR PRESIDENTE

SECRETARIA DA SAÚDE 

O(A) SECRETÁRIO(A) DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado do Ceará nos termos do Parágrafo Único do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086 de 02 de fevereiro de 2010, em 
conformidade com o art. 8º. combinado com o inciso III do art. 17 da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o(a) Decreto Nº 32.566 de 02 de 
Abril de 2018 e publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de Abril de 2018, RESOLVE NOMEAR, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único 
deste Ato, para exercerem as funções dos Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura organizacional do(a) 
SECRETARIA DA SAÚDE a partir de 01 de Fevereiro de 2019. SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Marcos Antonio Gadelha Maia
SECRETÁRIO DA SAÚDE, RESPONDENDO

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019

Lotação: UNIDADE DE EMERGÊNCIA (UNEME-HM)
NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO

MARIA NEULE CRUZ AZEVEDO CHEFE DE PLANTÃO DAS-6
PATRICIA ALVES ALBUQUERQUE CHEFE DE PLANTÃO DAS-6

 
Lotação: UNIDADE DE DOCUMENTAÇÃO CIENTÍFICA (UNDOC-HM)

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
ANA LUCIA ARAUJO NOCRATO CHEFE DE UNIDADE DAS-3

 
Lotação: UNIDADE DE SERVIÇO SOCIAL (UNSES-HM)

NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO
DIONE BEZERRA DE BARROS CHEFE DE UNIDADE DAS-3

Lotação: CENTRO DE PACIENTES EXTERNOS (CEPEX - HM)
NOME CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO

ALBENIZA MESQUITA MEDEIROS CHEFE DE CENTRO DAS-6

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0013/2019 AO CONTRATO Nº1711/2014

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-
04, representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Saúde, Dr. João Marcos Maia, portador do RG nº 2007160729-8 SSP/CE 
e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 00473477/2019, 
resolve com fundamento no art. 65, inciso I, c/c § 8º da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento ao Contrato listado abaixo, para substituir o nome do 
Gestor, consignado na Cláusula Da Fiscalização, passando para o Sr. Ricardo Jorge Leite Gonçalves, inscrito na matrícula n° 495827.1.4 e CPF 503.296.183-
34, consignado no Contrato: Nº Contrato:1711/2014 Empresa: CLINICA DE NEFROLOGIA E ESPECIALIDADES CLINICAS - CLINEEC CNPJ 
Nº63.359.863/0001-70 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas no Contrato mencionado, devendo este apostilamento ser publicado no 
Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº0031/2019 AO CONTRATO Nº1842/2018

Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, nº 
600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Saúde, Dr. João Marcos Maia, portador do RG nº 2007160729-8 SSP/CE e inscrito 
no CPF sob o nº 060.964.683-49, residente e domiciliado em Fortaleza-CE, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 01307643/2019, resolve 
com fundamento no caput do art. 65, inciso I, c/c § 8º, todos da Lei Federal nº 8.666/93, fazer apostilamento ao Contrato nº 1842/2018, celebrado com a 
EMPRESA ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.405.384/0001-49, para nele incluir a seguinte dotação orçamentária: 
24200804.10.302.057.18138.03.44905200.2.91.00.1.40 – 7275 Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas na Contrato supracitado, devendo 
este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº174/2018

I - ESPÉCIE: Doc. nº 0036/2019 - 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 174/2018; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará; III - ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso, 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA EDUARDO PAZ 
BARRETO FILHO - ME; V - ENDEREÇO: Rua Gonçalves Dias, 2229, Pq. Albano, Caucaia/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 57, 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar por 12(doze) meses, a partir do dia 26 de 
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fevereiro de 2019, ao Contrato Nº174/2018, cujo objeto é a contratação do 
serviço de inspeção, manutenção e recarga dos extintores de incêndio portáteis, 
extintores: tipo carretas e hidrantes, incluindo, quando houver necessidade, 
substituição de peças, acessórios e componentes, ensaio hidrostático, pintura 
e sinalização, sem ônus para a Contratante para atender as necessidades das 
Unidades de Saúde da SESA. Parágrafo Único – Importa o presente Termo 
Aditivo, para o período supra, na quantia de R$ 333.300,00(Trezentos e trinta e 
três mil e trezentos reais); IX - VALOR GLOBAL: R$ 333.300,00 (Trezentos 
e trinta e três mil e trezentos reais); X - DA VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a 
partir do dia 26 de fevereiro de 2019; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do contrato ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará; XII - DATA: 13/02/2019; XIII - SIGNATÁRIOS: João 
Marcos Maia e Eduardo Paz Barreto Filho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº069/2018

I - ESPÉCIE: Doc. nº 236/2018 - 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 069/2018, 
celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE BANABUIÚ – CE  II - OBJETO: Prorrogar 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 18 de dezembro 2018, com 
término em 15 de junho 2019, o Convênio Nº069/2018, que tem por objeto 
o apoio financeiro objetivando a reforma do hospital municipal de Banabuiú, 
em conformidade com o Plano de Trabalho  III - DA RATIFICAÇÃO: As 
demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará  IV - DATA E ASSINANTES: 17/12/2018 
- Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Francisco Hermes Nobre.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº029/2019

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – 
EMPRESA FORNECEDORA: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO 
BRASIL LTDA; III – OBJETO: O Registro de Preço para futuras e 
eventuais aquisição de Material de Laboratório (Reagentes, soluções 
e insumos diversos, cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 
Nº 20171616- SESA/NUPLAC, que passa a fazer parte desta Ata, com 
as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 06934626/2017. 
Subcláusula Única – Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições; 
IV – EMPRESA E ITENS: EMPRESA PROMEGA BIOTECNOLOGIA 
DO BRASIL LTDA; ITEM: 01; MATERIAL: REAGENTE PARA 
IDENTIFICAÇÃO HUMANA - SISTEMA MULTIPLEX, QUÍMICA DE 
DETECÇÃO DE ATÉ 6 CORES E AMPLIFICAÇÃO NO MÍNIMO 24 
MARCADORES PRIMERS, COMPATÍVEL COM AS PLATAFORMAS 
DE ANALISADOR /TERMOCICLADOR PARA ANALISE GENÉTICA; 
MARCA: PROMEGA; QUANT: 04; VALOR UNITÁRIO: R$ 5.900,00; 
ITEM: 02; MATERIAL: TUBO, CALIBRAÇÃO ESPECTRAL, ATÉ 6 
CORANTES FLUORESCENTES: FLUORESCEINA, JOE, TMR-ET, 
CXR-ET, WEN; MARCA: PROMEGA; QUANT: 01; VALOR UNITÁRIO: 
R$ 600,00; ITEM: 16; MATERIAL: REAGENTE, DL-DITHIOTHREITOL – 
DTT (CH4H10O2S2) PARA REDUÇÃO DE IMUNOGLOBULINAS IGM. 
FRASCO COM 1 GRAMA; MARCA: PROMEGA; QUANT: 03; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 249,99; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
1616/2017; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua publicação; VII – DATA DA ASSINATURA: 16/01/2019; 
VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará/SESA;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº127/2019

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II – 
EMPRESA FORNECEDORA: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA – ME, COSTA CAMARGO COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e ACCORD FARMACÊUTICA 
LTDA; III – OBJETO: O Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de MEDICAMENTOS, cujas especificações e quantitativos 
encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico nº 20181058– SESA/NUPLAC, que passa a fazer parte 
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do 
Processo nº 5052827/2018. Subcláusula Única – Este instrumento não obriga 
a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu intermédio, 
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendolhes assegurado a preferência, em 
igualdade de condições; IV – EMPRESA E ITENS: EMPRESA PARTNER 
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ME; ITEM: 
01; ESPECIFICAÇÃO: GLICLAZIDA 60 MG MR COMPRIMIDO; APRES: 

COMP; QUANT: 6.556.712; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,23; EMPRESA 
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA; ITEM: 02; MATERIAL: CITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO; 
UNID: COMP; QUANT: 3.589.002; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,134; 
EMPRESA ACCORD FARMACÊUTICA LTDA; ITEM: 03; MATERIAL: 
RISPERIDONA 3 MG COMPRIMIDO; UNID: COMP; QUANT: 
4.235.796; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,12; V – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 1058/2018; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua publicação; VII – DATA DA ASSINATURA: 
11/02/2019; VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: 
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº128/2019

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; II 
– EMPRESA FORNECEDORA: INCOTERM INDÚSTRIA DE 
TERMOMETROS LTDA; III – OBJETO: O Registro de Preços, para futuras 
e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar (INDICADOR DE 
TEMPERATURA, HIGRÔMETRO DIGITAL, TERMÔMETRO DIGITAL 
E INFRAVERMELHO), cujas especificações e quantitativos encontram-se 
detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico 
nº 20180567 - SESA/NUPLAC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 4215347/2017. 
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar 
contratações, exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de 
preços, sendolhes assegurado a preferência, em igualdade de condições; 
IV – EMPRESA E ITENS: EMPRESA INCOTERM INDÚSTRIA DE 
TERMOMETROS LTDA; ITEM: 04; MATERIAL: TERMÔMETRO 
INFRAVERMELHO IDEAL PARA MEDIÇÃO DE TEMPERATURA 
DE SUPERFÍCIES A DISTÂNCIA E SEM CONTATO, IDEAL PARA 
MEDIÇÕES EM AMBIENTES DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
FAIXA DE TEMPERATURA: - 50°C A 480°C. RESOLUÇÃO ÓPTICA 
DE NO MÍNIMO: 8:1. PRECISÃO: ± 2 ºC. COM CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO RASTREÁVEL À RBC (REDE BRASILEIRA DE 
CALIBRAÇÃO), EM CONFORMIDADE COM O INMETRO, COM CÓPIA 
DOS PADRÕES UTILIZADOS; UNID: UND; QUANT: 111; VALOR 
UNITÁRIO: R$ 260,00; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0567/2018; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua publicação; VII – DATA DA ASSINATURA: 11/02/2019; 
VIII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará/SESA;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 
PINHEIRO-CE; CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU- CPSMIG ; OBJETO: 
A definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE 
junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras 
rateadas, assegurando concorrer com as despesas de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão 
do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de Iguatu, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção 
das demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – 
CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, 
de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 
de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 134, de 21 de maio de 2010; no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO-CE; VIGÊNCIA: Inicia 
em janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019; VALOR: R$ 
35.545,68 (trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de 
R$ 2.962,14(dois mil, novecentos e sessenta e dois reais e catorze centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: Luiz Claudenilton 
Pinheiro e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIÚS-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de 
Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem 
como a manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, 
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nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art.8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do 
Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 
010/2009, de 13 de agosto de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos 
demais normativos pertinentes à matéria; FORO: CARIÚS-CE; VIGÊNCIA: 
Inicia em janeiro de 2019 com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 
70.275,48 (setenta mil, duzentos e setante e cinco reais, e quarenta e oito 
centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de 
R$ 5.856,29 (Cinco mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e nove 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: José 
Fernandes Ferreira e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de 
Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem 
como a manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, 
nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art.8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do 
Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 
016-A/09, de 02 de julho de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem como 
nos demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Jucás-CE; VIGÊNCIA: 
Inicia em janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 
91.869,96 (noventa e um mil, oitocentos sessenta e nove reais e noventa e 
seis centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais 
de R$ 7.655,83 (sete mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e 
três centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Raimundo Luna Netoe Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO-CE; 
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição 
das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, 
assegurando concorrer com as despesas de todas as atividades a serem 
desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão 
do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de Iguatu, Unidade 
integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção 
das demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – 
CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.8º da Lei Federal nº 11.107/05, 
de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 132/2009, de 09 de julho de 2009; no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: Piquet Carneiro-CE; VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, 
com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 62.402,04 (sessenta e dois 
mil, quatrocentos e dois reais e quatro centavos), obrigando-se repassar em 
12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 5.200,20 (cinco mil, duzentos reais 
e vinte centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Bismarck Barros Bezerra e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante 
ao Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional 
de Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento da 
Entidade, nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e 
ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal 
No. 082/2009, de 14 de dezembro de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem 

como nos demais normativos pertinentes à matéria; FORO: QUIXELÔ-CE; 
VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 55.575,12 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco 
reais e doze centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais 
iguais de R$ 4.631,26 (quatro mil, seiscentos e trinta e um reais e vinte e seis 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: Maria 
de Fátima Araújo e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG ; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de 
Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem 
como a manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, 
nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do 
Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 
615/2009, de 31 de agosto de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos 
demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Mombaça-CE; VIGÊNCIA: 
Inicia em janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 
163.395,24(cento e sessenta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e 
vinte e quatro centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais 
iguais de R$ 13.616,27 (treze mil, seiscentos e dezesseis reais e vinte e sete 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: Ecildo 
Evangelista Filho e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABOEIRO-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG ; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas de Iguatu, 
Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a 
manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos 
do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei 
Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal 
nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 20/2009, de 
02 de julho de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: Saboeiro-CE; VIGÊNCIA: Inicia em 
janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 58.623,48 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e oito centavos), 
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 4.885,29 
(quatro mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e nove centavos); DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: José Gotardo dos Santos 
Martins e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUATU-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante 
ao Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional 
de Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
bem como a manutenção das demais atividades de funcionamento da 
Entidade, nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e 
ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal 
No. 1.320/2009, de 18 de agosto de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG, bem 
como nos demais normativos pertinentes à matéria; FORO: IGUATU-CE; 
VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 382.918,08 (trezentos e oitenta e dois mil, novecentos e dezoito 
reais e oito centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais 
iguais de R$ 31.909,84 (trinta e um mil, novecentos e nove reais e oitenta e 
quatro centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Ednaldo de Lavor Couras e Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº01/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU- CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão do Centro de Especialidades Odontológicas Regional de 
Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem 
como a manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, 
nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do 
Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 
1522, de 12 de agosto de 2009; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG, bem como nos 
demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Acopiara-CE; VIGÊNCIA: 
Inicia em janeiro de 2019, com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 
200.001,48 (duzentos mil, e um real e quarenta e oito centavos), obrigando-se 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 16.666,79 (dezesseis 
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e nove centavos); DATA DA 
ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: Antônio de Almeida Neto e 
Ednaldo de Lavor Couras.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU - CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão da Policlínica Regional de Iguatu, Unidade integrante 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – 
CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, 
de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 016-A/09, de 02 de julho de 2009; no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: JUCÁS-CE; VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, com 
término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 347.716,68 (trezentos e quarenta 
e sete mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), obrigando-se 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 28.976,39 (vinte e oito 
mil, novecentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos); DATA DA 
ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO LUNA NETO 
E EDNALDO DE LAVOR COURAS.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO-CE; 
CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE IGUATU - CPSMIG; OBJETO: A definição 
das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, 
assegurando concorrer com as despesas de todas as atividades a serem 
desenvolvidas pela entidade de acordo com o definido no Contrato de 
Programa, inclusive a transferência do Contratante ao Contratado da gestão 
da Policlínica Regional de Iguatu, Unidade integrante da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção das demais atividades 
de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – CPSMIG; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 
de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 132/2009, de 09 de julho de 2009; no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: PIQUET CARNEIRO-CE; VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 
2019, com término em dezembro de 2019; VALOR: R$ 236.185,68 (duzentos 
e trinta e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), 
obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 19.682,14 
(dezenove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos); DATA 
DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: BISMARCK BARROS 
BEZERRA E EDNALDO DE LAVOR COURAS.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABOEIRO-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU - CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 

de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão da Policlínica Regional de Iguatu, Unidade integrante 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – 
CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.8º da Lei Federal nº 11.107/05, 
de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 20/2009, de 02 de julho de 2009; no 
Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: SABOEIRO-CE; VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, com 
término em dezembro de 2019 ; VALOR: R$ 221.882,88 (duzentos e vinte e 
um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos), obrigando-se 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 18.490,24(dezoito 
mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e quatro centavos); DATA DA 
ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: JOSÉ GOTARDO DOS 
SANTOS MARTINS E EDNALDO DE LAVOR COURAS.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUATU-CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
IGUATU - CPSMIG; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante ao 
Contratado da gestão da Policlínica Regional de Iguatu, Unidade integrante 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção das 
demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU – 
CPSMIG; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, 
de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Municipal No. 1.320/2009, de 18 de agosto de 2009; 
no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE IGUATU - CPSMIG, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; FORO: IGUATU-CE; VIGÊNCIA: Inicia em janeiro de 2019, com 
término em dezembro de 2019 ; VALOR: R$ 1.449.299,04 (um milhão, 
quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos), obrigando-se repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 
120.774,92 (cento e vinte mil, setecentos e setenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos); DATA DA ASSINATURA: 23/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
EDNALDO DE LAVOR COURAS E EDNALDO DE LAVOR COURAS.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GROAÍRAS/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado 
pela Lei Municipal de Groaíras nº. 552/2009 de 29/12/2009 e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Groaíras nº. 552/2009 de 29/12/2009 Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: GROAÍRAS/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 77.239,35 (Setenta e sete mil, duzentos e trinta e nove reais e 
trinta e cinco centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas mensais 
iguais de R$ 7.021,76 (Sete mil, vinte e um reais e setenta e seis centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: Francisco Ueliton 
Martins Vasconcelos e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de participação 
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do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações 
financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as 
atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido 
no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao Contratado, da 
gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o desenvolvimento 
das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e 
Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência Especializada 
à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião de Saúde 
de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Frecheirinha nº. 159/2009 de 23/12/2009 e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 
2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; 
Lei Municipal de Frecheirinha nº. 159/2009 de 23/12/2009 Ratificadora do 
Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: FRECHEIRINHA/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 95.942,49 (Noventa e cinco mil, novecentos e quarenta e dois 
reais e quarenta e nove centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas 
mensais iguais de R$ 8.722,04 (Oito mil, setecentos e vinte e dois reais e 
quatro centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Helton Luís Aguiar Júnior e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORQUILHA/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado 
pela Lei Municipal de Forquilha nº. 375/2009 de 14/12/2009 e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Forquilha nº. 375/2009 de 14/12/2009 Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: FORQUILHA/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 168.544,41 (Cento e sessenta e oito mil, quinhentos e quarenta 
e quatro reais e quarenta e um centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) 
parcelas mensais iguais de R$ 15.322,22 (Quinze mil, trezentos e vinte e 
dois reais e vinte e dois centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; 
SIGNATÁRIOS: Gerlásio Martins de Loiola e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado 
pela Lei Municipal de Irauçuba nº. 689/2009 de 11/12/2009,e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Irauçuba nº. 689/2009 de 11/12/2009, Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: IRAUÇUBA/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; 

VALOR: R$ 167.386,79 (Cento e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e setenta e nove centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) 
parcelas mensais iguais de R$ 15.216,98 (Quinze mil, duzentos e dezesseis 
reais e setenta e nove centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; 
SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato Souza Silva e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPU/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para 
o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da 
Assistência Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na 
Microrregião de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de 
funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 
ratificado pela Lei Municipal de Ipu nº. 260/2010 de 26/03/2010 e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Ipu nº. 260/2010 de 26/03/2010 Ratificadora do 
Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: IPU/CE; VIGÊNCIA: Inicia na 
data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; VALOR: 
R$ 292.004,63 (duzentos e noventa e dois mil, quatro reais e sessenta e três 
centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas mensais iguais de 
R$ 26.545,88 (Vinte e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Carlos Sérgio Rufino Moreira e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de HIDROLÂNDIA nº. 624/2009 de 29/12/2009 e respectivo 
Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, se 
regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; pela Lei Municipal de HIDROLÂNDIA nº. 624/2009 de 29/12/2009 
Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem 
como nos demais normativos pertinentes à matéria. FORO: HIDROLÂNDIA/
CE; VIGÊNCIA: Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de 
dezembro de 2019; VALOR: R$ 141.926,26 (Cento e quarenta e um mil, 
novecentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), obrigando-se repassar 
em 11 (onze) parcelas mensais iguais de R$ 12.902,39 (doze mil, novecentos 
e dois reais e trinta e nove centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; 
SIGNATÁRIOS: Ires Moura Oliveira e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
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desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Coreaú nº. 523/2010 de 26/05/2010 e respectivo Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, 
se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Coreaú nº. 523/2010 de 26/05/2010, Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: COREAÚ/CE; VIGÊNCIA: Inicia na 
data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; VALOR: R$ 
162.191,48 (Cento e sessenta e dois mil, cento e noventa e um reais e quarenta 
e oito centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas mensais iguais 
de R$ 14.744,68 (Quatorze mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
e oito centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Carlos Roner Felix Albuquerque e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARIRÉ/CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
SOBRAL – CPSMS; OBJETO: Constitui-se como Objeto do presente 
CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras e critérios de parti-
cipação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de 
todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Cariré Nº. 314/2009, de 08/09/2009 e respectivo Esta-
tuto do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral –CPSMS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente CONTRATO DE RATEIO, 
se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Cariré Nº. 314/2009, de 08/09/2009 Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: CARIRÉ/CE; VIGÊNCIA: Inicia na 
data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; VALOR: 
R$ 131.117,21 (Cento e trinta e um mil, cento e dezessete reais e vinte e 
um centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas mensais iguais 
de R$ 11.919,75 (Onze mil, novecentos e dezenove reais e setenta e cinco 
centavos); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: Elmo 
Roberto Belchior Aguiar e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº02/2019

POLI.R/SOBRAL 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA - CE; CONTRA-
TADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 
DE SOBRAL – CPSMS; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com 
o definido no Contrato de Programa, pela transferência do Contratante ao 
Contratado, da gestão do POLICLINICA REGIONAL DE SOBRAL, para o 
desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa 
de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada e Melhoria da Assistência 
Especializada à Saúde do Estado do Ceará – PROEXMAES, na Microrregião 
de Saúde de Sobral, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento 
do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Alcântaras 529/2010, de 19/01/2010 e respectivo Estatuto do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral – CPSMS. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril 
de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; Lei Municipal de Alcântaras Nº. 529/2010, de 19/01/2010 Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Sobral -CPSMS, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria. FORO: ALCÂNTARA/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data da sua assinatura, com término em 31 de dezembro de 2019; 
VALOR: R$ 80.398,38 (Oitenta mil, trezentos e noventa e oito reais e trinta 
e oito centavos), obrigando-se repassar em 11 (onze) parcelas mensais iguais 
de R$ 7.308,94 (sete mil, trezentos e oito reais e noventa e quatro centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: Joaquim Freire 
Carvalho e Ivo Ferreira Gomes;

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ***

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ACARAPE- CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE MARA-
CANAÚ-CPSMM; OBJETO: A definição das regras e critérios de parti-
cipação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante 
ao Contratado da gestão do CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO-
LOGICAS REGIONAL – NEUSA PRADO GONDIM DE OLIVEIRA, 
unidade integrante do patrimônio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do 
Estado do Ceará – PROEXMAES, na REGIÃO de Saúde de Maracanaú, e, na 
manutenção das demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, 
como ente membro, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Estadual/CE No. 14.622/2010 e do respectivo Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE MARACANAÚ – CPSMM 
; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de 
abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de janeiro 
de 2007; na Lei Estadual No. 14.622, de 26 de fevereiro de 2010, ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE MARACANAÚ – CPSMM, 
bem como nos demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Maraca-
naú-CE; VIGÊNCIA: Inicia na data de sua assinatura com término em 31 de 
dezembro de 2019; VALOR: R$ 33.184,90 (TRINTA E TRÊS MIL CENTO 
E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), obrigando-se 
repassar em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 2.765,41 (DOIS MIL 
SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM 
CENTAVOS); DATA DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: 
Franklin Veríssimo Oliveira e David Santa Cruz Benevides.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº006/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE-CE; CONTRA-
TADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
MARACANAÚ-CPSMM; OBJETO: A definição das regras e critérios de 
participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses 
de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com as despesas 
de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de acordo com o 
definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do Contratante 
ao Contratado da gestão do CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO-
LOGICAS REGIONAL – NEUSA PRADO GONDIM DE OLIVEIRA, 
unidade integrante do patrimônio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde do 
Estado do Ceará – PROEXMAES, na REGIÃO de Saúde de Maracanaú, e, na 
manutenção das demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, 
como ente membro, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Estadual/CE No. 14.622/2010 e do respectivo Estatuto do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE MARACANAÚ – CPSMM; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8º da Lei Federal nº 11.107/05, de 6 
de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Estadual No. 14.622, de 26 de fevereiro de 2010, 
ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROREGIÃO DE MARA-
CANAÚ – CPSMM, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria; 
FORO: MARACANAÚ-CE; VIGÊNCIA: Inicia na data de sua assinatura com 
término em 31 de dezembro de 2019; VALOR: R$ 253.484,88 (DUZENTOS 
E CINQUENTA E TRÊS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) obrigando-se repassar em 12 
(doze) parcelas mensais iguais de R$ 21.123,74 (VINTE E UM MIL CENTO 
E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) ; DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2019; SIGNATÁRIOS: João Paulo de Castro 
Carneiro e David Santa Cruz Benevides.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 006/2019
PROCESSO Nº: 8768653/2018 – 9068426/2018 / VIPROC/SESA;  OBJETO: 
Aquisição, em caráter emergencial, de MEDICAMENTOS, por meio 
de Dispensa de Licitação, pelo período de 90(noventa) dias  JUSTIFICA-
TIVA: Ressaltando que o procedimento licitatório, protocolado sob o nº 
02698076/2018 e outros, na modalidade Pregão Eletrônico, amplamente 
divulgado, para o mesmo objeto, foi declarado FRACASSADO, por falta 
de propostas válidas, conforme resultado final de licitação, como demonstra 
com os Anexos acostados a estes autos (fl.07/65).Diante da atual situação e 
da urgência do atendimento na aquisição dos medicamentos, tratamento dos 
pacientes internados, a espera de sanar problemas graves de saúde. Conside-
rando que a licitação não poderá ser repetida sem prejuízo para a Adminis-
tração e, também, aos profissionais do HM, a Direção do Hospital requereu 
a contratação mediante Dispensa de Licitação, com base no inciso V, do 
art. 24, da Lei nº 8.666/93, para aquisição conforme contido na dispensa. A 
Unidade Hospitalar verificou que, após cotação de preços no mercado, as 
EMPRESAS CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMA-
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CÊUTICOS LTDA e COMERCIAL VALFARMA EIRELI, foram as que cotaram o menor preço  VALOR GLOBAL : R$ 328.056,00 ( trezentos e vinte 
e oito mil e cinquenta e seis reais )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6237 24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 e/ou 6239 24200214.
10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Inciso V, do art. 24, da Lei nº 8.666/93  CONTRATADA : EMPRESAS 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA e COMERCIAL VALFARMA EIRELI  DISPENSA : 08/02/2019 - João Marcos Maia  RATIFICAÇÃO : 08/02/2019 - Tânia Mara Silva Coelho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 008/2019
PROCESSO Nº: 0113666/2018 / VIPROC/SESA;  OBJETO: Aquisição, pela modalidade de dispensa de licitação, do medicamento Nebido (undeca-
noato testosterona), em cumprimento as Decisões Judiciais, contidas no processo nº 0144611-45.2016.8.06.0001 e outros, em caráter de extrema urgência  
JUSTIFICATIVA: Justifica o setor solicitante que o fornecimento dos medicamentos são indispensáveis, não podendo sofrer paralisação sem que prejudique 
o tratamento dos pacientes diagnosticados com graves enfermidades, conforme relatado nas decisões do MM JUIZ, onde os pacientes informam não dispor 
de meios para custear o tratamento de alto custo. Não restando outra alternativa a esta SESA, diante da urgência, a aquisição, para cumprimento imediato das 
decisões judiciais. Ressalta-se ainda que o item consta no Pregão Eletrônico nº 20181367, processo nº 3829557/2018, atualmente na PGE aguardando realização 
em 14/02/2019. A aquisição citada acima, não consta no momento em Ata de Registro de Preços vigente desta Secretaria, no entanto, por não haver tempo 
hábil suficiente para aguardar todo o trâmite do processo, e por se tratar de demanda judicial requer urgência na presente compra. Após cotação de preços 
no mercado, por meio de acolhimento e análise das propostas orçamentárias apresentadas, restara como vencedora a empresa que apresentou menor preço. 
Temos como vencedor a EMPRESA CM HOSPITALAR S.A, para fornecimento do medicamento, relacionado até que o Pregão Eletrônico seja concluído, 
com a justificativa de escolha das propostas mais vantajosas para administração pública  VALOR GLOBAL : R$ 22.471,68 ( vinte e dois mil, quatrocentos 
e setenta e um reais e sessenta e oito centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.057.22948.03.339032.10100.0  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93  CONTRATADA : EMPRESA CM HOSPITALAR S.A  DISPENSA : 08/02/2019 - João Marcos Maia  
RATIFICAÇÃO : 08/02/2019 - Marcos Antônio Gadelha Maia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 09/2019
PROCESSO Nº: 00507673/2019 / VIPROC/SESA  OBJETO: aquisição, pela modalidade de dispensa de licitação, do material médico hospitalar 
(bomba externa de infusão de insulina e acessórios, em cumprimento as Decisões Judiciais, contidas no processo nº 0154191-31.2018.8.06.0001 e outros  
JUSTIFICATIVA: Justifica o setor solicitante que o fornecimento dos matérias médicos hospitalares são indispensáveis, não podendo sofrer paralisação sem 
que prejudique o tratamento dos pacientes diagnosticados com Diabetes Melitus, conforme relatado nas decisões do MM JUIZ, onde os pacientes informam 
não dispor de meios para custear o tratamento de alto custo. Não restando outra alternativa a esta SESA, diante da urgência, a aquisição, para cumpri-
mento imediato das decisões judiciais.  VALOR GLOBAL : R$ 85.525,25 ( oitenta e cinco mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos )  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.057.22948.03.339032.10100.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Inciso IV, art. 24 da Lei nº 8.666/93  
CONTRATADA : Empresa SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  DISPENSA : 11/02/2019 - João Marcos Maia  RATIFICAÇÃO : 
11/02/2019 - Marcos Antônio Gadelha Maia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 010/2019
PROCESSO Nº: 00508319/2019 / VIPROC/SESA  OBJETO: Aquisição, pela modalidade de dispensa de licitação, do material médico hospitalar 
(insumos para bomba externa de infusão de insulina), em cumprimento as Decisões Judiciais, contidas no processo nº 0154191-31.2018.8.06.0001 e outros, 
em caráter de extrema urgência  JUSTIFICATIVA: Justifica o setor solicitante que o fornecimento dos matérias médicos hospitalares são indispensáveis, 
não podendo sofrer paralisação sem que prejudique o tratamento dos pacientes diagnosticados com Diabetes Melitus, conforme relatado nas decisões do MM 
JUIZ, onde os pacientes informam não dispor de meios para custear o tratamento de alto custo. Não restando outra alternativa a esta SESA, diante da urgência, 
a aquisição, para cumprimento imediato das decisões judiciais. Ressalta-se ainda que os itens citados acima, não consta no momento em Ata de Registro de 
Preços vigente desta Secretaria, no entanto, por não haver tempo hábil suficiente para aguardar todo o trâmite do processo, e por se tratar de demanda judicial 
requer urgência na presente compra. Após cotação de preços no mercado, a EMPRESA SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, foi a única 
que apresentou proposta, para fornecimento do material médico hospitalar, relacionado  VALOR GLOBAL : R$ 384.508,30 ( trezentos e oitenta e quatro 
mil, quinhentos e oito reais e trinta centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200014.10.302.057.22948.03.339032.10100.0  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93  CONTRATADA : EMPRESA SELLENE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA  DISPENSA 
: 08/02/2019 - João Marcos Maia  RATIFICAÇÃO : 08/02/2019 - Marcos Antônio Gadelha Maia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 14/2019
PROCESSO Nº: 00201353/2019 / VIPROC/SESA  OBJETO: Contratação para fornecimento de 42.000m³ de Gás Natural Canalizado, para utilização na 
cozinha de Nutrição do Hospital Infantil Albert Sabin - HIAS, a ser efetivado pela Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS, pelo período de 12 (doze) meses  
JUSTIFICATIVA: A Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS é a concessionária estadual de distribuição de gás natural canalizado no Estado do Ceará, cuja 
criação foi autorizada pela Lei nº 12.010 de 05.10.92, e tem por objetivo a Produção, Aquisição, Armazenamento, Distribuição, Comercialização de Gás 
Combustível e a prestação de serviços correlatos. O Estado do Ceará, através da SEINFRA controla a citada Companhia.  VALOR GLOBAL : R$ 129.746,40 
( cento e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento 2019. Dotação: 06221 2420
0204.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30 - FAE e/ou 14491 24200204.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30 TE  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL : Inciso XXII, art. 24 da Lei 8.666/93  CONTRATADA : COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – CEGÁS  DISPENSA : 14/02/2019 - Jõao 
Marcos Maia  RATIFICAÇÃO : 14/02/2019 - Tânia Mara Silva Coelho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 002/2019
PROCESSO Nº: 4937086/2018 / VIPROC/SESA  OBJETO: Aquisição de medicamento (Forteo - teriparatida) em caráter emergencial, para cumprimento 
da determinação judicial  JUSTIFICATIVA: É oportuno destacar que a contratação por Inexigência de Licitação solicitada pelo JUDICAL/ASJUR, é de 
extrema necessidade sendo o medicamento em tela de fundamental importância para os pacientes diagnosticados com osteoporose grave, e que não possui 
condições financeiras para custear o seu tratamento. Importa salientar que a presente demanda é proveniente de decisões judiciais de caráter emergencial, de 
tal modo que por não comportar extenso lapso temporal para devido cumprimento, a inexigibilidade de licitação é a via legal para assegurar sua aquisição em 
caráter mais célere  VALOR : R$ 694.377,02 ( (seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e dois centavos) )  DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 24200014.10.302.057.22948.03.339032.10100.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Inciso I do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93  CONTRATADA 
: ELI LILLY DO BRASIL LTDA  DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE : 08/02/2019 - João Marcos Maia  RATIFICAÇÃO : 08/02/2019 - Marcos 
Antônio Gadelha Maia.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20181339

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, João Marcos Maia, portador do RG nº 2007160729-8 - 
SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, tendo em vista o Pregão Eletrônico n° 20181339, Processo VIPROC nº 1224623/2018, que tem por objeto 
“Registro de Preços, visando futuras e eventuais aquisições de material médico hospitalar, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no 
Anexo I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20181339 – SESA/NUPLAC”, considerando os critérios legais e observados os preceitos 
da Lei Federal nº 8.666/93, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação ao GANHADOR, conforme especificações constantes no Edital:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01

H. STRATTNER E CIA LTDA
R$ 990,0000 R$ 84.150,00

02 R$ 940,0000 R$ 79.900,00
VALOR TOTAL R$ 164.050,00

Fortaleza/CE, 12 de fevereiro de 2019.
João Marcos Maia

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE
 

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2018/1469
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, João Marcos Maia, portador do RG nº 2007160729-8 
- SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, tendo em vista o Pregão Eletrônico n° 20181469, Processo VIPROC nº 3907175/2018, que tem por 
objeto “Registro de Preços, visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo 
I – Termo de Referência do Edital”, considerando os critérios legais e observados os preceitos da Lei Federal nº 8.666/93, resolve HOMOLOGAR a presente 
Licitação ao GANHADOR, conforme especificações constantes no Edital:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01

MAJELA MEDICAMENTOS LTDA
R$ 0,94 R$ 6.067.058,92

02 R$ 0,90 R$ 444.727,80
VALOR GLOBAL  R$ 6.511.786,72

 
Fortaleza/CE, 12 de fevereiro de 2019.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE

 
*** *** ***

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°2018/1559

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, João Marcos Maia, portador do RG nº 2007160729-8 
- SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, tendo em vista o Pregão Eletrônico n° 20181559, Processo VIPROC nº 5796010/2018, que tem por 
objeto “Registro de Preços, visando futuras e eventuais aquisições de medicamentos, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo 
I – Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 20181559 – SESA/NUPLAC”, considerando os critérios legais e observados os preceitos da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação ao GANHADOR, conforme especificações constantes no Edital:

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
01

ACCORD FARMACÊUTICA LTDA
R$ 6.000,0000 R$1.200.000,00

04 R$ 150,0000 R$ 45.000,00
05 R$ 650,0000 R$ 195.000,00
02

ELFA MEDICAMENTOS S/A
R$ 4.450,0000 R$ 890.000,00

03 R$ 860,0000 R$ 215.000,00
VALOR GLOBAL  R$ 2.545.000,00

Fortaleza/CE, 14 de fevereiro de 2019.
João Marcos Maia

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE
 

*** *** ***
TORNAR SEM EFEITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº259/2018
O ESTADO DO CEARÁ, através da Secretaria da Saúde do Estado, estabelecida na Av. Almirante Barroso no 600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, 
inscrita no CNPJ sob o no 07.954.571/0001-04, neste ato representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Saúde, Dr. João Marcos 
Maia, portador da Carteira de Identidade nº 2007160729-8 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, resolve Tornar sem efeito a Dispensa de 
Licitação nº 259/2018, publicada no Diário Oficial de 19 de setembro de 2018, referente ao processo nº 6436653/2018. Fortaleza- Ce, 13 de fevereiro de 2019. 

João Marcos Maia
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE

 
*** *** ***

TORNAR SEM EFEITO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº154/2018

O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO, estabelecida na Av. Almirante Barroso no 600, Praia de Iracema, 
em Fortaleza-CE, inscrita no CNPJ sob o no 07.954.571/0001-04, neste ato representada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da 
Saúde, Dr. João Marcos Maia, portador da Carteira de Identidade nº 2007160729-8 SSP/CE e inscrito no CPF sob o nº 060.964.683-49, resolve Tornar 
sem efeito a Inexigibilidade de Licitação nº 154/2018, publicada no Diário Oficial de 25 de outubro de 2018, referente ao processo nº 7430845/2018. 
Fortaleza- Ce, 13 de fevereiro de 2019.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 031, de 12/02/2019, que publicou o CONTRATO DE GESTÃO Nº03/2019. Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200804.1
0.302.057.22563.11.33503900.1.01.00.0.30, Fonte de Recursos 01 – Tesouro do Estado e 24200804.10.302.057.22563.11.33503900.2.91.00.1.30, Fonte de 
Recursos 91 – SUS; Leia-se: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200804.10.302.057.22563.11.33503900.1.01.00.0.30, Fonte de Recursos 01 – Tesouro do 
Estado e 24200804.10.302.057.22563.11.33503900.2.91.00.1.30, Fonte de Recursos 91 – SUS; DATA DA ASSINATURA: 07/02/2019; SIGNATÁRIOS: 
Marcos Antônio Gadelha Maia e Flávio Clemente Deulefeu; Fortaleza/CE, 14 de fevereiro de 2019.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 

PORTARIA Nº02/2019 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 31.129, de 21 de fevereiro de 2013 e, CONSIDERANDO o Edital Nº 02/2019 e processo administrativo nº 00755480/2019, que tem 
por objeto o processo seletivo simplificado para a formação do Banco de Colaboradores na modalidade de Bolsa de Extensão Tecnológica para atender, 
quando convocados, as demandas do Curso de Especialização em Processo de Gestão em Atenção à Saúde, por meio do Centro de Educação Permanente 
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em Saúde (CEGES) da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE). Art. 
1º – Constituir uma Comissão no âmbito da Escola de Saúde Pública do 
Ceará, com a finalidade de acompanhar todas as etapas do processo seletivo e 
julgar os recursos que porventura venham a ser impetrados pelos candidatos. 
Art. 2º – Designar para compor a Comissão os seguintes MEMBROS, 
sob a presidência do primeiro: I  – JULIANNE DÉBORA REBOUÇAS DA 
SILVA II – MARIA DE FÁTIMA FAÇANHA ELIAS REIS III – VANESSA 
ALENCAR DE ARAÚJO Art. 3º– Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 
11 de fevereiro de 2019.

Salustiano Gomes de Pinho Pessoa
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EDITAL Nº02/2019

A ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ (ESP/CE), autarquia 
vinculada à Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, criada pela Lei Estadual nº 
12.140, de 22 de julho de 1993, inscrita no CNPJ sob o nº 73.695.868/0001-27, 
situada na Av. Antônio Justa, nº 3161, Meireles, Fortaleza/CE, regulamentada 
pelo Decreto nº 31.129, de 21 de fevereiro de 2013,considerando processo 
administrativo nº 00755480/2019 torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente edital, nos termos abaixo:

1. DO OBJETO
1.1 Processo Seletivo para formação de um Banco de Colaboradores na 
modalidade de Bolsa de Extensão Tecnológica, para profissionais graduados 
na área da saúde, com especialização na área da saúde ou da educação, para 
atender, quando convocados, as demandas do CURSO DE ESPECIALI-
ZAÇÃO EM PROCESSOS DE GESTÃO EM ATENÇÃO À SAÚDE, do 
Centro de Educação Permanente em Gestão em Saúde (CEGES) da Escola 
de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE).
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. A seleção, regida por este Edital, será realizada pela Escola de Saúde 
Pública do Ceará (ESP/CE), a qual designará uma Comissão Avaliadora, 
por meio de Portaria, publicada no Diário Oficial do Estado (DOE), para o 
certame. A ESP/CE poderá recorrer aos serviços de outros setores, necessários 
à realização desta seleção, quer da esfera pública ou privada.

2.1.1. A ESP/CE não se responsabilizará por qualquer informação, 
no decorrer de qualquer atividade da seleção, não recebida em decor-
rência de problemas nos computadores ou equipamentos eletrônicos, 
usados pelos Participantes, de falhas de comunicação nos serviços de 
banda larga, conexões 2G/3G/4G, EDGE, WAP, TDMA, bem como 
de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados para nossos sistemas ou servidores de rede computacional.
2.1.1.1. Não serão aceitos questionamentos dos Participantes que 
aleguem divergências de horários entre o sistema de seleções da 
Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE), o computador e/ou 
outro dispositivo, utilizado pelos participantes, para o acesso a todas 
as etapas previstas neste Edital.

2.1.2. Os seguintes anexos são partes integrantes deste Edital:
Anexo I  – Áreas de atuação previstas
Anexo II – Calendário de atividades
Anexo III – Quadro de atribuições
Anexo IV – Quadro de pontuação da 1ª Etapa referente a Formação 
Curricular/ Profissional
Anexo V – Quadro de pontuação da 2ª Etapa referente ao Memorial 
Descritivo
Anexo VI – Comprovante de entrega dos documentos para Análise 
Curricular da 1ª Etapa
Anexo VII – Modelo de Declaração de Residência

2.2. A presente seleção será utilizada para convocar Participantes, em caráter 
temporário, sem vínculo empregatício, por ordem de classificação, para 
atenderem aos objetivos previstos no item 1, deste Edital.
2.2.1. As áreas de atuação com as horas semanais, o valor da bolsa, sua 
duração e os requisitos de escolaridade/formação/experiência estão previstos 
no Anexo I, deste Edital.
2.3. O resultado final terá validade de 10 (dez) meses para efeito de convo-
cação, podendo ser prorrogado 01 (uma) única vez, segundo legislação vigente, 
por igual período, a contar da data da publicação da homologação, no Diário 
Oficial do Estado (DOE).

2.3.1. As bolsas que, porventura, forem outorgadas, poderão ser 
prorrogadas, mediante disponibilidade financeira e orçamentária, 
por iguais e sucessivos períodos, no limite total de até 24 (vinte e 
quatro) meses, com a devida autorização do Conselho de Coorde-
nação Técnico Administrativo (CONTEC).

2.4. A aprovação nesta seleção assegura ao Participantes a expectativa de ser 
convocado, segundo a ordem classificatória, ficando a concretização deste ato, 
condicionada à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, 
ao interesse e à conveniência da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/
CE) no âmbito da Administração Pública.
2.5. Para receber os valores pertinentes à bolsa, os Participantes convocados, 
deverão, obrigatoriamente, ter conta-corrente no Banco Bradesco S/A.

2.5.1. Para receber os seus rendimentos, o Participante NÃO 
poderá estar incluído no CADASTRO DE INADIMPLENTES DA 
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO – CADINE.
2.5.2. O Participante incluído no Cadine deverá comunicar a Admi-
nistração Pública do impedimento, logo após a convocação e antes 
da assinatura do Termo de Outorga.
2.5.3. Durante o tempo em que esteja recebendo a bolsa, o bolsista 
não poderá ter o seu nome incluído no Cadine, sob pena de suspensão 
do pagamento.

2.6. Poderão participar do presente processo seletivo, os interessados que 
atendam ao Perfil, a Formação e os Requisitos a que o Participante concorreu, 
exigidos no Anexo I, deste Edital, sob pena de desclassificação, caso não 
sejam comprovados.
2.7. As bolsas poderão ser canceladas a qualquer tempo, caso o bolsista não 
cumpra as suas atribuições, interrompa as atividades constantes nos planos de 
trabalho das ações e dos projetos ou não apresente postura ética e desempenho 
profissional, satisfatórios, pelo cancelamento ou pela conclusão do projeto 
ao qual esteja vinculado ou por falta de recursos financeiros e, sobretudo, ao 
interesse e à conveniência da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE) 
no âmbito da Administração Pública.
2.8. O financiamento das bolsas está condicionado à liberação e disponibilidade 
financeira para esta finalidade, podendo sofrer alteração de FONTE/MAPP/PF 
na mudança ou durante o exercício financeiro, desde que integrem o mesmo 
Projeto (mesmo objeto) e haja previsão no plano de aplicação, com a devida 
autorização do Conselho de Coordenação Técnico Administrativo (CONTEC).
2.9. As datas, previstas no Anexo II deste Edital, referentes ao calendário de 
atividades, poderão ser alteradas pela Comissão da ESP/CE, segundo critérios 
de conveniência e oportunidade, quando se dará publicidade às novas datas por 
meio do sítio da ESP/CE, no endereço eletrônico: http://www.esp.ce.gov.br.

3. DAS ATRIBUIÇÕES
3.1. As atribuições dos bolsistas estão previstas no Anexo III deste Edital.

3.1.1. Os bolsistas convocados, para execução de suas atribuições, 
poderão assumir bolsas de, no máximo, 40 (quarenta) horas sema-
nais, a depender da disponibilidade orçamentária e do interesse da 
ESP/CE, sendo que, no caso de bolsistas que sejam convocados à 
outorga de bolsa de 20 (vinte) horas semanais, receberão o equiva-
lente a 50% (cinquenta por cento) do valor da bolsa de 40 (quarenta) 
horas semanais.

3.2. As atividades dos bolsistas poderão ser desenvolvidas na sede da ESP/
CE (em Fortaleza/CE) e, quando necessária, em outros locais (cidades ou 
regiões), vinculados às ações e/ou aos projetos pertinentes ao objeto, previsto 
no item 1 deste Edital, e, ainda, por meio de atividades semipresenciais a 
distância com o uso de recursos on-line, via Internet, tendo atividades aos 
sábados e domingos, quando necessário.
3.3. O Participante convocado, ao assumir a bolsa, deverá ter disponibilidade 
para viagens, quando necessário, considerando a Resolução nº 01/2008 do 
CONTEC.

3.3.1. O bolsista, que tiver que se deslocar do seu município de 
atuação, por conveniência da ESP/CE, terá um valor mensal fixo 
da bolsa acrescido por dia de permanência previsto no Plano da 
Atividade, tendo como referência o inciso V, do Anexo Único do 
art. 1º do Decreto nº 29.357, de 11 de julho de 2008.

3.4. Além das atribuições, previstas no Anexo III deste Edital, os Participantes 
classificados, quando convocados, poderão participar de outras atividades 
não previstas no referido Anexo.

4. DA CONDIÇÃO PARA ASSUMIR AS BOLSAS
4.1. O Participante selecionado para assumir a bolsa, deverá atender às 
seguintes exigências:

a) Ter sido aprovado nesta seleção na forma estabelecida neste Edital;
b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portu-
guesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com o reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 
na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972;
c) Gozar dos direitos políticos;
d) Estar quite com as obrigações eleitorais;
e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os Parti-
cipantes do sexo masculino;
f) Possuir os requisitos de formação acadêmica (perfil, formação 
e requisitos),que o Participante concorreu, prevista no Anexo I, 
considerando ainda o subitem 2.6 deste Edital, não sendo aceitos 
titulação diversa a exigida;
g) Ter idade mínima de 18 anos na época da outorga;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
previstas;
i) Estar quite com os setores de distribuição dos foros criminais, 
das Justiças Federal e Estadual, dos lugares em que tenha residido 
nos últimos cinco anos;
j) Estar quite com a folha de antecedentes da Polícia Federal e da 
Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, 
expedida, no máximo, há seis meses;
k) Ter conhecimentos de informática básica no manuseio de editores 
de texto, planilhas, navegação na internet, uso de e-mail e aplicativos 
de apresentação seja em software livre, público ou proprietário;
l) Estar devidamente inscrito em seu Conselho Regional Profissional 
(quando da necessária comprovação); e,
m) Não possuir nenhum vínculo, em regime integral, excetuando-se 
os casos previstos em lei.
4.1.1. Os estrangeiros, permanentes no Brasil, dispõem dos mesmos 
direitos dos brasileiros, com exceção daqueles privativos dos nacio-
nais, conforme previsto na Constituição Federal de 1988.

4.2. O Participante selecionado deverá entregar à coordenação do Centro de 
Educação Permanente em Gestão em Saúde (CEGES), quando solicitado, 
documentos comprobatórios relacionados no subitem 8.4 e seus subitens deste 
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Edital, podendo, ainda, por ocasião da convocação e por interesse da ESP/CE, 
apresentar outros documentos necessários para a implantação da bolsa, sob 
pena de eliminação, caso o Participante não os comprove no ato de outorga.

5. DAS INSCRIÇÕES, DO ATENDIMENTO AS PESSOAS PORTADORAS 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS E DA ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO
5.1. A inscrição do Participante implica o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas, neste Edital, das quais não poderão 
alegar desconhecimento, não havendo inscrição condicional ou fora de prazo 
estabelecido neste Edital.
5.2. O custo da inscrição será de R$ 100,00 (cem reais), sendo esta, particular, 
intransferível e individual.
5.3. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, pela Internet, na seção 
de Seleções Públicas da ESP/CE, disponíveis no endereço eletrônico: http://
www.esp.ce.gov.br, durante o período previsto no Anexo II – Calendário de 
Atividades, deste Edital, no horário do Estado do Ceará, observado o indi-
cado (horário) pelo sistema interno de seleções da Escola de Saúde Pública 
do Ceará (ESP/CE).
5.4. Para inscrever-se, o Participante deverá indicar seu próprio CPF, consi-
derando, ainda, o disposto nos subitens 4.1 e 5.3 deste Edital.
5.5. No formulário de inscrição eletrônico, consta uma declaração por meio da 
qual o Participante afirma que conhece as regras estipuladas por este Edital, 
acata-as e preenche todos os requisitos exigidos.
5.6. Se o Participante graduou-se ou obteve seu certificado de escolaridade no 
exterior, este deverá ter sido validado, conforme dispõe a legislação brasileira.
5.7. Somente será aceito o pedido de inscrição feito mediante o preenchi-
mento e envio eletrônico dos dados do Participante que, durante o período 
de inscrição, estarão disponíveis, exclusivamente, no endereço eletrônico 
divulgado no sítio da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.br). Após a gravação 
dos referidos dados no sistema, este confirmará sua inscrição e aparecerá, 
então, um botão no painel do Participante (Imprimir), o qual deverá imprimir 
os documentos que forem originados durante o Certame. Somente os formu-
lários impressos a partir do sistema desta Seleção atestarão a veracidade 
da inscrição, não sendo considerados legítimos os recursos de impressão 
(printscreen) da tela do navegador.
5.8. A ESP/CE não se responsabilizará por quaisquer atos ou fatos, decorrentes 
de informações incorretas ou incompletas, fornecidos pelo Participante.
5.9. No ato da inscrição, o Participante deverá escolher uma única Área de 
Atuação e Perfil, conforme Anexo I, não podendo, no decorrer do processo 
seletivo, mudar as opções (área de atuação e perfil) previamente escolhidas.
5.10. O Participante que fizer declaração falsa, inexata ou apresentar docu-
mentos falsos ou inexatos, terá a sua inscrição cancelada e serão declarados 
nulos, em qualquer época, todos os atos dela decorrentes. O pedido de inscrição 
é de responsabilidade exclusiva do Participante, bem como a exatidão dos 
dados cadastrais, informados no formulário de inscrição.
5.11. Durante o período das inscrições, o Participante poderá atualizar/alterar 
os dados cadastrais (ex.: nome, número de identidade, data de nascimento, 
endereço, e-mail e telefones), excetuando o número do CPF em que NÃO 
haverá possibilidade de alteração, diretamente no sistema de seleções da 
ESP/CE.
5.12. Após o período de inscrições, caso haja algum erro de dados pessoais 
cometidos pelo Participante, (ex.: nome, número de documentos, data de 
nascimento, endereço, e-mail, telefones, entre outros dessa natureza), este 
deverá solicitar a correção, em requerimento protocolizado, direcionado à 
Escola de Saúde Pública (ESP/CE) - Núcleo de Tecnologia da Informação 
(Nutic) da ESP/CE, no Protocolo da ESP/CE, situada na Av. Antônio Justa, 
3161, Meireles, Fortaleza-CE, das 09:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 16:00 
h, antes do resultado definitivo da 1ª Etapa.

5.12.1. É de obrigação e responsabilidade do Participante manter 
atualizados seus dados e conferir a correta grafia dos destes nos 
documentos impressos, eletrônicos ou nas publicações.

5.13. Em casos excepcionais, em que o Participante não resida na Região 
Metropolitana de Fortaleza, poderá enviar requerimento com as razões, acom-
panhado do documento de identidade autenticado, com a identificação no 
envelope “MUDANÇA DE DADOS CADASTRAIS”, através dos Correios, 
por Sedex com Aviso de Recebimento (AR), direcionado à Escola de Saúde 
Pública (ESP/CE) - Núcleo de Tecnologia da Informação (Nutic) da Escola 
de Saúde Pública do Ceará, sito Av. Antônio Justa, nº 3161, Meireles, Forta-
leza-CE – CEP: 60.165-090.
5.14. A ESP/CE sob nenhuma hipótese, fará alteração de informações sem 
que haja procedimento administrativo ou judicial, respectivo à situação de 
cada Participante, não fazendo, ainda, qualquer alteração que seja requerida 
por e-mail, fax, telefone ou qualquer outro meio que não esteja previsto 
neste subitem.
5.15. A ESP/CE não se responsabilizará por solicitação de inscrição, via 
Internet, não recebida em decorrência de problemas nos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento nas linhas de comunicação, 
bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados.
5.16. É de responsabilidade do Participante acompanhar todo o Calendário de 
Atividades, previsto no Anexo II deste Edital. A ESP/CE utilizará sua área 
de SELEÇÕES PÚBLICAS / EM ANDAMENTO (disponível no endereço 
eletrônico: http://www.esp.ce.gov.br) para divulgar as informações oficiais 
desta seleção.
5.17. Após o envio dos dados por meio do sítio da ESP/CE conforme o 
subitem 5.3 deste Edital, o Participante deverá imprimir o Documento de 
Arrecadação Estadual (DAE), o qual será emitido, vinculado ao seu CPF, 
junto à SEFAZ/CE, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no custo 
informado no subitem 5.2, até a data do vencimento (data contábil), em 

quaisquer agências, terminais ou correspondentes bancários AUTORIZADOS, 
observados os horários limites do correspondente bancário e o do Estado do 
Ceará e guardá-lo cuidadosamente.
5.18. O Documento de Arrecadação Estadual (DAE), para pagamento da 
taxa de inscrição, será emitido ao final do preenchimento do formulário de 
inscrição, no qual constará o número de inscrição do Participante, devendo 
os documentos serem cuidadosamente guardados, somente será aceito, se 
impresso por meio endereço eletrônico divulgado no sítio da ESP/CE (http://
www.esp.ce.gov.br), e a inscrição só será efetivada após a confirmação do 
pagamento.
5.19. O Documento de Arrecadação Estadual (DAE), ainda que gerado no 
último dia de inscrição, deverá ser pago obrigatoriamente até a data do venci-
mento, observados os horários limites do correspondente bancário e o do 
Estado do Ceará.

5.19.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra, o Participante 
deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro 
meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado 
neste Edital.
5.19.2. A ESP/CE não se responsabilizará por solicitações de 
inscrição não recebidas por quaisquer motivos de ordem técnica 
ou por procedimento indevido dos Participantes ou de instituições 
bancárias. Assim, é recomendável a realização da inscrição e o 
respectivo pagamento com a devida antecedência.

5.20. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição será divulgada, 
conforme período previsto no Anexo II – Calendário de Atividades, deste 
Edital.
5.21. A inscrição somente será deferida se houver a confirmação do pagamento 
do Documento de Arrecadação Estadual (DAE), conforme os subitens 5.17 
e 5.18 deste Edital. NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS VIA DEPÓ-
SITO BANCÁRIO, TRANSFERÊNCIA, DEPÓSITO COM ENVELOPE 
OU QUALQUER OUTRO QUE NÃO SEJA REALIZADO CONFORME O 
SUBITEM 5.17. Caso seja detectado que o pagamento da inscrição tenha sido 
efetivado por um destes meios, a inscrição será automaticamente indeferida 
e não haverá reembolso do pagamento. E, ainda:

a) Para a correta leitura do código de barras, o DAE deverá ser 
impresso em impressora a laser ou a jato de tinta;
b) Não será concretizada a inscrição se, por qualquer motivo, não 
houver a efetivação do pagamento da taxa de inscrição;
c) O recibo de pagamento com a autenticação mecânica do DAE 
será o comprovante de que o Participantes efetivou sua inscrição 
nesta seleção;
d) Não será válida a inscrição cujo pagamento for realizado em 
desobediência às condições previstas no subitem 5.17 e seguintes 
deste Edital.

5.22. O Participante deverá obter o Edital desta seleção, EXCLUSIVA-
MENTE, no endereço eletrônico: http://www.esp.ce.gov.br. A ESP/CE NÃO 
SE RESPONSABILIZARÁ POR DOWNLOADS DO PRESENTE EDITAL, 
SEUS ADITIVOS, AS CORRIGENDAS OU QUALQUER DOCUMENTO 
ELETRÔNICO, REALIZADOS EM OUTRO SÍTIO QUE NÃO O INDI-
CADO NESTE SUBITEM (ex.: sítios de buscas e etc.).
5.23. Para acessar os sistemas de inscrição, recursos e/ou atendimento no 
sítio da ESP/CE, é recomendável a utilização de um navegador de internet 
atualizado, com, pelo menos, uma das seguintes distribuições: Google Chrome 
e Mozilla Firefox.
5.24. No ato da inscrição, não serão solicitados os comprovantes previsto 
no subitem 8.4 deste Edital ou qualquer outra documentação prevista, no 
entanto, o Participante terá a sua inscrição cancelada e serão declarados nulos, 
em qualquer época, todos os atos dela decorrentes, caso este não comprove 
ou apresente tais documentações em seus respectivos prazos ou mesmo por 
solicitação de demais comprovações à ESP/CE.
5.25. O ATENDIMENTO À PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS, SE DARÁ DA SEGUINTE FORMA:

I – As pessoas, portadoras de necessidades especiais poderão parti-
cipar da seleção, regulamentada por este Edital, desde que sua 
necessidade especial seja compatível com as atribuições para o qual 
concorrem e observadas as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 
7.853 de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal 
no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, cujo art. 4o foi alterado pelo 
Decreto Federal no 5.296, de 03 de dezembro de 2004.

5.26. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.26.1. Haverá isenção total da taxa de inscrição, nos termos das 
legislações abaixo identificadas, para o Participante que ENQUA-
DRAR-SE EM 01 (UMA) DAS CATEGORIAS a seguir, desde que 
comprove com os documentos exigidos, o direito ao recebimento 
do benefício, até a data prevista no edital, Anexo II – Calendário 
de Atividades. No ato da inscrição, o Participante deverá indicar 
somente 01 (uma) das categorias abaixo relacionadas e fundamentar 
no espaço adequado o requerimento da isenção.
5.26.1.1 – SER SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, nos termos 
da Lei Estadual N° 11.551, de 18 de maio de 1989, publicada no 
Diário Oficial do Estado (DOE) de 19 de maio de 1989, não sendo 
beneficiárias desta isenção pessoas contratadas por Órgão do Estado 
do Ceará por tempo determinado;
I - Declaração original do órgão de origem, indicando sua condição 
de servidor público do Estado do Ceará;
II - Cópia simples do contracheque, referente ao primeiro ou segundo 
mês imediatamente anterior ao mês em que será solicitada a isenção;
III - Cópia simples de documento de identidade (frente e verso), 
conforme subitem 5.26.2.
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5.26.1.2 – SER DOADOR DE SANGUE, nos termos da Lei Estadual 
n° 12.559, de 29 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial 
do Estado (DOE) de 07 de fevereiro de 1996;
I - Certidão original, expedida pelo Centro de Hematologia e Hemote-
rapia do Ceará (Hemoce) que comprovem, no mínimo, duas doações 
no período de um ano, tendo sido a última realizada no prazo máximo 
de 12 (doze) meses anteriores à data do último dia do período de 
isenção;
II - Cópia simples de documento de identidade (frente e verso), 
conforme subitem 5.26.2.
5.26.1.3 – (1) SER EGRESSO DA ENTIDADES DE ENSINO 
PÚBLICO, (2) SER PORTADOR DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS OU (3) SER PARTICIPANTE CUJA FAMÍLIA PERCEBA 
RENDA DE ATÉ 02 (DOIS) SALÁRIOS MÍNIMOS, nos termos 
da Lei Estadual N° 13.844, de 27 de novembro de 2006, publicada 
no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 30 de novembro de 2006;
I - Para egresso de Entidade de Ensino Público:
a) Cópia simples de documento de identidade (frente e verso), 
conforme subitem 5.26.2.
b) Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
do certificado de conclusão do ensino superior OU, caso não tenha 
ainda sido expedido o certificado, cópia autenticada em cartório ou 
nos termos do subitem 6.2.1.7, do histórico escolar (do ensino supe-
rior) acompanhada de declaração original informando a conclusão.
II - Para portadores de necessidades especiais:
a) Cópia de documento de identidade (frente e verso), conforme 
subitem 5.26.2.
b) Laudo médico original, que comprove a condição de portador de 
necessidades especiais, nos termos do Artigo 4° do Decreto Federal 
N° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal 
N° 5.296, de 02 de dezembro de 2004. No laudo, deverá constar a 
espécie e o grau ou nível da necessidade especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID), bem como, a provável causa da necessidade especial.
III - Para o Participante com renda familiar mensal de até 2 (dois) 
salários-mínimos a comprovação dar-se-á da seguinte forma:
a) Cópia simples de documento de identidade (frente e verso), 
conforme subitem 5.26.2.
b) Cópia simples do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do Partici-
pante e do(s) membro(s) da família, salvo se já constado no docu-
mento oficial de identificação;
c) No que concerne ao somatório dos rendimentos dos membros 
da família para composição da renda familiar, serão considerados 
os rendimentos do pai, da mãe, do próprio Participante, do cônjuge 
(companheiro (a)) do Participante, de irmão(ãos) ou de pessoas que 
compartilhem da receita familiar. Para este caso, a comprovação do 
rendimento mensal do núcleo familiar será realizada por meio da 
apresentação dos seguintes documentos:
c.1) Cópia simples do extrato de pagamento do Participante e dos 
membros da família que, na soma total comprove rendimento mensal 
de até 02 (dois) salários-mínimos do núcleo familiar, anterior ao mês 
da solicitação de isenção;
c.2) Ou cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS, do Participante e dos membros da família, das páginas 
que contenham:
I - Fotografia, identificação do trabalhador, número e série da CTPS;
II - Anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco;
III - As alterações salariais;
IV - E se for o caso, cópias de outras páginas da carteira que sejam 
necessárias para complementar as informações solicitadas;
c.3) Ou cópia simples de contratos de prestação de serviços e/ou 
recibo de pagamento autônomo (RPA), no caso de o(s) membro(s) 
da família ser(em) autônomo(s).
c.4) Não será aceita declaração de próprio punho ou qualquer docu-
mento produzido unilateralmente pela parte interessada.
5.26.1.4 – HIPOSSUFICIENTE, nos termos da Lei Estadual N° 
14.859, de 28 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial 
do Estado (DOE) de 06 de janeiro de 2011.
5.26.1.4.1 – Cópia simples de documento de identidade (frente e 
verso), conforme subitem 5.26.2, acompanhada de um dos seguintes 
documentos:
I - Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, da 
fatura de energia elétrica, que demonstre o consumo de até 80 kWh;
II - Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
da fatura de água, que demonstre o consumo de até 10 (dez) metros 
cúbicos mensais;
III - Cópia simples do comprovante de inscrição em programas de 
benefícios assistenciais do Governo Federal. Para fins de compro-
vação, o Participante deverá:
a) estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (Cad-Único), de que trata o Decreto nº 6.135, de 
26 de junho 2007; e
b) ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 
6.135, de 26 de junho 2007.
IV - Comprovante de obtenção de rendimento mensal inferior a 
meio salário mínimo por membro do núcleo familiar. Para fins de 
comprovação, se considerados os rendimentos do pai, da mãe, do 
próprio Participante, do cônjuge (companheiro (a)) do Participante, 
de irmão(s) ou de pessoas que compartilhem da receita familiar, 

deverá ser apresentado os seguintes documentos:
a) Cópia simples de documento de identidade (frente e verso), 
conforme subitem 5.26.2.
a.1) cópia simples do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF do Parti-
cipante e do(s) membro(s) da família, salvo se já constado no docu-
mento oficial de identificação;
a.2) cópia simples do holerite (contracheque) do Participante e do(s) 
membro(s) da família que, na soma total, comprove rendimento 
mensal inferior a meio salário por membro do núcleo familiar, ante-
rior ao mês da solicitação de isenção;
b) cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, do Participante e dos membros da família, das páginas que 
contenham:
b.1) fotografia, identificação do trabalhador, número e série da CTPS;
b.2) anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco;
b.3) as alterações salariais;
b.4) e se for o caso, cópias de outras páginas da carteira que sejam 
necessárias para complementar as informações solicitadas;
c) cópia simples de contratos de prestação de serviços e/ou recibo de 
pagamento autônomo (RPA), no caso de o(s) membro(s) da família 
ser(em) autônomo(s).

5.26.2. São considerados documentos de identidade: As carteiras e/ou cédulas 
de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Passaporte, 
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens e Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como Documento de Identidade, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), bem como a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/09/97.
5.26.3. Além da documentação acima indicada, exigida para cada categoria, o 
Participante deverá, OBRIGATORIAMENTE, imprimir, assinar e entregar a 
Ficha de Solicitação Eletrônica de Isenção da Taxa de Inscrição, em envelope 
identificado contendo as seguintes informações: número de inscrição, número 
do edital, nome do Participante e estrutura operacional a que está concorrendo.
5.26.4. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao 
Participante que:

I – Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
II – Fraudar ou falsificar documentos;
III – Pleitear a isenção sem apresentar documentação exigida neste 
Edital;
IV – Não observar o prazo e os horários estabelecidos no Anexo 
II – Calendário de Atividades, deste Edital;
V – Não se enquadrar em uma das categorias de isenção descritas 
neste Edital.

5.26.5. Após a entrega da Solicitação Eletrônica de Isenção da Taxa de Inscri-
ção, acompanhada dos documentos comprobatórios, não será permitida a 
complementação de documentação.
5.26.6. Não será aceita no recurso administrativo a anexação de documentos 
que deveriam acompanhar a Solicitação Eletrônica de Isenção da Taxa de 
Inscrição.
5.26.7. Os documentos descritos nos subitens acima deste Edital terão validade 
somente para esta seleção e não serão devolvidos, assim como não serão 
fornecidas cópias destes.
5.26.8. Não será aceita a Solicitação Eletrônica de Isenção da Taxa de Inscrição 
por outro meio, que não seja o que está estabelecido neste Edital.
5.26.9. A ESP/CE, a seu critério, poderá pedir a apresentação dos documentos 
originais, para conferência, ficando o Participante ciente de que o não atendi-
mento desta exigência poderá acarretar a não concessão da isenção pleiteada.
5.26.10. O Participante que tiver solicitação de isenção deferida e que tenha 
efetuado o pagamento da taxa de inscrição será considerado não isento, a 
isenção será cancelada e não haverá devolução da taxa recolhida.
5.26.11. Nos casos de INDEFERIMENTO, tanto no resultado preliminar 
como no definitivo, o Participante deverá acessar o endereço eletrônico 
desta seleção: http://www.esp.ce.gov.br, localizar a seção de SELEÇÕES 
PÚBLICAS / EM ANDAMENTO, imprimir o Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE) e efetuar o pagamento, no prazo (data contábil apresentada 
no documento) estabelecido no Anexo II – Calendário de Atividades.
5.26.12. Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o Parti-
cipante deverá realizar as seguintes rotinas:

I – Acessar o sistema eletrônico desta seleção, EXCLUSIVAMENTE, 
via internet, no endereço eletrônico divulgado no sítio da ESP/
CE (http://www.esp.ce.gov.br), localizar a seção de SELEÇÕES 
PÚBLICAS/EM ANDAMENTO, impreterivelmente, no período 
previsto no Anexo II – Calendário de Atividades deste Edital, refe-
rente a solicitação de isenção da taxa de inscrição;
II – Realizar sua inscrição, imprimir e assinar a Solicitação Eletrô-
nica de Isenção da Taxa de Inscrição e juntar com a documentação 
pertinente à sua categoria de isenção;
III – Entregar toda a documentação prevista, em envelope lacrado, 
pessoalmente, das 09:00 h as 11:00 h e de 13:00 h as 16:00 h, no 
Centro de Educação Permanente em Gestão em Saúde (CEGES) da 
ESP/CE, sito à Av. Antônio Justa, 3161, bairro Meireles, Fortale-
za-CE, considerando o período previsto no Anexo II – Calendário 
de Atividades, deste Edital. NÃO serão recebidos quaisquer docu-
mentos enviados pelos CORREIOS ou qualquer outro meio que 
não esteja definido neste subitem, devendo o Participante assinar 
lista disponibilizada pela área quando da entrega da documentação.

5.26.13. A relação com os nomes dos Participantes com pedido de isenção 
deferido preliminarmente será disponibilizada no endereço eletrônico: http://
www.esp.ce.gov.br na data prevista no Anexo II – Calendário de Atividades, 
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deste Edital.
5.26.14. É de responsabilidade do Participante o acompanhamento do resul-
tado preliminar de sua solicitação de isenção, pois este, dará direito a recurso 
contra o resultado preliminar das solicitações de isenção.

6. DO PROCESSO SELETIVO
6.1. Para fins de compreensão do método de resultado, esta seleção divulgará 
os mesmos da seguinte forma:

1° – Resultado preliminar da 1a Etapa, seguido de recurso admi-
nistrativo;
2° – Resultado definitivo da 1a Etapa;
3° – Resultado preliminar da 2a Etapa, seguido de recurso admi-
nistrativo;
4º – Resultado definitivo da 2a Etapa;
5º – Resultado final.

6.2. O PROCESSO SELETIVO SERÁ CONSTITUÍDO DE 02 (DUAS) 
ETAPAS, APLICADAS DA SEGUINTE FORMA:

6.2.1. PRIMEIRA ETAPA: FORMAÇÃO CURRICULAR/PROFIS-
SIONAL
6.2.1.1. Esta etapa, de caráter classificatório e eliminatório, consistirá 
da análise da formação curricular/profissional, previsto no Anexo 
IV, no período indicado no Anexo II – Calendário de Atividades;
6.2.1.2. Os pontos desta Etapa corresponderão a 70% (setenta por 
cento) da nota final, sendo que, para proceder com a análise curri-
cular, a banca examinadora analisará as informações e documentos 
entregues pelo Participante, não havendo a possibilidade de adição 
posterior;
6.2.1.3. Serão considerados classificados, para Etapa posterior, os 
Participantes que obtiverem, no mínimo, 06,00 (seis) pontos do 
valor da pontuação total da tabela de atribuição de pontos da 1a 
Etapa, que valerá até 10,00 (dez) pontos, de acordo com o previsto 
no Anexo IV, deste Edital;
6.2.1.4. Serão eliminados, os Participantes que não perfizerem o 
mínimo de pontos estabelecidos nesta Etapa, assim como os Parti-
cipantes que não tenham entregue os documentos indicados para 
análise, na data indicada no Anexo II – Calendário de Atividades;
6.2.1.5. O Participante, ou seu procurador legal (de posse de procu-
ração com firma reconhecida ou nos termos do subitem 6.2.1.7, com 
poderes específicos para esta seleção, acompanhado da cópia da 
cédula de identidade autenticada ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
do outorgado), deverá, OBRIGATORIAMENTE, no período indi-
cado no Anexo II – Calendário de Atividades, imprimir e entregar 
os documentos abaixo descritos, em envelope (*), quais sejam:
a) IMPRIMIR e ASSINAR a sua FICHA ELETRÔNICA DE 
INSCRIÇÃO. Caso o Participante não envie a ficha eletrônica de 
inscrição, nem esta esteja devidamente assinada, será atribuída nota 
0 (zero) à nota da primeira etapa;
b) PREENCHER E ASSINAR o Anexo VI, de forma legível e sem 
qualquer tipo de rasura, referente ao comprovante de entrega de 
documentos da formação curricular/profissional, acompanhado 
das devidas comprovações (documentos em cópias autenticadas 
em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7 ou com validação de 
autenticidade eletrônica). Caso o Participante não envie o Anexo VI, 
nem este esteja devidamente assinado, será atribuída nota 0 (zero) 
à nota da primeira etapa;
c) Documentos declarados pelo Participante pertinente ao Anexo 
IV, aptos a pontuar;
(*) A entrega do envelope, devidamente identificado com as seguintes 
informações (nome do candidato, endereço completo, edital, titulação 
a que está concorrendo/área de atuação), deverá estar escrito com 
letra de forma ou em etiqueta impressa, será realizada, exclusiva-
mente, no Centro de Educação Permanente em Gestão em Saúde 
(CEGES), localizada na Avenida Antônio Justa, nº 3161, bairro 
Meireles, CEP 60.165-090, na cidade de Fortaleza – CE, no período 
e horários previstos no Anexo II – Calendário de Atividades, deste 
edital, referente a 1ª etapa.
6.2.1.6. Os demais documentos, solicitados no subitem 8.4 deste 
Edital, deverão ser entregues quando o Participante for classificado 
e convocado.
6.2.1.7. Nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 13.726/2018, 
é dispensada a exigência de reconhecimento de firma pelo cartório, 
desde que o agente administrativo confronte a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário, ou, estando este 
presente, assine o documento diante do agente, o qual lavrará a sua 
autenticidade no próprio documento. Dispensa-se também a autenti-
cação, via cartório, de cópia de documento, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, cabendo ao agente administrativo atestar 
a sua autenticidade.
6.2.1.8. Os documentos entregues pelo Participante ou seu Procu-
rador Legal terão validade somente para esta seleção e não serão 
devolvidos.
6.2.1.9. Após a entrega da documentação, o Participante ou seu 
Procurador Legal lacrará o envelope e assinará o Comprovante de 
Entrega de Documentação.
6.2.2. SEGUNDA ETAPA: MEMORIAL DESCRITIVO
6.2.2.1. Esta etapa, de caráter classificatório e eliminatório, consistirá 
da aplicação de memorial descritivo, em que serão observadas as 
competências relacionadas ao perfil do currículo do Participante, e 
seus pontos corresponderão a mais 30% (trinta por cento) da nota 
final da Etapa, pontuação atribuída de acordo com o previsto no 

Anexo V, deste Edital;
6.2.2.2. Uma vez classificado para participar desta Etapa, será dispo-
nibilizado, durante o período previsto no Anexo II – Calendário de 
Atividades, deste Edital, formulário eletrônico, para o preenchimento 
do memorial, no qual o candidato descreverá, de forma sucinta, a 
sua experiência acadêmica e profissional, além de uma perspectiva 
do que ele espera desempenhar;
6.2.2.3. Serão considerados classificados nessa Etapa, os Partici-
pantes que obtiverem, no mínimo, 07,00 (sete) pontos do valor da 
pontuação total da tabela de atribuição de pontos da 2a Etapa, que 
valerá até 10,00 (dez) pontos;
6.2.2.4. Os Participantes deverão responder as questões referentes 
a esta etapa, SALVAR e enviar eletronicamente seus memoriais 
no prazo estabelecido no Anexo II – Calendário de Atividades, 
deste Edital.
6.2.2.5.Serão eliminados os Participantes que não perfizerem o 
mínimo de pontos estabelecidos nesta Etapa ou não enviarem eletro-
nicamente o seu memorial descritivo.
6.2.2.6. IMPORTANTE: O Memorial terá as seguintes limitações:
a) Não será permitida a inserção de alguns caracteres especiais (como 
por exemplo $, !, /, ‘, ”, entre outros), devido aos padrões de pontu-
ação universais para tratamento de ortografia;
b) Não será permitido o recurso de copiar/colar ([CTRL+C] ou 
[CTRL+V]);
c) Será limitada a quantidade de caracteres disponíveis para resposta 
aos questionários, incluindo pontuação e espaço, conforme a seguir:
Item 1 – não há limitação;
Item 2 – até 200;
Item 3 – até 1.500;
Item 4 – até 1.500;
Item 5 – até 1.500; e,
Item 6 – até 200 caracteres.
E será composto pelos itens abaixo:
01. Qual(is) a(s) sua(s) titulação(ões)? (Graduado, Especialista, 
Doutor)
02. Qual a sua área de formação e qual foi o tema do seu trabalho 
de conclusão de curso? (máximo de 200 caracteres)
03. Descreva, sucintamente, sobre a sua vida acadêmica. Apresente-
-nos o seu currículo de produção, fale sobre os grandes eventos que já 
tenha participado como congressista, palestrante ou moderador, por 
exemplo. Destaque cursos extracurriculares importantes e publicações 
em destaque. (máximo de 1.500 caracteres)
04. Descreva sucintamente, sobre a sua vida profissional: onde você 
já prestou os seus serviços ou desempenhou papéis de liderança; 
quais instituições você já foi colaborador direto ou indireto. Fale-nos 
de alguma experiência profissional a nível nacional ou no exterior. 
Você contribuiu em algum projeto de pesquisa e desenvolvimento? 
(máximo de 1.500 caracteres)
05. Fale-nos sobre a importância de participar desta seleção. O que 
você almeja; quais os seus planos de ascensão acadêmica e profis-
sional. Você já leu algo sobre a ESP/CE e pode dizer como você 
contribuirá para o crescimento de nosso projeto? (máximo de 1.500 
caracteres)
06. Você já participou de algum projeto na ESP/CE ou em parceria 
com ela? Se sim, qual(is)? (máximo de 200 caracteres).

6.3. Para efeito da classificação e resultado final, serão considerados CLAS-
SIFICADOS os Participantes que obtiverem a pontuação necessária, conside-
rando o subitem 6.2, deste Edital; e ELIMINADOS os que não preencherem 
os requisitos previstos no subitem 6.2, deste Edital, considerando, ainda, as 
fórmulas abaixo:

I – Fórmula aplicada para a 1ª Etapa:
N1D = (N1Ex7)

II – Fórmula aplicada para a 2ª Etapa:
N2D = (N2Ex3)

III – Fórmula aplicada para a nota final:
NF = (N1D)+(N2D)= 100%

---------------------------------------------
10

Onde:
N1E: nota da primeira etapa;
N2E: nota da segunda etapa;
N1D: nota definitiva da 1a Etapa, correspondente a 70% (setenta por cento) 
da nota final;
N2D: nota definitiva da 2a Etapa, correspondente a 30% (trinta por cento) 
da nota final;
NF: nota final do candidato.

6.3.1. Não se fará o arredondamento das notas, inclusive do resul-
tado final.

6.4. A banca avaliadora considerará, para fins de avaliação, as tabelas de 
pontuação, previstas nos Anexos IV e V, deste Edital.
6.5. O Participante que, após a sua inscrição, não realizar qualquer uma das 
etapas descritas no subitem 6.2, deste Edital, será automaticamente eliminado 
da seleção.

7. DOS RECURSOS
7.1. Será admitido recurso administrativo contra os seguintes resultados 
preliminares:
 a) contra INDEFERIMENTO do pedido de isenção;
 b) contra INDEFERIMENTO da inscrição;
 c) contra RESULTADO INDIVIDUAL da 1ª etapa;
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 d) contra RESULTADO INDIVIDUAL da 2ª etapa;
7.2. O recurso deverá ser interposto, EXCLUSIVAMENTE, por meio de 
formulário eletrônico, padronizado, disponível na área de seleções públicas, 
no endereço eletrônico divulgado no sítio da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.
br), devendo-se observar o prazo em que será permitido o acesso do Partici-
pante ao sistema eletrônico de recurso administrativo, conforme previsto no 
Anexo II – Calendário de Atividades, deste Edital.

7.2.1. Para realizar o procedimento de pedido de recurso adminis-
trativo, o Participante deverá:
I – Acessar a página eletrônica da ESP/CE, no endereço: http://
www.esp.ce.gov.br, e localizar, na lateral esquerda do sítio, a seção 
de Seleções Públicas e, em seguida, a opção EM ANDAMENTO;
II – Uma vez dentro da área de seleções EM ANDAMENTO, o 
Participante localizará a respectiva seleção, identificada pelo número 
deste Edital, e clicará na mesma para ter acesso à sua área exclusiva 
de Participante;
III – Faça seu “login” de usuário e, dentro de sua área exclusiva, 
selecione a ferramenta de recurso.
7.3. O campo, destinado à apresentação dos argumentos contra os 
resultados preliminares desta seleção, consistirá no único meio para 
que o Participante recorrente faça a sua defesa contra os resultados 
preliminares e terá as seguintes limitações:
I – Não será permitida a inserção de alguns caracteres especiais 
(como por exemplo $, !, /, ‘, ”, entre outros), devido aos padrões de 
pontuação universais para tratamento de ortografia;
II – Não será permitido o recurso de copiar/colar ([CTRL+C] ou 
[CTRL+V]);
III – Será limitada a quantidade de 3000 (três mil) caracteres, dispo-
níveis para preenchimento dos argumentos contra os resultados 
preliminares desta seleção, incluindo pontuação e espaço.

7.4. Uma vez finalizado o procedimento e confirmada a interposição de 
recurso, ao Participante, não mais será permitido formalizar recurso com 
relação ao mesmo objeto (fase).
7.5. A ESP/CE não se responsabilizará por recurso administrativo não recebido 
em decorrência de falhas ou problemas eletrônicos, considerando o subitem 
2.1.1, deste Edital.
7.6. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, 
EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema de formulário eletrônico, padro-
nizado disponível no endereço eletrônico da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.
br), ou seja, os recursos que forem interpostos por outros meios, tais como: 
Ouvidoria, e-mail, fax, entre outros, não serão apreciados, considerando, 
ainda, o subitem 2.1.1, deste Edital.
7.7. O recurso, interposto fora do respectivo prazo (Intempestivo), não será 
aceito, sendo considerados, para tanto, a data e o horário, apresentados para 
o Participante no sistema eletrônico de recurso administrativo da ESP/CE.
7.8. O recurso, interposto tempestivamente, terá efeito suspensivo, quanto 
ao objeto requerido, até que seja conhecida a decisão.
7.9. Os recursos serão examinados por uma banca avaliadora, que emitirá 
um parecer on-line, deferindo ou indeferindo a contestação, apresentada pelo 
Participante, sendo a banca soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos administrativos adicionais.
7.10. O Participante, de forma individual, deverá ser claro, consistente e 
objetivo em seu pleito, não devendo interpor recurso coletivo, para outro 
Participante, nem as razões serem idênticas às de outro Participante.
7.11. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Avaliadora;

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste 
Edital;
c) cuja fundamentação não corresponda à fase recorrida;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, inco-
erentes ou intempestivos;
e) que impossibilite a leitura (ilegíveis, em outro idioma).

7.12. O Participante terá acesso, por meio do endereço eletrônico divulgado 
no sítio da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.br), em sua área individual, aos 
resultados de seus recursos, identificada pelo CPF e pela senha.

8. DAS CONDIÇÕES PARA A APROVAÇÃO E O RESULTADO FINAL
8.1. A classificação final obedecerá a ordem decrescente do número de pontos 
obtidos pelos Participantes.
8.2. Serão considerados aprovados, os Participantes classificados nas etapas, 
conforme o item 6, deste Edital.
8.3. Ocorrendo empate de classificação em qualquer uma das etapas, o desem-
pate, entre os Participantes, ocorrerá, levando-se em conta os critérios abaixo 
relacionados, sucessivamente:

I – Primeira Etapa:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto 
no Parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n° 10.741/03 (Estatuto 
do Idoso);
b) a idade maior, considerando-se ano, mês e dia.
II – Segunda Etapa:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto 
no Parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n° 10.741/03 (Estatuto 
do Idoso);
b) maior nota da 1ª Etapa;
c) a idade maior, considerando-se ano, mês e dia.
III – Resultado Final:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto 
no Parágrafo único do art. 27 da Lei Federal n° 10.741/03 (Estatuto 
do Idoso);
b) maior nota da 2ª Etapa;

c) maior nota da 1ª Etapa;
d) a idade maior, considerando-se ano, mês e dia.

8.4. Após o resultado final, o Participante convocado, ou o seu procurador 
legal (de posse de procuração pública expedida por Cartório), deverá imprimir 
e assinar seu Memorial Descritivo e apresentar-se ao Centro de Educação 
Permanente em Gestão em Saúde (CEGES), situado na Av. Antônio Justa, nº 
3161 – Meireles, Fortaleza-CE, das 9:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 16:00 
h, com a cópia dos seguintes documentos, na forma que segue:

I – Documentos autenticados ou nos termos do subitem 6.2.1.7:
a) Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7., 
do diploma ou declaração de conclusão da área que o Participante 
concorreu (curso técnico, graduação, especialização, mestrado, 
doutorado ou pós-doutorado);
a.1) A declaração somente será aceita, expedida, no máximo, com 06 
(seis) meses, e desde que conste que o aluno apresentou monografia/
TCC com êxito e está aguardando a expedição do diploma/certificado.
b) Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
(frente e verso), da carteira de identidade, ou da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) ou da Carteira Profissional, emitida por entidade 
de classe, conforme subitem 5.26.2.
c) Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
do CPF (caso não o tenha informado em sua CNH ou Identidade);
d) Cópia autenticada em cartório ou nos termos do subitem 6.2.1.7, 
do Comprovante de Residência (exemplo: conta de água, energia 
elétrica, telefone, fatura de cartão de crédito e etc). Os Participantes 
que não disponham de comprovante de endereço em nome próprio, 
quando da comprovação dos documentos, deverão utilizar-se do 
Modelo de Declaração de Residência, disponível no Anexo VII, 
sendo, ainda, necessário que a mesma (declaração) esteja a assina-
tura com firma reconhecida em cartório ou nos termos do subitem 
6.2.1.7, bem como cópia autenticada ou nos termos do subitem 
6.2.1.7, do documento de identidade, ambos, do titular do compro-
vante de residência.
II – Documentos não autenticados:
a) Currículo Vitae ou Lattes atualizado;
b) Cópia do cartão da conta-corrente do Banco Bradesco, obriga-
toriamente;
c) Cópia ou declaração de registro do PIS, NIT ou PASEP;
d) Cópia de comprovante de quitação com o serviço militar, para 
Participantes do sexo masculino;
e) Certidão/documento que comprove quitação de obrigações elei-
torais;
8.4.1. Os cursos de pós-graduação lato sensu e seus respectivos 
certificados de conclusão somente serão considerados de acordo com:
a) o art. 5º e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 12, do 
Conselho Federal de Educação (CFE), de 06 de outubro de 1983, 
com vigência no período de 27 de outubro de 1983 a 06 de outubro 
de 1999;
b) o art. 6º e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 03, da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 
(CES/CNE), de 07 de outubro de 1999, com vigência no período de 
07 de outubro de 1999 a 02 de abril de 2001;
c) o art. 12 e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 01, 
da CES/CNE, de 03 de abril de 2001, com vigência no período de 
03 de abril de 2001 a 07 de junho de 2007;
d) o art. 1º e demais dispositivos pertinentes da Resolução nº 01, 
da CES/CNE, de 08 de junho de 2007, bem como a Resolução nº 
01 da CES/CNE, de 1 de abril de 2018, em vigência na data de 
expedição deste edital.

8.4.2. Somente serão aceitos especializações com carga horária mínima de 
360 horas, conforme art. 5º da Resolução nº 1, de 08 de junho de 2007, do 
Conselho Nacional de Educação (CNE);
8.4.3. Com relação aos documentos a serem apresentados, não autenticados 
em cartório, caso esses documentos tenham sido emitidos eletronicamente 
(formato PDF por exemplo), deve-se apresentar, para tanto, a cópia do 
impresso original.
8.4.4. Os Participante que tenham entregue e comprovado os documentos 
exigidos no subitem 8.4, deste Edital, serão comunicados pela área quanto à 
data para assinatura do Termo de Outorga e início das atividades.
8.5. Se o Participante graduou-se ou obteve sua titulação no exterior, o diploma 
deverá ter sido validado, conforme dispõe a legislação brasileira.
8.6. A documentação, tratada pelos subitens 8.4 e subitens e demais critérios 
e legislações constantes nos subitens 8.4.1,8.4.2, 8.4.3 e subitem 8.5, será 
requisitada pela ESP/CE no caso do Participante inscrito ser convocado 
para assumir a bolsa, sob pena de eliminação, caso não apresente toda a 
documentação solicitada no prazo estipulado, através de e-mail, pela área.
8.7. Os documentos entregues pelo Participante convocado ou seu Procurador 
Legal terão validade somente para esta seleção e não serão devolvidos.

9. DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. Este Edital e o resultado final serão divulgados no sítio da ESP/CE 
(http://www.esp.ce.gov.br), assim como, no Diário Oficial do Estado (DOE).
9.2. Os aditivos, as corrigendas, os resultados preliminares, os definitivos e 
o resultado final são partes integrantes do Edital e serão divulgados no sítio 
da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.br).
9.3. Não serão admitidos recursos contra o resultado final.
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9.4. A homologação e convocação serão feitas por ato, EXCLUSIVO, da ESP/CE.
9.5. A ESP/CE poderá, a seu critério, antes ou depois da homologação do resultado final da seleção, suspender, alterar ou cancelar a mesma, não assistindo, 
aos Participantes, direito à interposição de recurso administrativo.

10. DAS CONVOCAÇÕES E DO FINANCIAMENTO
10.1. Os Participantes classificados serão convocados, oportunamente, para assumirem as bolsas.
10.1.1. A ESP/CE convocará os Participantes, oportunamente, para exercerem suas atividades, por meio do e-mail, informado pelo Participante na ficha 
de inscrição. Caso o Participante não seja localizado ou não retorne o contato por e-mail, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do envio 
do primeiro contato da ESP/CE por e-mail, será considerado desistente. Portanto, outro Participante, respeitando a ordem de classificação, será convocado.
10.1.2. O Participante desistente terá sua classificação cancelada, ficando eliminado do processo seletivo.
10.2. As bolsas, a serem implementadas, serão financiadas com recursos oriundos do:

PROJETO FONTE
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM PROCESSOS DE GESTÃO EM ATENÇÃO À SAÚDE 70

10.3. Caso deseje, o Participante, quando convocado, poderá requisitar a postergação de sua chamada, medida que o fará ocupar a última colocação entre os 
classificados no certame, respeitada a ordem de classificação e o prazo indicado no subitem 10.1.1.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. A publicação deste Edital, assim como a homologação do resultado final, serão feitos, oficialmente, por meio do Diário Oficial do Estado do Ceará 
(DOE), sendo de inteira responsabilidade do Participante o seu acompanhamento. Portanto, não se aceitará qualquer justificativa para o desconhecimento 
dos prazos e critérios neles assinalados.
11.2. A divulgação deste Edital, assim como, dos resultados preliminares ou definitivos, das corrigendas e/ou aditivos e da homologação do resultado final, 
referentes a esta seleção, ocorrerão, também, por meio do sítio da ESP/CE no endereço eletrônico (http://www.esp.ce.gov.br). Portanto, não se aceitará 
qualquer justificativa para o desconhecimento dos prazos e critérios neles assinalados.
11.3. A inexatidão das afirmativas, contidas em documentos apresentados, ainda, que verificadas, posteriormente, eliminará o Participante, anulando-se os 
atos decorrentes da inscrição.
11.4. Os Participantes, regularmente, inscritos na seleção, poderão tirar dúvidas, referentes a este Edital, por meio do e-mail edital022019@esp.ce.gov.br 
ou acessando a nossa lista de perguntas frequentes (FAQ) disponível no sítio da ESP/CE, (http://www.esp.ce.gov.br) na opção Seleções Públicas. Dúvidas 
referentes a este Edital, não serão dirimidas por meio de telefone ou nas dependências da ESP/CE e as informações OFICIAIS para os Participantes, regu-
larmente, inscritos na seleção serão informadas, EXCLUSIVAMENTE, no sítio da ESP/CE (http://www.esp.ce.gov.br).

11.4.1. Os e-mails serão respondidos em ordem cronológica e em tempo razoável em razão das demandas.
11.4.2. O e-mail do edital022019@esp.ce.gov.br ficará disponível para dirimir dúvidas até a publicação do resultado final.

11.5. Não haverá vínculo empregatício para qualquer fim entre o bolsista e a Escola de Saúde Pública do Ceará. Portanto, o valor recebido (bolsa) não 
configura contrato de trabalho e nem objetiva pagamento de salário.
11.6. O início das atividades do bolsista se dará, posteriormente, à assinatura do Termo de Outorga.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE) ou pelo Conselho de Coordenação Técnico-
-Administrativo (Contec).
11.8. A Comarca de Fortaleza é o foro competente para decidir sobre quaisquer ações judiciais ou medidas extrajudiciais, interpostas com respeito ao presente 
Edital e a respectiva seleção.
Fortaleza-CE, 11 de fevereiro de 2019.

Wilma Maria Lins de Sousa
SUPERVISORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM GESTÃO EM SAÚDE

Salustiano Gomes de Pinho Pessoa
SUPERINTENDENTE

ANEXO I – ÁREAS DE ATUAÇÃO PREVISTAS
ÁREA DE ATUAÇÃO I: Bolsa de Extensão Tecnológica – Especialização – 40 horas

COD. PERFIL PRAZO VALOR FORMAÇÃO E REQUISITOS

1 01 10 meses R$ 2.904,00 (dois mil 
novecentos e quatro reais)

Participantes graduados na área da saúde com 
ESPECIALIZAÇÃO na área da saúde ou educação

OBSERVAÇÕES:
a) Cópia do diploma ou declaração de conclusão da área (Perfil, a Formação e os Requisitos) a que o Participante concorreu (graduação, especialista):
a.1) A declaração somente será aceita, expedida, no máximo, com 06 (seis) meses, e desde que conste que o aluno apresentou monografia/TCC com êxito e 
está aguardando a expedição do diploma/certificado.
b) O Participante deverá, caso convocado para outorgar-se como bolsista, apresentar a titulação correspondente à formação que esteja concorrendo.
c) Os cursos de pós-graduação lato sensu e seus respectivos certificados de conclusão somente serão considerados de acordo com:
c.1) o art. 5º e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 12, do Conselho Federal de Educação (CFE), de 06 de outubro de 1983, com vigência no 
período de 27 de outubro de 1983 a 06 de outubro de 1999;
c.2) o art. 6º e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 03, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/CNE), de 07 
de outubro de 1999, com vigência no período de 07 de outubro de 1999 a 02 de abril de 2001;
c.3) o art. 12 e demais dispositivos pertinentes da Resolução n° 01, da CES/CNE, de 03 de abril de 2001, com vigência no período de 03 de abril de 2001 a 
07 de junho de 2007;
c.4) o art. 1º e demais dispositivos pertinentes da Resolução nº 01, da CES/CNE, de 08 de junho de 2007, bem como a Resolução nº 01 da CES/CNE, de 1 
de abril de 2018, em vigência na data de expedição deste edital.
d) Somente serão aceitos especializações com carga horária mínima de 360 horas, conforme art. 5º da Resolução nº 1, de 08 de junho de 2007, do Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

ANEXO II – CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
ATIVIDADES DATAS PROVÁVEIS

Inscrições De 20 de fevereiro até as 12:00 h do dia 01 de março de 2019 Exclusivamente, pela internet, por 
meio do sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Solicitação de isenção da taxa de inscrição Dia 20 de fevereiro de 2019 até as 16:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do 
sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Entrega da documentação referente a solicitação de isenção da taxa de inscrição
Dia 21 e 22 de fevereiro de 2019 até as 16:00 h Entregar toda a documentação, prevista no subitem 
5.26 deste Edital, de 9:00 h às 11:00 h e de 13:00 h às 16:00 h, no Centro de Educação Permanente 
em Gestão em Saúde (CEGES), na à Av. Antônio Justa, nº 3161, bairro: Meireles, Fortaleza-CE.

Resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição Dia 25 de fevereiro de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do 
sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Período de recurso contra o resultado preliminar das solicitações de isenção da taxa de inscrição Dia 26 de fevereiro de 2019, até as 23:59 h Exclusivamente, pela internet, por meio do 
sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Resultado definitivo das solicitações de isenção da taxa de inscrição Dia 27 de fevereiro de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do 
sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Divulgação preliminar das inscrições Dia 11 de março de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Período de recurso contra o resultado preliminar das inscrições Dia 12 de março de 2019, até as 23:59 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

Confirmação das inscrições deferidas Dia 13 de março de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

1ª Etapa – Período de entrega da documentação para Análise Curricular
De 14 de março até as 16:00 h do dia 21 de março de 2019 Exclusivamente no Centro de 
Educação Permanente em Gestão em Saúde (CEGES), localizada na Av. Antônio Justa, nº 
3161, bairro: Meireles, Fortaleza-CE., das 9:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 16:00 h
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ATIVIDADES DATAS PROVÁVEIS

1ª Etapa – Divulgação do resultado preliminar Dia 26 de março de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

1ª Etapa – Período de recurso contra o resultado preliminar da 1ª Etapa Dia 27 de março de 2019, até as 23:59 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento

1ª Etapa – Divulgação do resultado definitivo da 1ª Etapa Dia 28 de março de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento.

2ª Etapa – Período de preenchimento do memorial descritivo 
(somente para os classificados na 1ª Etapa)

De 29 de março até as 16:00 h do dia 01 de abril de 2019 Exclusivamente, pela internet, por 
meio do sítio da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento

2ª Etapa – Divulgação do resultado preliminar Dia 03 de abril de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento

2ª Etapa – Período de recurso contra o resultado preliminar da 2ª Etapa. Dia 04 de abril de 2019, até as 23:59 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento

2ª Etapa – Divulgação do resultado definitivo da 2ª Etapa e Resultado Final Dia 05 de abril de 2019, até as 15:00 h Exclusivamente, pela internet, por meio do sítio 
da ESP/CE (www.esp.ce.gov.br) na seção de Seleções Públicas / Em andamento

ANEXO III – QUADRO DE ATRIBUIÇÕES
ÁREA DE ATUAÇÃO – I

ESPECIALIZAÇÃO - 40 HORAS ATRIBUIÇÕES

Perfil 01

1. Elaborar programas de capacitação e educação permanente para o desenvolvimento dos professores facilitadores;
2. Apresentar aos CEGES relatórios de desenvolvimento dos cursos e resultados obtidos;
3. Participar da operacionalização dos projetos do CEGES;
4. Manter atualizados todos os registros relativos à alimentação do sistema de informação do Curso;
5. Manter-se informado sobre as normas e os procedimentos da ESP/CE;
6. Executar outras atividades correlatas, necessárias ao desenvolvimento do(s) curso(s) do CEGES;
7. Participar da formulação metodológica e operacional de projetos educacionais;
8. Participar de atividades inerentes aos programas educacionais;
9. Elaborar relatórios de cursos realizados;
10. Manter atualizados todos os registros de movimentação de alunos, bem como do desempenho e satisfação de cursos;
11. Fornecer informações qualitativas e quantitativas acerca da execução dos cursos.

ANEXO IV – QUADRO DE PONTUAÇÃO DA 1ª ETAPA REFERENTE A FORMAÇÃO CURRICULAR/ PROFISSIONAL
ÁREA DE ATUAÇÃO I – Especialização - 40 horas

PERFIL 01
CURRÍCULO ACADÊMICO/PROFISSIONAL

ITEM TIPO PONTUAÇÃO  MÍNIMA (POR ITEM 
INFORMADO) PONTUAÇÃO MÁXIMA

1.1 Cursos extracurriculares na área de formação com carga horária igual 
ou superior a 40 (quarenta) horas, para cada curso comprovado. 0,50 1,00

1.2 Experiência na área de formação, para cada 01 (um) ano/experiência 
comprovada, com data de início e término das atividades (dd/mm/aa). 1,00 2,00

1.3
Experiência, comprovada, em atividades de coordenação 
pedagógica, para cada 01 (um) ano de experiência comprovada, 
com data de início e término das atividades (mm/aa). OBS: estágio 
curricular, extracurricular ou voluntário, não pontuará.

1,00 2,00

1.4
Experiência em cursos / treinamentos ministrados ou facilitação 
de grupos na área de atuação (carga horária mínima de 8 
(oito) horas), para cada experiência comprovada.

0,50 1,00

1.5
Experiência comprovada em atividades na área de educação em 
saúde – (para cada 6 (seis) meses de experiência) comprovada, 
com data de início e término das atividades (mm/aa).

1,00 3,00

1.6
Experiência comprovada em elaboração de programas 
educacionais, desenhos de currículos e elaboração de 
material didático, para cada experiência comprovada.

0,50 1,00

TOTAL 10 PONTOS

OBSERVAÇÕES PARA TODAS AS ÁREAS DE ATUAÇÃO:
1) Os cursos deverão ser comprovados por meio de Certificados ou Declarações, com a carga horária exigida no item, no caso de declarações/certificados 
emitidos pela internet, estes devem conter o código de validação de autenticidade do documento.
2) A Experiência deverá ser comprovada por meio de declaração contendo tempo de serviço, emitida pela instituição onde o Participante prestou seus serviços, 
assinada pelo coordenador, diretor ou secretário titular, no caso de órgãos da administração pública direta e indireta, ou assinada pelo supervisor, gerente ou 
diretor no caso de instituições de direito privado, caso tenha informado na habilitação de seu currículo (quando previsto) ou cópia da Carteira de Trabalho 
Previdência Social (CTPS). No caso de declarações emitidas pela internet, estas devem conter o código de validação de autenticidade do documento.
3) Não serão pontuados trabalhos (Publicações em anais, revistas científicas, jornais, livros ou em periódicos eletrônicos, etc) iguais (mesmo título, objeto), 
mesmo os apresentados em eventos distintos, assim como, quaisquer documentos já pontuados em outros itens, tais como os entregues a título de experiência.

ANEXO V – QUADRO DE PONTUAÇÃO DA 2ª ETAPA REFERENTE AO MEMORIAL DESCRITIVO
ITEM TIPO PONTUAÇÃO MÍNIMA PONTUAÇÃO MÁXIMA

1 Experiência prática em atividades da área para qual se inscreveu. 0,10 3,00
2 Capacidade de agregar informações práticas sobre a trajetória profissional. 0,10 2,00
3 Emprego adequado da linguagem. 0,10 2,00
4 Experiência em metodologias ativas de ensino aprendizagem. 0,10 1,00
5 Motivação para executar as atribuições da área escolhida. 0,10 2,00

TOTAL 10 PONTOS

ANEXO VI – COMPROVANTE DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA ANÁLISE CURRICULAR DA 1ª ETAPA
Eu ____________________________________________________________________, participante(a) do processo seletivo para Bolsa de Extensão Tecno-
lógica da Escola de Saúde Pública do Ceará (ESP/CE), por meio do Centro de Educação Permanente em Gestão em Saúde (CEGES), com o número de 
Inscrição __________________, reconheço que é de minha exclusiva responsabilidade o teor das informações apresentadas e que os documentos pontuados 
por mim, de acordo com o Anexo IV, Área de Atuação ________, Perfil______, são verdadeiros e válidos na forma da lei, identificados pelos subitens, 
correspondentes à formação acadêmica e profissional e organizados na ordem sequencial dos subitens que se apresentam no Quadro de Pontuação do referido 
Anexo, em um total de ____ – _________ folhas (incluindo esta), que compõem o currículo padronizado, para fins de atribuição de pontos, após a análise 
dos títulos/experiência pela banca examinadora, com vistas à classificação na primeira etapa.

ITEM DETALHAR DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE DE ACORDO COM OS SUBITENS
FORMAÇÃO CURRICULAR / PROFISSIONAL

1
(DESCRIÇÃO COMPLETA DOS DOCUMENTOS, 
ENTREGUES E PONTUADOS – TÍTULO DO 
DOCUMENTO, DATA DE PARTICIPAÇÃO, 
CARGA HORÁRIA E TEMPO, ETC.) *

VALOR MÁXIMO** VALOR PRETENDIDO* VALOR OBTIDO**

TOTAL GERAL DA PONTUAÇÃO
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* Campo a ser preenchido pelo Participante (colocar “00” quando não houver pontuação).
** Campos de preenchimento exclusivo do (CEGES)
Observações (CEGES): _________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________________

---------------------------------------------------
Assinatura do(a) Participante

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
Eu, <nome completo do proprietário sem abreviação>, portador (a) do RG nº <nº da carteira de identidade>, expedido em <data de expedição>, pelo <órgão 
expedidor>, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº <nº do cpf>, residente e domiciliado(a) na <rua/avenida/etc, nº>, <conjunto, apto, bloco, etc>, BAIRRO <bairro>, 
CEP <cep>, na cidade de <cidade>, Estado <Estado>, DECLARO para os devidos fins de comprovação de residência, junto à Escola de Saúde Pública do 
Ceará, sob as penas da Lei (art. 2º da Lei 7.115/83), que o Senhor(a), <seu nome completo> é residente e domiciliado no endereço retromencionado, sob 
o mesmo teto deste declarante, na condição de <GENRO, CUNHADO, IRMÃO, FILHO E ETC>, conforme cópia autenticada ou nos termos do subitem 
6.2.1.7, do comprovante de (água, luz ou telefone) em anexo, em meu nome. Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar em sanção 
penal prevista no art. 299 do Código Penal, in verbis:

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o 
fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento 
é particular.”

Cidade, UF____ de ____________ de ________.
___________________________________________________
NOME DO PROPRIETÁRIO DA RESIDÊNCIA
RG nº:
CPF nº:
TESTEMUNHAS:
___________________________________________________
(Nome 1)
RG nº:
CPF nº:
___________________________________________________
(Nome 2)
RG nº:
CPF nº:

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº221/2019-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no Art.25, Inciso VI da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e, CONSIDERANDO o que estabelece o Título III – Dos Órgãos de Deliberação Superior, 
inscrito no Decreto Estadual nº 28.794, de 11 de julho de 2007; CONSIDERANDO que para o Gabinete de Gestão Integrada (GGI), faz-se necessária, para 
secretariar os trabalhos desenvolvidos no órgão acima descrito, a designação de servidores da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, com capacidade 
para desempenhar seu mister, RESOLVE: 1. Excluir da Portaria nº 166/2015-GS, publicada no DOE de 12.02.2015, o militar Clodoaldo Jansen Braga, 
Tenente Coronel PM, como Secretário do Gabinete de Gestão Integrada. 2. Incluir na Portaria nº 166/2015-GS, o militar Marcos Franklin Oliveira de 
Araújo, Tenente Coronel PM, matrícula nº 100.344-18, para atuar como Secretário do Gabinete de Gestão Integrada – GGI, Órgão Deliberativo da SSPDS.  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2019.      

André Santos Costa
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº222/2019-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE DESIGNAR o militar JOÃO MARCELO AMARO DE SOUSA, Major PM, matricula nº 111.069-1-9, para ter exercício na Coordenadoria de 
Inteligência – COIN.SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2019.

Paulo Sérgio Braga Ferreira
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº228/2019-GS - SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso II do art.4º combinado com art.8º do Decreto nº 28.086, de 10 de janeiro de 2006, D.O.E. 
de 12 de janeiro 2006, RESOLVE DESIGNAR o servidor FRANCISCO IVAN LIRA DE CARVALHO, 2º Tenente BM, matrícula nº 105.572-1-6, a 
partir de 12/02/2019, para a função de Gestor de Compras da SSPDS. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 
12 de fevereiro de 2019.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA Nº1020/2018-DIFIN -   O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR diárias 
aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, que viajaram em objeto de serviço, com objetivo de investigar questões relacionadas com 
o tráfico de drogas no município de Bela Cruz/CE, conforme o processo nº 9217537/2018, que chegou autorizado para pagamento em 12/12/2018, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil.  SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 13 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1020/2018-DIFIN DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Carlos Alberto Ferreira das Chagas Inspetor V 05 a 06/12/2018 Fortaleza para Bela Cruz/CE 1,5 61,33 91,99
Deive Romão dos Santos Inspetor V 05 a 06/12/2018 Fortaleza para Bela Cruz/CE 1,5 61,33 91,99
Natália Helena Rodrigues da Silva Inspetora V 05 a 06/12/2018 Fortaleza para Bela Cruz/CE 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - - 275,97

*** *** ***
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PORTARIA Nº1066/2018 – DIFIN -    O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR diárias 
aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, que viajaram em objeto de serviço, com objetivo de comprimento de diligências policiais 
e entrega de procedimentos policiais, conforme o processo nº 9891246/2018,que chegou autorizado para pagamento em 12/12/2018, de acordo com o artigo 
3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da 
Polícia Civil.  SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1066/2018-DIFIN 17 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Caio Felipe Paiva Diógenes Inspetor V 20/11/2018 Jaguaribe para Feiticeiro, Jaguaretama e Jaguaribara/CE 0,5 61,33 30,66
André Santana Moura Inspetor V 20/11/2018 Jaguaribe para Feiticeiro, Jaguaretama e Jaguaribara/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA Nº1067/2018 – DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR 
diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, que viajaram em objeto de serviço, com objetivo de apoio a operação policial para 
cumprimento de mandados de busca e apreensão, conforme o processo nº 9619821/2018,que chegou autorizado para pagamento em 12/12/2018, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil.  SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 17 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1067/2018-DIFIN 17 DE DEZEMBRO DE 2018.

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Erlon Leite Fernandes dos Reis Delegado IV 13/11/2018 Jaguaribe para Alto Santo/CE 0,5 64,83 32,41
Antônio Torres Landim Inspetor V 13/11/2018 Jaguaribe para Alto Santo/CE 0,5 61,33 30,66
Samuel Bezerra Nunes Inspetor V 13/11/2018 Jaguaribe para Alto Santo/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 93,73

*** *** ***
PORTARIA Nº1129/2018-DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de entregar drogas na DCTD, expedientes 
no DPI e buscar materiais de expedientes, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto 
nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil.  SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 28 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1129/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Sebastião Bastos Rodrigues Inspetor V 20/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Joaquim Arialdo Sousa Café Inspetor V 20/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Francisco Antônio Batista Silva Inspetor V 20/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
PORTARIA Nº1131/2018-DIFIN -   O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR diárias 
ao servidor SEBASTIÃO BASTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia Regional de Tianguá, matrícula 
nº 155328-1-5, que viajou à cidade de Fortaleza/CE, no período de 09/10/2018, com a finalidade  de realizar entrega de expediente na DECAP, PEFOCE 
e DPI NORTE, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,66 (trinta reais 
e sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “a” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe IV do Anexo I do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 28 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.
*** *** ***

PORTARIA Nº1132/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de deixar armas na PEFOCE para perícia e 
expedientes ao DPI NORTE, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, 
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 
28 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1132/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
João Paulo Feitosa Veras Inspetor V 20/11/2018 Sobral para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Wilton Rodrigues Pereira Inspetor V 20/11/2018 Sobral para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Francisco Gleibson da Silva Santos Inspetor V 20/11/2018 Sobral para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
PORTARIA Nº1134/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de entrega de expedientes na Delegacia 
Geral, PEFOCE (encaminhando armas e munições), receber o material de escritório e limpeza da Delegacia e colher oitivas, concedendo-lhes diárias, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018. 

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1134/2018-DIFIN DE 28 DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
José Carlos Alan Pereira Delegado IV 06/09/2018 Bela Cruz para Fortaleza/CE 0,5 64,83 32,41
Carlos Eduardo Amâncio Lira Inspetor V 06/09/2018 Bela Cruz para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Clayton Jorge Guimarães de Melo Inspetor V 06/09/2018 Bela Cruz para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 93,73

*** *** ***
PORTARIA Nº1140/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR diárias 
ao servidor FRANCISCO JONATAS ALVES DE CASTRO, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia Civil, lotado na Delegacia Regional de Acaraú/CE, 
matrícula nº 301.181-1-1, que viajou à cidade de Fortaleza/CE, no período de 28/12/2018, com a finalidade de realizar entrega de expediente na PEFOCE, 
concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,66 (trinta reais e sessenta e seis 
centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “a” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe IV do Anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL,em Fortaleza, 28 de 
dezembro de 2018. 

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1142/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de recambiar preso, concedendo-lhes diárias, 
de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1142/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Rafael Velloso Fontenelle Camilo Rodrigues Inspetor V 27/12/2018 Boa Viagem para Canindé/CE 0,5 61,33 30,66
Expedito Clementino da Silva Filho Inspetor V 27/12/2018 Boa Viagem para Canindé/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA Nº1143/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de entregar documentos no Fórum de Beberibe/
CE, referente à Operação Pirangi, deflagrada pelo GAECO, em cumprimento a mandados de prisão expedidos pela Vara de Delitos de Organizações Criminosas, 
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1143/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Aridênio Bezerra Quintiliano Inspetor V 14/12/2018 Fortaleza para Beberibe/CE 0,5 61,33 30,66
Elton Marques Saraiva Inspetor V 14/12/2018 Fortaleza para Beberibe/CE 0,5 61,33 30,66
Francisco Leonardo Cardoso da Silva Inspetor V 14/12/2018 Fortaleza para Beberibe/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
PORTARIA Nº1144/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de prestar apoio ao Poder Judiciário e ao 
MP nas demandas que se fizerem necessárias nas eleições para presidente e suplementar para prefeito da cidade de Croatá/CE, concedendo-lhes diárias, 
de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018. 

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1144/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Fernando Antônio Cavalcante de Oliveira Inspetor V 25/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 0,5 61,33 30,66
Leonardo Duarte Menezes Inspetor V 25/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 0,5 61,33 30,66
Aderson Oliveira Alves Escrivão V 25/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
PORTARIA Nº1145/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de receber material de expediente, entrega 
de expedientes na Delegacia Geral e PEFOCE, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do 
Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018. 

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1145/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Alan Guimarães Cunha Inspetor V 09/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Francisco Jaelson Martins de Sá Inspetor V 09/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66
Antônio Freire Lima Filho Escrivão V 09/11/2018 Tianguá para Fortaleza/CE 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
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PORTARIA Nº1147/2018-DIFIN O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com o objetivo de prestar apoio ao poder judiciário e  ao MP 
nas demandas que fizerem necessárias nas eleições para presidente e suplementar para prefeito da cidade de Croatá/CE, concedendo-lhes diárias, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2018. 

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1147/2018-DIFIN DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL
Edson Xavier da Lira Silva Inspetor V 26 a 28/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 2,5 61,33 153,32
Morgania Emanuela Lima Santos Inspetor V 26 a 28/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 2,5 61,33 153,32
Aderson Oliveira Alves Escrivão V 26 a 28/10/2018 Tianguá para Croatá/CE 2,5 61,33 153,32

TOTAL - - - - - - 459,96

*** *** ***
PORTARIA Nº116/19-GDGPC O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, da 
portaria nº 2074/2018, datada de 25 DE SETEMBRO DE 2018, publicada no Diário Oficial de 22 DE OUTUBRO DE 2018, que concedeu a MARIANA 
PAES DIOGENES DE PAULA ocupante do cargo de DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE 1ª CLASSE, gratificação de 363,84 (TREZENTOS E 
SESSENTA E TRES E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), sobre seu vencimento base, em face de sua designação para ter exercício no DELEGACIA 
MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA, desta Superintendência da Polícia Civil. GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 01 de fevereiro de 2019.

Marcus Vinicius Saboia Rattacaso
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 001/2019
PROCESSO Nº10566700 / 2018 - POLÍCIA CIVIL OBJETO: Versa a presente inexigibilidade sobre a prestação de serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva, com Reposição de Peças do Elevador Atlas de referência 40.241-Ce, instalado no prédio da Superintendência de Polícia Civil. JUSTIFICATIVA: 
O elevador instalado no prédio onde funciona a administração da Polícia Civil, sito à Rua do Rosário, nº 199, Centro - Fortaleza-CE é de marca ATLAS 
SCHINDLER, cuja empresa é exclusiva no Brasil na comercialização, instalação e montagem dos produtos de sua fabricação, razão pela qual faz-se necessária 
a contratação da referida empresa para realizar manutenção corretiva, preventiva com reposição total de peças periodicamente, justificando-se ainda pelas 
razões elencadas: I. Necessidades de preservar os equipamentos e instalações de elevadores, garantindo uma maior vida útil; II. Satisfazer as normas técnicas 
de segurança em elevadores (ABTN) bem como as normas de Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos (Ministério do Trabalho e Emprego); 
Garantir a continuidade da segurança e confiabilidade das instalações de transporte vertical, objeto desta inexigibilidade; IV. Melhorar a satisfação e as 
condições de locomoção nas dependências da Superintendência da Polícia Civil, garantindo a cobertura de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com tempos determinados de resolução de falhas. VALOR : R$ 11.016,00 ( onze mil e dezesseis reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10100002.06.
122.500.21880.15.33903900.1.00.00.0.20 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Fundamentada no Art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. CONTRATADA : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.028.986/0005-31, com sede na Rua Idelfonso Albano, 
nº 2257, Joaquim Távora, Fortaleza-CE. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE : Sérgio Pereira dos Santos - DELEGADO GERAL ADJUNTO DA 
POLÍCIA CIVIL RATIFICAÇÃO : Marcus Vinícius Sabóia Rattacaso - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL. 

Teresa Cristina Cruz
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 002/2019
PROCESSO Nº00431111 / 2019 - POLÍCIA CIVIL OBJETO: Versa a presente inexigibilidade sobre a prestação de serviços de fornecimento de água 
tratada e/ou coleta de esgoto sanitário para atender a demanda da Delegacia de Itapajé, sito à Rua Antônio Francisco Braga, nº 375, Centro, Itapajé. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente Inexigibilidade de Licitação em favor do SAAE, objetivando a contratação de serviços de fornecimento de água 
tratada e esgotamento sanitária às unidades vinculadas à Superintendência da Polícia Civil, por tratar-se de fornecedor exclusivo de tais serviços na localidade 
mencionada no objeto deste termo. VALOR : R$ 6.000,00 ( seis mil reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1010002.06.122.500.21880.15.33903900.1.00
.00.0.20 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : Fundamenta-se no art. 25, caput, c/c o art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93 CONTRATADA : SAAE - SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - ITAPAJÉ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.544.786/0001-57, com sede na Rua Dom Aureliano Matos, nº 1819, 
Centro - Itapajé/CE. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE : Sérgio Pereira dos Santos - DELEGADO GERAL ADJUNTO DA POLÍCIA CIVIL 
RATIFICAÇÃO : Marcus Vinícius Sabóia Rattacaso - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL.

Teresa Cristina Cruz
ASSESSORIA JURÍDICA

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº DO DOCUMENTO 20190001

PROCESSO Nº10335601/2018-PMCE OBJETO: Locação de imóvel situado à rua Dr. Gilberto Studart, nº2611 - Cocó, em Fortaleza-CE, para a PMCE.
JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO que a CIP-PMCE funciona num prédio localizado no Bairro Meireles, pertence ao Governo do Estado, mas que não 
apresenta condições de salubridade e segurança para o cotidiano dos profissionais que trabalham no local; CONSIDERANDO que foi comunicado pelo 
Coordenador da CIP que o prédio da atual sede encontra-se com infiltrações em vários locais, que causam mofo e geram riscos aos materiais eletrônicos 
como computadores e notebooks. Além disso, reportou-se ao comprometimento da instalação elétrica e ao perigo de curto circuito e danos aos equipamentos 
e acidentes com os policiais militares, que se agravam no período de chuvas; CONSIDERANDO que foi realizada nova pesquisa de mercado, apontando 
que o imóvel sediado no bairro Cocó, em Fortaleza, mostrou-se como o mais vantajoso para a Corporação, pois agrega o melhor preço, acessibilidade e 
área, bem como todas as funcionalidades para o exercício das atividades da CIP-PMCE. VALOR GLOBAL: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil 
reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10100003.06.122.003.23027.03339039.10000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 
8.666-93. CONTRATADA: Empresa DIOCLECIANO & TEIXEIRA SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, CNPJ nº 30.091.095/0001-67, localizada 
à Rua Antonieta Bezerra, nº 101, Meireles, Fortaleza-CE. DISPENSA: Declaro autorizada o processamento da Dispensa de Licitação nº20190001-PMCE, 
que trata da locação do imóvel situado à Rua Dr. Gilberto Studart, 2611, Cocó, Fortaleza-Ceará para a PMCE, José Durval Bessera Filho - Cel PM Diretor 
de Planejamento e Gestão Interna da PMCE. RATIFICAÇÃO: Ratifico a Declaração da Dispensa de Licitação nº 20190001-PMCE, que trata da locação de 
imóvel situado à Rua Dr. Gilberto Studart, 2611, Cocó, Fortaleza-Ceará, que para a PMCE, cuja a contratada será a Empresa DIOCLECIANO & TEIXEIRA 
SOLUÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA em vista os argumentos constantes da Justificativa apresentada pela Célula de Compras do Quartel do Comando Geral 
da PMCE e do parecer da Assessoria Jurídica que demonstram que todo processo transcorreu dentro dos parâmetros da legislação vigente, sobremaneira a 
Lei Federal nº 8.666-93, Alexandre Ávila de Vasconcelos - Cel. QOPM, Coronel Comandante Geral da PMCE.

José Durval Beserra Filho - Cel. QOPM
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 01/2019
PROCESSO Nº : 00835018 / 2019 CPMCHMJ  OBJETO: Contratação de empresa para serviços de treinamento destinados a policiais militares pertencentes 
ao Colégio da Polícia Militar do Ceará Cel. PM Hervano Macêdo Júnior  JUSTIFICATIVA: a) CONSIDERANDO que é dever do Estado, como plataforma 
de governo, manter seus servidores, dentre eles, os militares estaduais, em plenas condições físicas e intelectuais, para o desenvolvimento de suas missões, 
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através de treinamentos, cursos, seminários, etc; b) CONSIDERANDO que 
a Administração Pública, por força constitucional, tem como corolários o 
princípio da legalidade, o que vincula o administrador às exigências da lei, 
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, não se limitando 
à obediência irrestrita da lei em seu sentido lato, mas às extensões desse 
conceito, tais como princípios, jurisprudências, súmulas, regulamentos,de-
cretos, etc; c) A presente contratação tem por finalidade o aperfeiçoamento 
profissional dos servidores selecionados tornando-os aptos para efetuar o 
planejamento, análise, execução, controle dos processos administrativos 
licitatórios; d) O 14º Congresso Brasileiro de Pregoeiros traduz-se num evento 
de alta qualificação técnica, apresentando conteúdo programático atual, com 
26 horas de capacitação de qualidade, networking com servidores públicos 
de todo o Brasil, material exclusivo, tudo organizado pelo Instituto Negócios 
Públicos do Brasil-Estudos e Pesquisas na Administração Pública- INP-Ltda. 
Tendo como conteúdo programático palestras e oficinas temáticas com as 
seguintes abordagens: “Liderança e alta-perfomance na gestão da equipe”; 
“Orientações fundamentais do TCU”; “Contratação direta novos limites e a 
inexigibilidade e seus limites”; “Seleção, credenciamento e pré-qualificação e 
seu uso adequado”; “IN 01/2018-Plano de Compras Anual”, “Pregoeiro Blin-
dado”; “Recurso Administrativo: da Interposição ao Julgamento, exigências e 
formalidades serem observadas”; “SRP”, “Lei das Estatais”, “Microempresa e 
empresas de pequeno porte nas licitações”; “Fraudes em pregão”; “Elaboração 
de termo de referencia”; “Elaboração de planilhas de custos”; “Elaboração 
de editais”; “Capacitação e formação de pregoeiros”; “Análise de mercado 
e pesquisa de preços”; “25 vícios em pregão: como identificá-los, evitá-los e 
resolvê-los ”. e) CONSIDERANDO que nos dias 18 a 21 de março de 2019, 
acontecerá na Cidade de Fox do Iguaçu/PR, o “14º Edição do Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros”; f)CONSIDERANDO que se entende que um dos 
principais pressupostos da licitação pública seja a competição entre possíveis 
interessados em contratar com a Administração Pública, o que inexistindo, 
inviabiliza o processo licitatório para a concretização do objetivo de contratar, 
onde a Administração Pública tem como solução a contratação direta por meio 
de Inexigibilidade de Licitação, que tem respaldo legal e está positivado no 
art. 25, inciso II, da Lei Nº 8.666/93.  VALOR : R$ 28.546,35 ( Vinte e oito 
mil quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos )  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10200015.06.122.500.22738.01.33903900.2.70.001.20-
14638(IG 990533000 PF 1006158032018M)  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : 
Art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993  CONTRATADA 
: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E 
PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP- LTDA, cadas-
trada no CNPJ sob o nº 10.498.974/0001-09, Endereço: Rua Lourenço Pinto, 
196 - 3º andar, Centro. Curitiba- PR. Cep 80.010-160.  DECLARAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE : Declaro autorizado o processamento da Inexigibilidade 
de Licitação nº 001/2019 – CPMCHMJ, que trata da Contratação de empresa 
para serviços de treinamento destinados a policiais militares pertencentes 
ao Colégio da Polícia Militar do Ceará Cel. PM Hervano Macêdo Júnior. 
Cicero Nelson Cordeiro de Brito – Ten.-Cel PM SUBCOMANDANTE DO 
CPMCHMJ  RATIFICAÇÃO : RATIFICO a Declaração de Inexigibilidade 
nº 001/2019 - CPMCHMJ, que tem por objeto a contratação da Empresa : 
Instituto Negócios Públicos do Brasil - Estudos e Pesquisas na Administração 
Pública – INP- LTDA, 10.498.974/0001-09,em vista dos argumentos cons-
tantes da Justificativa apresentada pela Diretoria Administrativo-Financeira 
do CPMCHMJ e do Parecer da Assessoria Jurídica, que demonstram que 
todo o processo transcorreu dentro dos parâmetros da legislação vigente, 
sobremaneira a Lei Federal nº 8.666/93.

Albanita Ferreira Lima – Ten.- Cel PM 
ORDENADOR DE DESPESA

SECRETARIA DO TURISMO 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº06/2017
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 06/2017, 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DO TURISMO – SETUR E 
A EMPRESA MACIEL CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGENS 
LTDA., COM INTERVENIÊNCIA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE RODOVIAS - DER;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DO TURISMO – SETUR, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 00.671.077/0001-93, com a interveniência do DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE RODOVIAS – DER;  III - ENDEREÇO: Avenida 
Washington Soares, nº 999, Pavilhão Leste, 2º Mezanino, Bairro: Edson 
Queiroz, CEP: 60811-341;  IV - CONTRATADA: MACIEL CONSTRUÇÕES 
E TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.548.652/0001-
42;  V - ENDEREÇO: Rua Jornalista Antônio Pontes Tavares, n.º 1047, Jardim 
Violeta, CEP 60.864-590, Fortaleza-CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se este Termo Aditivo no artigo 42, §5º da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, Contrato de Empréstimo nº 2321/OC-BR, Políticas Para Aquisição 
de Bens e contratação de obras Financiados pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – GN-2349-7, combinado com as Condições Gerais do 
Contrato (CGC), item 28, subitem 28.1, e item 44, subitens 44.1, alíneas (f) 
e (g), e 44.2 do Contrato nº 06/2017, tudo em conformidade com o processo 
nº 9183764/2018, parte que compõe este Termo, independente de transcrição;  
VII- FORO: Fortaleza- CE;  VIII - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e execução do Contrato 
nº 06/2017, por mais 50 (cinquenta) dias contados, respectivamente, a partir 
de 26 de maio de 2019 e 30 de dezembro de 2018;  IX - VALOR GLOBAL: ;  
X - DA VIGÊNCIA: Através deste TERMO ADITIVO, o prazo de vigência 
será até 15 de julho de 2019 e o prazo de execução será até 18 de fevereiro 
de 2019, dada a presente prorrogação por mais 50 (cinquenta) dias;  XI - 
DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e 
condições do contrato original que não colidirem com as disposições ora 

estipuladas;  XII - DATA: Fortaleza (CE), 28 de dezembro de 2018;  XIII - 
SIGNATÁRIOS: Lívia Ramalho Rolim (Secretária Executiva do Turismo), 
José Sérgio Fontenele de Azevedo (Superintendente – DER) e René Antônio 
Teixeira Maciel (Maciel Construções e Terraplanagens Ltda.).  

Jamille Barbosa da Rocha Silva
ASSESSORIA JURÍDICA- ASJUR

*** *** ***
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO CENTRO DE 

EVENTOS DO CEARÁ Nº116/2018
DAS PARTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO 
TURISMO - SETUR, sediada na Avenida Washington Soares, nº 999, Edson 
Queiroz, CEP: 60.811-341, na cidade de Fortaleza, inscrita no CNPJ/MF, sob 
o n.º 00.671.077/0001-93; De outro lado, INSTITUTO BRASILEIRO DO 
CONCRETO, doravante denominada simplesmente AUTORIZATÁRIA, 
inscrita no CNPJ sob o n.° 43.367.754/0001-97 sediada na Rua Julieta 
Espirito Santo Pinheiro nº 68 – Jardim Olympia – São Paulo-SP, CEP: 
05.542-120. Resolvem as Partes, de comum acordo, celebrar o presente 
Instrumento que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir descritas: 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto autorizar o uso das 
áreas e equipamentos do CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ para 
a realização do Evento “61º CBC – CONGRESSO BRASILEIRO DO 
CONCRETO”, conforme CLÁUSULA TERCEIRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se o presente instrumento no Regulamento Interno 
do Centro de Eventos do Ceará – CEC, instituído pelo Decreto nº. 31.051, 
de 13 de novembro de 2012, alterado pelo Decreto nº 31.670, de 09 de 
fevereiro de 2015 e pelo Decreto nº 31.674, de 12 de fevereiro de 2015. DO 
VALOR E DO PRAZO: O valor e o prazo da autorização de uso seguirão a 
tabela de preços definidos pela Portaria nº. 01/2016, identificando montagem, 
realização e desmontagem do evento, conforme abaixo. PAVILHÃO 
OESTE MONTAGEM: 12 A 15 DE OUTUBRO DE 2019 TOTAL DA 
MONTAGEM: R$ 22.522,50; REALIZAÇÃO: 15 A 18 DE OUTUBRO DE 
2019 TOTAL DA REALIZAÇÃO: R$ 72.567,00; DESMONTAGEM: 19 E 
20 DE OUTUBRO DE 2019 TOTAL DA DESMONTAGEM: R$ 17.044,50; 
TOTAL MONTAGEM/REALIZAÇÃO/DESMONTAGEM: R$ 112.134,00; 
TAXA (ÁGUA/ENERGIA/LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
COMUNS): R$ 18.804,00; TOTAL FINAL R$ 130.938,00 (Cento e trinta mil, 
novecentos e trinta e oito reais). DA FORMA DE PAGAMENTO: I - Pelo uso 
das dependências, objeto do presente contrato, deverá a AUTORIZATÁRIA 
satisfazer o pagamento do valor de R$ 130.938,00 (Cento e trinta mil, 
novecentos e trinta e oito reais) referente ao valor total do presente contrato, 
nas seguintes condições: PARCELAS VENCIMENTO VALOR (R$) Taxa 
de oficialização 31/08/2018 15.503,40 Taxa de complementação 1 (30%) 
12/07/2019 39.478,20 Taxa de complementação 2 (30%) 12/08/2019 39.478,20 
Taxa de complementação 3 (30%) 12/09/2019 39.478,20 II - O pagamento das 
parcelas do presente contrato deverá ser efetuado através de DAE – Documento 
de Arrecadação Estadual ou outra modalidade que a AUTORIZANTE indicar, 
devendo o comprovante de pagamento ser apresentado à Gerência Comercial 
do CENTRO DE EVENTOS DO CEARÁ, que autorizará a montagem e/
ou a realização do evento. III - O valor do pagamento acima especificado 
inclui todas as despesas da autorização de uso ora acordada. IV - Havendo 
necessidade da autorização de áreas e/ou serviços complementares, os 
mesmos deverão ser solicitados a AUTORIZANTE, que providenciará a 
formalização. V - Em caso de alteração da tabela de preços, sem que tenha 
havido o pagamento do preço inicialmente ajustado neste termo de autorização 
de uso, deverá a AUTORIZATÁRIA pagar à AUTORIZANTE os novos 
valores, sem qualquer desconto, de acordo com a tabela vigente à época do 
pagamento. VI – O valor de R$ 13.093,80 (Treze mil, noventa e três reais e 
oitenta centavos) referente ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor 
total bruto do contrato até dia 12/09/2019, a título de caução. VII – A caução 
referida no parágrafo acima deverá ser recolhida em cheque, e permanecerá 
sob a custódia da Secretaria de Turismo – SETUR até que sejam quitadas 
todas as contas referentes à montagem, realização e desmontagem do evento 
e reparado todos os danos causados ao imóvel, seus móveis e utensílios. 
VIII – Os danos referidos serão avaliados em conjunto pelo autorizante 
e autorizatário e, não sendo verificada irregularidade, o cheque-caução 
será restituído logo após a vistoria. FORO: FORTALEZA-CE DATA DA 
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2018. SIGNATÁRIOS: Lívia Ramalho 
Rolim (Secretária Executiva do Turismo); Júlio Timerman e Claudio Sbrighi 
Neto (Autorizatários).

Jamille Barbosa da Rocha Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA-ASJUR

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

A CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, e, 
CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 
15465378-0, instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 707/2015, publicada 
no D.O.E. nº 180, de 25/09/2015, visando apurar a responsabilidade disciplinar 
do militar estadual, então, CB PM ELIOENAI DA SILVA, em virtude deste 
ter, supostamente, assinado caderneta de registro de serviços realizados pela 
empresa HELIFOR como inspetor, CANAC nº 11205-4; CONSIDERANDO 
que acerca dos fatos supra foi enviado o Ofício nº 552/2015-SSPDS, de 29 
de julho de 2015, assinado pelo então Secretário de Segurança Pública e 
Defesa Social; CONSIDERANDO o resumo de assentamentos do militar ora 
sindicado, o qual foi incluído no serviço ativo da Corporação em 20/01/1992, 
sem registro de sanção disciplinar, contando com diversos elogios por bons 
serviços prestados, estando atualmente classificado no comportamento Exce-
lente; CONSIDERANDO que, conforme as provas carreadas nos autos, bem 
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como à luz do Art. 20, §2º, da Lei nº 13.407/03, a pena máxima plausível 
a ser aplicada, in casu, seria a sanção de permanência disciplinar, tendo 
em vista que a custódia disciplinar somente poderá ser aplicada quando da 
reincidência no cometimento de transgressão disciplinar de natureza grave; 
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 74, II, §1º, alínea “b”, e §2º, da 
Lei nº 13.407/03, extingue-se a punibilidade da transgressão pela prescrição 
em 03 (três) anos para transgressão sujeita à Permanência Disciplinar, enten-
dendo-se que o início do prazo da prescrição é contado a partir da data em que 
a transgressão foi praticada, interrompendo-se pela instauração da Sindicância; 
CONSIDERANDO que  transcorreram mais de 03 (três) anos entre a data 
da publicação da Portaria (25/09/2015) até a presente data, verificando-se a 
consumação da prescrição administrativa após a deflagração do competente 
processo sancionatório; RESOLVE, diante do exposto, arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face do militar estadual CB PM ELIOENAI DA 
SILVA - M.F. Nº 101.191-1-1, em virtude da extinção da punibilidade da 
transgressão disciplinar, por força da incidência da prescrição, nos termos do 
Art. 74, inc. II, § 1°, alínea “b”, da Lei nº 13.407/2003 - Código Disciplinar 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 04 de fevereiro de 2019.

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra
CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

*** *** ***
A CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, e, 
CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 
13727733-4, instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 683/2015, publicada 
no D.O.E. nº 180, de 25/09/2015, visando apurar a responsabilidade disciplinar 
do militar estadual, então, 1º SGT PM MARCOS ANTÔNIO MARTINS DE 
SOUSA, em virtude deste ter, supostamente, efetuado compras utilizando o 
cartão de crédito pertencente ao SD PM Francisco Harcheaull Vasconcelos 
Gomes, favorecendo-se pela relação de confiança decorrente do convívio 
profissional, com aval e concordância do mesmo, todavia deixou de honrar 
a dívida contraída; CONSIDERANDO que o Ofício nº 2702/2013-GAB.
ADJ. da PMCE e anexos foram enviados a esta CGD relatando os fatos ora 
apurados; CONSIDERANDO que em sede de interrogatório (fls. 105/106), 
o sindicado negou veementemente as acusações, alegando que realmente 
tinha contraído dívida com o denunciante, contudo pagou integralmente as 
quatro parcelas da compra feita para a bateria de carro; CONSIDERANDO 
que o denunciante 3º SGT PM Francisco Harcheaull Vasconcelos Gomes (fls. 
81/82) asseverou em seu termo que foi procurado pelo sindicado nos anos 
de 2009 para fazer uso de seu cartão de crédito para comprar uma bateria de 
carro, a qual foi comprada em 06 (seis) parcelas. Afirmou que das 06 (seis) 
parcelas, apenas as 04 (quatro) primeiras foram pagas, restando um débito 
de R$ 112,62 (Cento e doze reais e sessenta e dois centavos). Acrescentou 
que mesmo sem pagar as parcelas em débito anterior, o sindicado pediu que 
fizesse outra compra em seu cartão, no valor de R$ 849,90 (oitocentos e 
quarenta e nove reais e noventa centavos), a qual foi dividida em 06 (seis) 
parcelas, sendo que nenhuma foi paga. Disse que em 2013, o sindicado o 
procurou para acordar que pagaria sua dívida, mas somente pagou 02 (duas) 
parcelas de R$ 100,00 (cem reais), restando ainda, ao final, um débito de R$ 
762,52 (setecentos e sessenta e dois reais  e cinquenta e dois centavos). Por 
fim, declarou que não havia registro de recibo de quitação, apenas a confiança 
que depositava no sindicado; CONSIDERANDO que a testemunha CEL PM 
José Willamar Lobo Galvão (fls. 94) relatou que a dívida fora reconhecida 
pelo sindicado e que este se comprometeu em solucionar o caso, provendo 
a quitação do débito. Disse ainda que não sabia informar se o débito havia 
sido quitado; CONSIDERANDO que a testemunha CEL PM Marcos Aurélio 
Macedo de Melo (fls. 95) relatou que não se recordava claramente do caso 
apurado; CONSIDERANDO que a testemunha Francisco Rocha Carvalho 
(fls. 110) afirmou ter tomado conhecimento pelo denunciante de que este 
havia emprestado uma vez o cartão de crédito para o sindicado, mas não 
soube informar maiores detalhes; CONSIDERANDO que a testemunha, 
indicada pela Defesa, SGT PM Franciosco das Chagas Matos Borges (fls. 
98) afirmou que não sabia que o sindicado tinha dívida com o denunciante; 
CONSIDERANDO que a testemunha, indicada pela Defesa, SGT PM 
Marcos Antônio dos Santos (fls. 99) afirmou que não teve ciência da dívida 
do sindicado com o denunciante; CONSIDERANDO que nas Razões Finais 
(fls. 113/119 e 134), a Defesa alegou que o valor em débito foi devidamente 
quitado pelo sindicado; CONSIDERANDO que em seu Relatório Final, a 
autoridade sindicante sugeriu o arquivamento pela insuficiência de provas 
acerca das acusações noticiadas; CONSIDERANDO a manifestação do 
Orientador da CESIM (fls. 137) que concluiu que embora tenha havido a 
confirmação da dívida, não houve má-fé do sindicado, tendo em vista os 
pagamentos que foram realizados, dessa forma não haveria provas suficientes 
para possível sanção disciplinar; CONSIDERANDO que diante do acima 
exposto, haja vista a insuficiência de provas testemunhal e/ou documental 
que esclareçam, de forma inequívoca, as circunstâncias do ocorrido, não há 
a priori elementos suficientes para comprovar as condutas descritas no raio 

apuratório e imputadas ao sindicado; RESOLVE, por todo o exposto: a) 
homologar o Relatório de fls. 120/124 e 135/136, e arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face do militar estadual 1º SGT PM MARCOS 
ANTÔNIO MARTINS DE SOUSA - M.F. 075.375-1-4, por insuficiência 
de provas em relação às acusações presentes na Portaria inaugural, as quais 
pudessem consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade 
de reapreciação do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo 
único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará (Lei nº 13.407/2003); 
b) Caberá recurso em face desta decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
dirigido ao Conselho de Disciplina e Correição (CODISP/CGD), contado 
da data da intimação pessoal do acusado ou de seu defensor, nos termos do 
art. 30, caput da Lei Complementar 98, de 13/06/2011; c) Decorrido o prazo 
recursal ou julgado o recurso, a decisão será encaminhada à Instituição a 
que pertença o servidor para o imediato cumprimento da medida imposta; d) 
Após a comunicação formal da CGD determinando o registro na ficha e/ou 
assentamentos funcionais do servidor e consequente cumprimento da decisão, 
a autoridade competente determinará o envio imediato a esta Controladoria 
Geral de Disciplina da documentação comprobatória da medida imposta, em 
consonância com o disposto no art. 33, §8º, Anexo I do Decreto Estadual 
nº. 31.797/2015, bem como no Provimento Recomendatório nº 04/2018 - 
CGD (publicado no D.O.E. CE nº 013, de 18/01/2018). PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE 
DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 11 de fevereiro de 2019.

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra
CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

*** *** ***
A CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância Administrativa referente 
ao SPU nº 13709560-0, instaurado sob a égide da Portaria CGD nº 525/2014, 
publicada no D.O.E. nº 106, de 10/06/2014, visando apurar a responsabilidade 
disciplinar do militar estadual 1º SGT PM JOÃO ADALBERTO DE LIMA, 
em virtude de ter, supostamente, no dia 01/09/2013, por volta das 20h30, na 
cidade de Icapuí-CE, agredido fisicamente o Sr. Crinstian Alef Silva Oliveira; 
CONSIDERANDO que em sede de interrogatório o sindicado atestou que 
interveio em uma ocorrência de discussão, em que havia agressões mútuas 
e, ao dar ordem de parada a um dos contenedores que tentava fugir em uma 
moto, percebeu que um dos envolvidos voltou-se contra ele, ação que o fez 
repelir a agressão iminente usando a tonfa, instrumento menos letal que estava 
ao alcance; CONSIDERANDO que consta nos autos Laudo do Exame de 
Corpo de Delito (Lesão Corporal) realizado em Cristian Alef Silva Oliveira 
em que atestou ofensa a integridade corporal; CONSIDERANDO que foi 
instaurado Processo Criminal nº 0078582-18.2013.8.06.0001 (Lesão Corporal, 
Art. 209) em desfavor do sindicado em andamento na Vara Única da Justiça 
Militar do Estado do Ceará; CONSIDERANDO que ante o disposto no art. 
74, inciso II, §1º, “e”, e §2º, da Lei 13.407/03, a prescrição das transgressões 
que também são compreendidas como crime (in casu) será verificada no 
mesmo prazo e condição da legislação penal. Desta forma, verifica-se que o 
procedimento em tela teve a portaria inaugural datada em 05/06/2014, tendo, 
assim, transcorrido lapso temporal superior a 04 (quatro) anos entre a data 
de abertura/instauração da Sindicância e a presente data; CONSIDERANDO 
que de acordo com o art. 109, do Código Penal, a prescrição antes de transitar 
em julgado a sentença final regula-se pelo máximo de pena privativa de 
liberdade cominada ao crime. Assim sendo, de acordo com a previsão do 
intitulado artigo, no inciso V, do Código Penal, o qual estabelece que ocorrerá 
a prescrição em 04 (quatro anos), se o máximo da pena é igual a um ano 
ou, sendo superior, não excede a dois, constata-se que a conduta supra já 
restou alcançada pela prescrição; RESOLVE, por todo o exposto, arquivar 
a presente Sindicância instaurada em face do militar estadual 1° SGT PM 
9343 JOÃO ADALBERTO DE LIMA - M.F. Nº 019.493-1-4, haja vista 
a extinção da punibilidade pela incidência da prescrição, nos termos do Art. 
74, II, §1º, “e”, e §2º, da Lei nº 13.407/03. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 
E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, 
em Fortaleza, 05 de fevereiro de 2019. 

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra
CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

*** *** ***
A CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art. 5º, I da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o Art. 18 da Lei nº 13.407, de 21 de novembro de 2003, e, 
CONSIDERANDO os argumentos constantes no Pedido de Conversão de 
Sanção protocolado sob o VIPROC nº 00497694/2019, apresentado pelo 
militar estadual 2º SGT PM CÍCERO GLÁUBIO CAMPOS SILVANO 
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- M.F. nº 127.506-1-7, em face da decisão que aplicou a sanção de 02 
(dois) dias de Permanência Disciplinar, proferida nos autos da Sindicância 
Administrativa, sob o SPU nº 15521837-9, conforme publicação no D.O.E. 
CE nº 204, de 31 de outubro de 2018; CONSIDERANDO que o Representante 
Jurídico do militar (ora interessado) foi intimado da supracitada decisão 
em 26/11/2018, conforme Mandado de Intimação acostado aos autos da 
Sindicância (fl. 172); CONSIDERANDO que a decisão em comento fora 
publicada em 31/10/2018, oportunidade em que o interessado apresentou 
Recurso Administrativo, sob o VIPROC n° 9645504/2018, contudo, devido 
a interposição do pedido recursal por defensor não habilitado nos autos, o 
recurso não fora  conhecido. Importante ressaltar que a defesa do acusado 
fora intimada do despacho de não conhecimento do recurso em 20/11/2018; 
CONSIDERANDO que o presente pedido (VIPROC nº 00497694/2019), 
endereçado à Controladora Geral de Disciplina, foi protocolado neste Órgão na 
data de 21/01/2019; CONSIDERANDO que o prazo para o encaminhamento 
do pedido de conversão de sanção em serviço extraordinário é de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da publicação da sanção (in casu, da data da devida 
intimação - em 26/11/2018), nos termos do art. 18, §3º, da Lei nº 13.407/2003; 
CONSIDERANDO que o interessado ingressou com pedidos idênticos, um 
por e-mail (VIPROC n° 00471210/2019) e outro endereçado ao Núcleo da 
1ª Cia do 7º BPM (VIPROC n° 00578589/2019); CONSIDERANDO, deste 
modo, que o pedido de conversão de sanção em serviço extraordinário foi 
apresentado de forma intempestiva; Isto posto, RESOLVO: a), unificar os 
expedientes protocolizados sob o VIPROC n° 00471210/2019 e o VIPROC 
n° 00578589/2019 ao expediente em referência; b) diante dos fundamentos 
legais ora analisados, indeferir o pleito; PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em 
Fortaleza, 25 de janeiro de 2019.

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra
CONTROLADORA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº76/2019 - CGD A SINDICANTE, DELEGADA DE 
POLÍCIA CIVIL BIANCA DE OLIVEIRA ARAÚJO, no uso de suas 
atribuições legais, por ato de designação da CONTROLADORA GERAL 
DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, constante da Portaria CGD nº 25/2011, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Ceará, em 20.09.2012; e CONSIDERANDO 
o teor do SPU nº 18561259-8, no qual consta que foi instaurado Inquérito 
Policial nº 560-632/2015, na Delegacia Regional de Ipú/CE, na data de 23 
(vinte e três) de agosto de 2015, ocasião em que foi autuado em flagrante 
delito Francisco de Assis do Nascimento Ximenes, pela prática do artigo 
121 do Código Penal; CONSIDERANDO que, após manifestação do DPC 
FRANCISCO MÁRCIO DE OLIVEIRA CHAGAS no relatório policial 
datado de 01 (primeiro) de setembro de 2015, a Promotoria de Justiça da 
Comarca de Ipú/CE e Comarca Vinculada de Pires Ferreira/CE, requisitou, 
em 22 (vinte e dois) de setembro de 2015, o retorno dos autos à delegacia de 
origem para a realização de diligências; CONSIDERANDO que, de acordo 
com os autos do mencionado inquérito policial, algumas das diligências 
foram realizadas pelo DPC Francisco Márcio de Oliveira Chagas, sendo a 
última diligência realizada em 14 (quatorze) de setembro do ano de 2017; 
CONSIDERANDO que, em resposta ao ofício nº 167/2017, expedido pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de Ipú/CE, o DPC Francisco Márcio de 
Oliveira Chagas remeteu, em 14 (quatorze) de setembro de 2017, os autos do 
Inquérito Policial nº 560-632/2017, à Secretaria da Vara Única da Comarca de 
Ipú/CE; CONSIDERANDO que, no período de 23 (vinte e três) de agosto de 
2015, data de autuação em flagrante, até 14 (quatorze) de setembro de 2017, 
data de remessa dos autos do inquérito policial ao Poder Judiciário, Francisco 
de Assis do Nascimento Ximenes permaneceu preso, motivo pelo qual, após 
ser denunciado pelo Ministério Público e recebida a respectiva denúncia 
pelo Poder Judiciário, este, em decisão judicial, constatou excesso de prazo 
na conclusão do processo e consequente constrangimento ilegal, decretando 
o relaxamento da prisão preventiva; CONSIDERANDO que na decisão 
judicial consta ainda ter restado evidente o excesso de prazo para conclusão 
das investigações, sem que tal excesso tenha sido motivado pelo investigado 
ou qualquer outro fato excepcional, aparentando ter ocorrido desorganização 
ou desídia da polícia judiciária, uma vez que havia tempestiva autorização 
judicial para que o preso fosse escoltado até a delegacia para realização de 
diligência; CONSIDERANDO ainda o despacho do então Sr. Controlador 
Geral de Disciplina determinando a instauração de sindicância para apuração 
dos fatos constantes do presente processo; CONSIDERANDO assim que a 
conduta do DPC Francisco Márcio de Oliveira Chagas, viola, em tese, o dever 
constante do artigo 100, incisos I e IX, bem como incide nas transgressão 
disciplinar prevista no artigo 103, alínea “b”, incisos XXXV, todos da Lei nº 
12.124/1993. RESOLVE: Instaurar SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
para apurar a conduta do DPC FRANCISCO MÁRCIO DE OLIVEIRA 
CHAGAS, M.F. nº 198.383-1-5, diante dos fatos supradescritos, em toda a 
sua extensão administrativa, ficando cientificado o processado e/ou o(a) seu(s/
uas) defensor(es/as) de que as decisões da CGD serão publicadas no Diário 

Oficial do Estado, em conformidade com o artigo 4.º, § 2.º, do Anexo Único 
do Decreto n.º 30.716, de 21 de outubro de 2011, publicado no DOE de 24 
de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n.º 30.824, de 03 de fevereiro de 
2012, publicado no DOE de 07.02.2012. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 
e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
em Fortaleza, 08 de fevereiro de 2019.

Bianca de Oliveira Araújo
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA Nº89/2019 – CGD O SINDICANTE ALESSANDRO COSTA 
CAVALCANTE - MAJ.QOPM, DA CÉLULA DE SINDICÂNCIA 
MILITAR–CESIM, por delegação da EXMA. SRA. CONTROLADORA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E SISTEMA PENITENCIÁRIO RESPONDENDO, de acordo com a 
PORTARIA CGD N°2331/2017, publicada no Diário Oficial do Estado, Nº 
219, de 24/11/2017; CONSIDERANDO os fatos constantes no expediente 
protocolado sob SISPROC Nº174137710 (VIPROC N° 04137710/2017), no 
tocante à investigação preliminar instaurada para apurar supostas condutas 
transgressivas em desfavor dos policiais militares: 1º SGT PM ALDENILDO 
MARTINS DOS SANTOS – MF: 109.914-1-2, CB PM RAIMUNDO 
NONATO MORAES – MF: 303.748-1-9 e do SD PM ANTÔNIO 
HUGEDSON BOA AVENTURA DE ARAÚJO, MF: 307.357-1-4, por 
suposto abuso de autoridade, os quais em tese, teriam agredido fisicamente 
o denunciante, pelo fato de ter filmado uma agressão por parte dos militares 
citados, contra o dono do estabelecimento comercial denominado Restaurante 
do Evandro, fato este ocorrido no dia 16 de junho de 2017, na BR 222, KM 
46, no município de São Gonçalo do Amarante/CE; CONSIDERANDO 
que consta nos autos o Despacho do Controlador Geral de Disciplina, com 
sugestão de instauração de Sindicância em desfavor dos policiais militares, 
supostos autores das infrações supramencionadas; CONSIDERANDO que 
o fato, em tese, viola o(s) valor(es) militar(es) contido(s) no Art. 7º, incisos 
IV, V, IX e X, bem como o(s) dever(es) militar(es) incurso(s) no Art. 8º, 
incisos IV, XV, XVIII, XXV, XXVII e XXIX , configurando, prima facie, 
transgressões disciplinares previstas no Art. 12, § 1º, incisos I e II e Art. 13 § 
1º, incisos II, IV,VII, XXX e XXXIV, e § 2º incisos XVIII e LIII, tudo da Lei 
nº 13.407/03, Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Ceará. RESOLVE: I) Baixar a presente Portaria de instauração 
de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA em desfavor dos MILITARES 
1º SGT PM ALDENILDO MARTINS DOS SANTOS – MF: 109.914-1-2, 
CB PM RAIMUNDO NONATO MORAES – MF: 303.748-1-9 e do SD PM 
ANTÔNIO HUGEDSON BOA AVENTURA DE ARAÚJO, MF: 307.357-1-4; 
II) Ficam cientificados o(s) acusado(s) e/ou Defensor(es) que as decisões da 
CGD, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade com 
o artigo 4º, § 2º, do Decreto nº 30.716, de 21 de outubro de 2011, publicado 
no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 
de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07.02.2012. PUBLIQUE-SE 
e REGISTRE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2019.

Alessandro Costa Cavalcante - MAJOR QOPM
SINDICANTE

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº91/2019 - SUBSTITUIÇÃO A CONTROLADORA 
GERAL DE DISCIPLINA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 3º, 
I e IV, c/c o art. 5º, I e XV, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho de 
2011; e  CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como alguns 
dos princípios basilares a continuidade e a eficiência do serviço público. 
RESOLVE: I – Restruturar a 1ª e 6ª Comissões MILITARES Permanentes 
de Conselho de Disciplina – CMPCD, a seguir: a) Designar a CAP QOPM 
DANIELLE DE SALES PINHEIRO, M.F. 152.108-1-8, para atuar como 
membro da 1ª CMPCD na função de (Interrogante); e b) Designar o TEN 
CEL QOPM DENIO PRATES FIGUEIREDO, M.F. 111.059-1-2, para atuar 
como membro da 6ª CMPCD na função de (Presidente); II – Passa a dispor às 
Comissões supra nas seguintes formações: 1ª CMPCD: MAJ QOPM CAIO 
LOURENZO SERPA GARRIDO BRAGA, M.F.: 117.016-1-2 (Presidente); 
CAP QOPM DANIELLE DE SALES PINHEIRO, M.F. 152.108-1-8 
(Interrogante) e o 2º TEN QOAPM GESDAN BARBALHO, M.F.: 100.655-
1-8 (Relator e Escrivão); e a 6ª CMPCD: TEN CEL QOPM DENIO PRATES 
FIGUEIREDO, M.F. 111.059-1-2 (Presidente); CAP QOPM ILANA GOMES 
PIRES CABRAL, M.F. 151.837-1-3 (Interrogante) e o 2º TEN QOAPM 
JAIR DA SILVA FLORÊNCIO, M.F. 107.901-1-5 (Relator e Escrivão), 
esta portaria entra em vigor, com seus efeitos, a partir do dia 14/02/2019. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 14 de fevereiro de 2019.

Cândida Maria Torres de Melo Bezerra
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

*** *** ***
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
A TEN PM ÁUSTRIA CARLOS DA SILVA FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais nos autos da sindicância sob o SISPROC nº181969173, 
instaurada pela Portaria CGD Nº05/2019- CGD, publicada no DOE Nº007, 10 
de janeiro de 2019, e com fulcro no que prevê o Art. 9º da Instrução Normativa 
nº 09/2017, publicada no DOE nº 186, de 03/10/17, c/c Art.277, inciso V, 
alíneas “c” e “d”, do Código de Processo Penal Militar. CONSIDERANDO que 
o CB PM SULAMAR BASTOS GOMES, MF: 026.480-1-6 (agregado), e dado 
como residente a Rua Terra Rica, nº 348, Parque São Gerardo, Caucaia-CE, 
não se apresentou, até a presente data, a esta sindicante; CONSIDERANDO 
que por duas vezes foi requerida a apresentação do precitado militar, o qual não 
se apresentou nesta Controladoria Geral de Disciplina, conforme publicações 
no BCG Nº 013, de 18/01/19 e BCG Nº 018, de 25/01/19, bem como não foi 
localizado, conforme Ofício nº 0152/2019-GPPA/CGP, datado de 28/01/2019; 
RESOLVE: I - PROMOVER, PELO PRESENTE EDITAL, A CITAÇÃO e 
INTIMAÇÃO do CB PM SULAMAR BASTOS GOMES, MF: 026.480-1-6 
(agregado), a fim de fazê-lo ciente que em seu desfavor pesa a acusação, em 
tese, de ter ameaçado sua esposa utilizando-se de uma arma de fogo, no dia 
06/03/2018, por volta das 20:00 horas, na Rua Terra Rica, 348, Parque São 
Gerardo, nesta urbe; II – INTIMAR O SINDICADO a comparecer perante 
esta sindicante, no prazo 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente 
edital; III – INTIMAR O SINDICADO E/OU DEFENSOR que as decisões 
da CGD serão publicadas no Diário Oficial do Estado, conforme Art.4º, §2º, 
do Decreto nº30.716. de 30/10/2011, alterado pelo Decreto nº30.824, de 
03/02/2012, publicado no DOE nº027, de 07/02/2012. Controladoria Geral 
de Disciplina. Fortaleza-CE, 11 de fevereiro de 2019.

Áustria Carlos da Silva Ferreira – Ten PM
SINDICANTE

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº237/2019
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, da 
Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  CONSI-
DERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003, publi-
cada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 
2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; CONSIDERANDO 
a necessidade de melhor organização e eficiência das atividades desenvolvidas 
pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos nos termos da legislação 
vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho “Sistema de Gestão da 
Qualidade”, criado pelo Ato da Presidência nº. 218/2019, fica dividido nos 
Subgrupos “Gerenciamento da Política da Qualidade”, “Monitoramento de 
Indicadores da Qualidade” e “Estruturação e Implantação de Procedimentos 
da Qualidade”.  Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº238/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos 
nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Fortalecimento da Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P”, 
criado pelo Ato da Presidência nº. 219/2019, fica dividido nos Subgrupos 
“Gestão de Resíduos Sólidos”, “Licitações e Construções Sustentáveis” e 
“Qualidade de Vida no Trabalho”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos 
subgrupos referidos no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da 
Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo 
nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 
1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº239/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 

26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Programa 
“Assessoria Jurídica Popular”, criado pelo Ato da Presidência nº. 220/2019, 
fica dividido nos Subprogramas “Direito a Cidadania e Moradia”, “Direito a 
Terra, Território e Meio Ambiente” e “Direito de Grupos Socialmente Discri-
minados”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subprogramas referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº240/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de 
Trabalho “Educação Digital”, criado pelo Ato da Presidência nº. 221/2019, 
fica dividido nos Subgrupos “Acesso ao Mundo Digital”, “Conectividade e 
Promoção do Conhecimento Básico” e “Implementação de Ações de Cida-
dania”. Art. 2º. Os componentes dos subgrupos referidos no Art. 1º serão 
designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e 
limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, 
publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua 
publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº241/2019

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de 
março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; CONSI-
DERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das atividades 
desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos nos 
termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Programa “Atendimento 
ao Consumidor”, criado pelo Ato da Presidência nº. 222/2019, fica dividido 
nos Subprogramas “Recebimento e Análises de Denúncias e Assistência 
ao Consumidor”, “Realização de Conciliações e Acordos, Orientações e 
Encaminhamentos de Ordem Administrativa e Jurídica aos Órgãos Públicos 
Competentes” e “Educação ao Consumidor, por meio de Pesquisas, Palestras, 
Seminários e Outros”.  Art. 2º. OS COMPONENTES dos subprogramas 
referidos no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia 
Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 
08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá 
vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro 
de 2019.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.  

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº242/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Programa 
“Educação à Distância – EAD da Universidade do Parlamento Cearense”, 
criado pelo Ato da Presidência nº. 223/2019, fica dividido nos Subprogramas 
“Estudos, Pesquisas e Regulamentação do Ensino na Modalidade EAD”, 
“Implantação de Cursos de Capacitação EAD para os Servidores da ALECE” 
e “Implantação de Cursos de Capacitação EAD para o Público em Geral”.  
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Art. 2º. OS COMPONENTES dos subprogramas referidos no Art. 1º serão 
designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e 
limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, 
publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua 
publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  PAÇO 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2019.  

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº243/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de 
março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; CONSI-
DERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das atividades 
desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos nos 
termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Planejamento Estratégico”, criado pelo Ato da Presidência nº. 224/2019, fica 
dividido nos Subgrupos “Identidade Organizacional”, “Objetivos, Projetos e 
Indicadores Estratégicos” e “Monitoramento e Avaliação do Planejamento 
Estratégico”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº244/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos cons-
tituídos nos termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo 
de Trabalho “Adequação ao e-Social no Poder Legislativo”, criado pelo 
Ato da Presidência nº. 225/2019, fica dividido nos Subgrupos “Atualização 
Cadastral dos Servidores”, “Validação e Manualização de Procedimentos” 
e “Implementação de Soluções de TI para Adequação aos Procedimentos 
do e-Social”.  Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº245/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos 
nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Reestruturação do Sistema de Previdência”, criado pelo Ato da Presidência 
nº. 226/2019, fica dividido nos Subgrupos “Análise, Pesquisas e Estudos da 
Legislação da Estrutura Atual do Sistema de Previdência Parlamentar”, “Elabo-
ração da Estrutura de Normas Estatutárias” e “Regulamentação dos Planos 
de Benefícios”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290 de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº246/2019
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos 
nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Atualização Jurídica”, criado pelo Ato da Presidência nº. 227/2019, fica 
dividido nos Subgrupos “Processo Legislativo”, “Processo Administrativo” e 
“Processo Judicial”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos 
no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº247/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de 
Trabalho “Estudos e Pesquisas sobre o Desenvolvimento do Ceará”, criado 
pelo Ato da Presidência nº. 228/2019, fica dividido nos Subgrupos “Memória 
e Revisão”, “Estudos e Pesquisas” e “Debate e Mobilização Social”.  Art. 
2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no Art. 1º serão desig-
nados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e limites 
estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado 
no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação 
e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  PAÇO DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº248/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, da 
Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); CONSI-
DERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003, publi-
cada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 
2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; CONSIDERANDO 
a necessidade de melhor organização e eficiência das atividades desenvolvidas 
pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos nos termos da legislação 
vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho “Estudos e Pesquisas 
sobre a História e Memória do Legislativo Cearense”, criado pelo Ato da 
Presidência nº. 229/2019, fica dividido nos Subgrupos “O Parlamento e sua 
História”, “Produção de Publicações, Debates e Palestras sobre a Memória 
do Parlamento” e “Gerenciamento e Acompanhamento de Visitas ao Acerco 
do Memorial”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº249/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de 
março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; CONSI-
DERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das atividades 
desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos nos 
termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Governança da Tecnologia da Informação e Comunicação”, criado pelo 
Ato da Presidência nº. 230/2019, fica dividido nos Subgrupos “Políticas e 
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Diretrizes Estratégicas de TIC”, “Segurança da Informação, Gerenciamento 
da Infraestrutura e Gestão de Ativos e Aplicativos” e “Capacitação Conti-
nuada em TIC”.  Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no 
Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº250/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de 
Trabalho “Estudos para Reestruturação Organizacional da ALECE”, criado 
pelo Ato da Presidência nº. 231/2019, fica dividido nos Subgrupos “Estudos 
e Benchmarking com Assembleias Legislativas de outros Entes Federativos e 
Câmara Federal”, “Elaboração do Novo Modelo Organizacional da ALECE” e 
“Atualização do Manual de Competências e Atribuições dos Órgãos e Cargos 
Correspondentes”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos 
no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, 
na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio 
de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência 
com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº251/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de 
Trabalho “Defesa da Mulher”, criado pelo Ato da Presidência nº. 232/2019, 
fica dividido nos Subgrupos “Análise das Denúncias e Discriminação contra 
a Mulher”, “Promoção de Pesquisas, Seminários, Palestras e Estudos sobre 
a Violência e Discriminação contra a Mulher” e “Políticas Públicas para a 
Prevenção do Feminicídio”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos 
referidos no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da Assembleia 
Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 
08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá 
vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro 
de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº252/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência 
das atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos 
constituídos nos termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo 
de Trabalho “Atualização de Normas do Poder Legislativo”, criado pelo 
Ato da Presidência nº. 233/2019, fica dividido nos Subgrupos “Pesquisa 
das Emendas Constitucionais, Leis Complementares e Leis Ordinárias”, 
“Pesquisa dos Decretos Legislativos, Resoluções, Atos Deliberativos e Atos 
Normativos” e “Atualização do Regimento Interno do Poder Legislativo”.  
Art. 2º. OS COMPONENTES dos subgrupos referidos no Art. 1º serão 
designados por Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e 
limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, 
publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua 
publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.  PAÇO 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias 
do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº253/2019
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos 
nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Ensino e Pesquisa”, criado pelo Ato da Presidência nº. 234/2019, fica dividido 
nos Subgrupos “Curso de Extensão e Pós-Graduação”, “Cursos de Idiomas” 
e “Revista Acadêmica Ação e Debate”. Art. 2º. OS COMPONENTES dos 
subgrupos referidos no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da 
Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo 
nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 
1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº254/2019

 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos consti-
tuídos nos termos da legislação vigente; RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de 
Trabalho “Projeto Alcance”, criado pelo Ato da Presidência nº. 235/2019, 
fica dividido nos Subgrupos “ENEM Presencial e Laboratório de Redação”, 
“ENEM Núcleos Municipais” e “ENEM na TV Assembleia”. Art. 2º. OS 
COMPONENTES dos subgrupos referidos no Art. 1º serão designados por 
Ato da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e limites estabele-
cidos no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado no DOE 
de 11.05.2018. Art. 3º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos 
financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº255/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor organização e eficiência das 
atividades desenvolvidas pelos Programas ou Grupos de Trabalhos constituídos 
nos termos da legislação vigente;  RESOLVE: Art. 1º. O Grupo de Trabalho 
“Fortalecimento e Modernização da Gestão de Recursos Humanos”, criado 
pelo Ato da Presidência nº. 236/2019, fica dividido nos Subgrupos “Estudos 
e Pesquisas de Clima Organizacional”, “Modernização do Modelo de 
Qualificação e Avaliação dos Servidores” e “Estudos de Redimensionamento 
do Quadro de Pessoal da ALECE”.  Art. 2º. OS COMPONENTES dos 
subgrupos referidos no Art. 1º serão designados por Ato da Presidência da 
Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo 
nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 3º. 
Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 
1º de fevereiro de 2019.  PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº256/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, 
da Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 
2003, publicada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 
26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações;   
RESOLVE:  Art. 1º. Fica instituído o Grupo de Trabalho “Políticas Públicas 
na Área de Segurança”, cujos COMPONENTES serão designados por Ato 
da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos 
no Ato Normativo nº. 290, de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 
11.05.2018. Art. 2º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos 
financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 12 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº257/2019
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, da Reso-
lução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno);  CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003, publicada 
no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; RESOLVE: Art. 1º. Fica 
instituído o Grupo de Trabalho “Manutenção Predial com foco na Sustentabilidade e Acessibilidade”, cujos COMPONENTES serão designados por Ato 
da Presidência da Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290 de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  
Art. 2º. Este Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019.   PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.   

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº258/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, da 
Resolução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003, publi-
cada no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações; RESOLVE: Art. 1º. 
Fica instituído o Programa “Assistência à Saúde do Servidor e da Comunidade”, cujos COMPONENTES serão designados por Ato da Presidência da 
Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290 de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018. Art. 2º. Este 
Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº259/2019

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do Art. 24, da Reso-
lução n°. 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno); CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 483, de 18 de março de 2003, publicada 
no DOE de 25.03.2003 e no Ato Normativo nº. 221, de 26 de março de 2003, publicado no DOE de 26.03.2003 e suas alterações;  RESOLVE: Art. 1º. Fica 
instituído o Programa “Assistência Psicológica ao Servidor e a Comunidade”, cujos COMPONENTES serão designados por Ato da Presidência da 
Assembleia Legislativa, na forma e limites estabelecidos no Ato Normativo nº. 290 de 08 de maio de 2018, publicado no DOE de 11.05.2018.  Art. 2º. Este 
Ato terá vigência com sua publicação e efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 12 dias do mês de fevereiro do ano de 2019.

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

*** *** ***
ATO DA MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o Art.19, VI, da Resolução nº389, 
de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), e nos termos do Art.17, III, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE nomear ROSSYLANE 
MARIA OLIVEIRA DA COSTA para o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO, símbolo DNS-2, 
integrante da estrutura organizacional da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, nos termos da Lei nº 12.076, de 15/02/93, publicada no Diário Oficial 
em 18/02/93, a partir de 1º de fevereiro de 2019. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos  14 dias do mês 
de fevereiro do ano de 2019.

Deputado José Sarto
PRESIDENTE

Deputado Fernando Santana
1º VICE – PRESIDENTE
Deputado Danniel Oliveira
2º VICE – PRESIDENTE
Deputado Evandro Leitão

1º SECRETÁRIO
Deputada Aderlânia Noronha

2ª SECRETÁRIA
Deputada Patrícia Aguiar

3ª SECRETÁRIA
Deputado Leonardo Pinheiro

4º SECRETÁRIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1/2019-TCE/CE

PROCESSO Nº38296/2018-2
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, comunica que será realizada licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a concessão de uso, a título precário e oneroso, a pessoa jurídica especializada, para exploração 
lucrativa das dependências e instalações próprias, parcialmente equipadas, destinadas ao funcionamento de 1 (um) restaurante/lanchonete a ser instalada no 
edifício-sede deste Tribunal. Datas e horários: 1 - Início de acolhimento de propostas: 19/2/2019; 2 - Abertura das propostas: às 9h do dia 1/3/2019; 3 - Início 
da sessão de disputa de preços: às 10h do dia 1/3/2019. A íntegra do Edital pode ser adquirida junto aos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.tce.ce.gov.
br/pt-licitacoes. O provedor deste Pregão será o Banco do Brasil SA através do site: www.licitacoes-e.com.br. Informações pelo telefone (85) 3488-2298 e 
3488-5966. Observação: as referências de tempo aqui definidas obedecerão ao horário de Brasília. Fortaleza, 18 de fevereiro de 2019.

Alonso Lessa de Santana
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DO RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº18/2018-TCE/CE
PROCESSO Nº29644/2018-9

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, em cumprimento ao que dispõe o 
inciso XV, art. 33 do Decreto Estadual nº 28.089/2006, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº18/2018-TCE/CE, que tem por objeto a aquisição 
das estantes para compor as instalações da Unidade de Arquivo deste Tribunal.

ORD EMPRESA VALOR DA PROPOSTA
1ª  DAL-MASO E DAL-MASO LTDA - ME R$ 16.549,80
2ª  MAGAZINE DOS MOVEIS EIRELI - ME R$ 16.594,30
3ª  M P A VALENTE SERVICE ME - ME R$ 16.600,00

Obs: A relação completa da classificação está disponível no site: www.licitacoes-e.com.br - Nº da licitação: 751881. Fortaleza, 18 de fevereiro de 2019.
Alonso Lessa de Santana

PREGOEIRO
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OUTROS
VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A. CNPJ/MF nº 16.603.346/0001-14 NIRE 2330033027 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
GERAL DE DEBENTURISTAS - Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, Para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da VENTOS DE 
SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A. (“Emissão” e “Companhia”, respectivamente) para se reunirem no dia 08 de março de 2019, às 10:00 horas, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Santos Dumont, nº 2828, 7º Andar, Salas 701/702, CEP 60150-161, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), para deliberar sobre as seguintes ORDENS DO DIA: (i) alteração dos termos e condições da Cláusula 6.1, alíneas “(ee)” e “(ff)” do “Instrumento 
Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
para que passem a vigorar com as seguintes redações: “(ee) alteração no controle direto e/ou indireto da Emissora, conforme definido no artigo 116 da 
Lei das Sociedades por Ações, seja por meio de uma única operação ou operações sucessivas, ou qualquer forma de reorganização societária envolvendo 
a Emissora, exceto se (i) a Votorantim S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 03.407.049/0001-51  (“Votorantim S.A”) e o Canada Pension Plan Investment 
Board, continuarem a deter direta ou indiretamente, em conjunto ou qualquer um deles de forma isolada, participação não inferior a 99,98% (noventa e 
nove inteiros e noventa e oito centésimos por cento) do capital social da Emissora, observado que no caso de alterações de controle direto da Emissora o 
novo controlador direto deverá comprovar, exclusivamente na data de implementação da alteração do controle da Emissora, o atingimento do índice dívida 
líquida/EBITDA ajustado (i.a) menor ou igual a 3,5x (três vezes e meia), apurado com base na última demonstração financeira anual individual e (i.b) menor 
ou igual a 6,5x (seis vezes e meia), apurado com base na última demonstração financeira anual consolidada, ou (ii) prévia e expressamente autorizado por 
Debenturistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;” e “(ff) cisão, 
fusão ou incorporação, inclusive incorporação de ações, da Emissora e/ou das SPEs, bem como a criação de subsidiárias da Emissora e/ou das SPEs ou, 
ainda, qualquer alteração no quadro acionário das SPEs ou da Emissora (observado o disposto no item (ee) acima), exceto se previamente autorizado pelos 
Debenturistas que representem no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;”; (ii) alteração 
dos termos e condições do “Instrumento Particular de Distrato do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças 
nº 16.2.0750.2 e de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças nº 16.2.0750.6” conforme aditado (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”) para (a) alterar a definição de “APLICAÇÕES AUTORIZADAS”, (b) alterar a Cláusula Décima Quarta, (c) inclusão dos novos 
incisos XXIX e XXX e do novo PARÁGRAFO TERCEIRO na Cláusula Décima Sétima, e (d) inserir o novo Anexo IX, celebrando para tanto o Aditivo 
nº 02 ao Contrato de Cessão Fiduciária em forma e substância idênticas à minuta submetida à apreciação prévia dos debenturistas na presente data;  e (iii) 
autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Emissora, todos os demais atos eventualmente necessários de forma a refletir os itens (i) e 
(ii) acima, incluindo, mas não se limitando, a celebração do aditamento à Escritura de Emissão e do Aditivo nº 02 ao Contrato de Cessão Fiduciária, assim 
como quaisquer outras providências decorrentes, tais como a celebração de  aditamentos, procurações, notificações e outros documentos. Solicitamos que 
os Debenturistas que forem representados por procurador depositem a procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as 
condições legais, na sede da Companhia, preferencialmente, até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a realização da referida assembleia e envio 
ao Agente Fiduciário por meio do endereço eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. Maracanaú/Ceará, 15 de fevereiro de 2019. VENTOS DE 
SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaumirim - Extrato dos Instrumentos Contratuais. A Secretaria de Educação do Município de Ipaumirim-
CE, torna público os Extratos dos Contratos de nºs. 2019.01.14.01-01, 2019.01.14.01-02, 2019.01.14.01-03, 2019.01.14.01-04 e 2019.01.14.01-05, do 
Instrumento Contratual resultante do Pregão Presencial nº 2019.01.14.01: Unidade Administrativa: Secretaria de Educação. Objeto: aquisição de gêneros 
alimentícios para merenda escolar do Município de Ipaumirim/CE, junto a Secretaria de Educação, tudo Conforme Anexo I, parte integrante deste processo.
Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação - Unidade Orçamentaria - Dotação 2016 05.03.12.361.0220.2.009 / 05.03.12.361.0220.2.010 / 05.03.12. 
365.0220.2.016 / 05.03.12.365.0220.2.017 / 05.03.12.366.0220.2.020 / 05.03.12.366.0220.2.021. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00. Valores dos Contratos: 
PN Feitosa Sancho-ME – CNPJ nº 23.707.218/0001-86, vencedora do certame dos Lotes 1, 2, 8, 9, 11, 13, 15, 16, 17, 19, 21 e 23; pelo valor global de R$ 
110.928,83(Cento e dez mil novecentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos), J A Comercio e Locação e Serviço – ME – CNPJ nº 19.737.799/0001-
21, vencedora do certame dos Lotes 5, 10, 12, 14, 22 e 33, pelo valor global de R$ 179.793,80(Cento e setenta e nove mil setecentos e noventa e três reais 
e oitenta centavos), Wictor Emanuel Rolim de Araujo-ME – CNPJ Nº 17.321.531/0001-89, vencedora do certame do Lote 20, pelo o valor global de R$ 
11.168,40(Onze mil cento e sessenta e oito reais e quarenta centavos); J M Donna de Freitas Araujo – ME – CNPJ Nº 12.240.925/0001-99, vencedora do 
certame do Lote 4, pelo o valor global de R$ 49.041,60(Quarenta e nove mil, quarenta e um reais e sessenta centavos) e CS de Sousa Luna Alimentos – EPP 
– CNPJ nº. 32.043.610/0001-69, vencedora do certame dos Lotes 03, 06, 07, 18, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32, pelo valor global de R$ 143.487,16(Cento 
e quarenta e três mil quatrocentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos). Vigência do Contrato: da data da assinatura do contrato, até 31 de dezembro de 
2019. Assinam pelos contratados: Jocélio Lima Duarte - CPF Nº 524.213.413-53, Jovelino Almeida dos Santos - CPF Nº 035.895.833-47, Wictor Emanuel 
Rolim de Araújo - CPF Nº 028.211.813-61, Pedro Henrique de Castro Liberalino - CPF Nº 605.503.523-50 e Renato Rodrigues dos Santos - CPF Nº 
024.066.413-25, respectivamente. Assina pela Contratante: José Edgler Ferreira. Ipaumirim/CE, 18 de Fevereiro de 2019. Francisco Ramalho Meireles 
-Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
04/2019-SAS-TP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna público que no dia 08 de março de 2019 às 09:00 
horas, na Sala da Comissão de Licitação, localizada na Rua: Edval Maia da Silva, 16, Centro, nesta cidade, estará realizando Licitação: OBJETO: Prestação 
de serviços Especializado em Assessoria em Gestão de Saúde Pública; Apoio a prestação de contas dos Relatórios Quadrimestrais e Anuais, para o Conselho 
Municipal de Saúde e Audiência Pública; Alimentação, monitoramento e avaliação do Sistema de Apoio a Relatório de Gestão – SARGSUS; Monitoramento 
da alimentação do SIOPS e SIACS; Análise dos dados dos sistemas de informações em saúde (SIA-SUS / SIHD-SUS / CNES); Suporte na revisão do Plano 
Municipal da Saúde – PMS, Programação Anual de Saúde – PAS; Alteração da Programação Pactuada Integrada - PPI local e de referência; Orientação 
das Alterações de PPI junto ao Conselho Municipal de Saúde, Comissão Intergestores Regional, Comissão Intergestores Bipartite e Secretaria Estadual da 
Saúde; Pactuação e monitoramento da execução dos projetos de cirurgias eletivas estaduais e federais; Assessoria e Consultoria na aplicação dos recursos 
financeiros do Fundo Municipal de Saúde - FMS; Fiscalizar e monitorar  cooperativamente com o setor responsável, a construção, ampliação ou reforma 
de equipamentos da saúde junto a Secretaria Municipal da Saúde de Ibicuitinga – CE. MODALIDADE: Tomada de Preços. O Edital poderá ser examinado 
perante a Comissão de Licitação no endereço já citado e sua cópia poderá ser cedida a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 14:00 horas. 
Ibicuitinga-CE, 15 de fevereiro de 2019. Luzia Aguiar Lopes - Presidente CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA – EXTRATO DE CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 20190116.01-PE – CONTRATANTE: Município de Pindoretama-CE. CONTRATADAS: VIA FORTAL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE 
VEÍCULOS EIRELI-ME – Contrato N°: 20190211.03; VICTOR DANIEL COSTA PEREIRA-ME – Contrato Nº: 20190211.04; TRANSCETUR – 
TRANSPORTADORA CEARENSE E TURISMO LTDA – Contrato N°: 20190211.05. OBJETO: Contratação da prestação de serviços contínuos de 
transporte escolar de alunos da rede publica de ensino do Município de Pindoretama-CE, referente ao Pregão Eletrônico Nº 20190116.01-PE. VALORES: 
R$ 581.316,20 (Quinhentos e Oitenta e Um Mil Trezentos e Dezesseis Reais e Vinte Centavos); R$ 163.647,00 (Cento e Sessenta e Três Mil Seiscentos 
e Quarenta e Sete Reais); R$ 549.389,00 (Quinhentos e Quarenta e Nove Mil Trezentos e Oitenta e Nove Reais). VIGÊNCIA: 31/12/2019. DATA DE 
ASSINATURA: 11/02/2019. ASSINAM PELO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA: Maria Martins de Carvalho – Ordenadora de Despesas da 
Secretaria da Educação, Cultura e Juventude. ASSINAM PELAS EMPRESAS: VIA FORTAL SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI-
EPP – Rafael Aragão Leadebal, Administrador; VICTOR DANIEL COSTA PEREIRA-ME – Victor Daniel Costa Pereira, Proprietário; TRANSCETUR 
– TRANSPORTADORA CEARENSE E TURISMO LTDA - Francisco Herlon Moura de Paula, Sócio Administrador. Pindoretama-CE, 11 de Fevereiro 
de 2019. Maria Martins de Carvalho – Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação, Cultura e Juventude.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2019 (Nº 
755.183 NO LICITAÇÕES-E DO BB) – Datas e Horários (Hora de Brasília): Início do Acolhimento: 20/02/2019, às 08h; Fim de Acolhimento e Abertura 
das Propostas: 07/03/2019, às 08h; Início da Disputa: 07/03/2019, às 09h. OBJETO: Aquisição de Kits Bebês destinados à doação de benefícios eventuais 
às famílias em situações de risco e vulnerabilidade. VALOR DO EDITAL: R$ 20,00. INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido 
Osterno, S/N°, Térreo, Centro. Fone: (88) 3664-1415. Marco-CE, 11/02/2019. Ísis Yara Farias Sousa – Secretária de Assistência Social.
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*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA – EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 004/2019-S – Ata de Registro de Preços Nº 004/2019-S. I - ÓRGÃO GESTOR: Secretaria de Saúde do Município de Itarema-CE. II - EMPRESA: 
MIGUEL FROTA VINAS - SANTA CRUZ DISTRIBUIDORA, Avenida John Sanford, N° 345, Junco, CEP: 62030-500, inscrita no CNPJ Nº 
23.535.727/0001-79. III - REPRESENTANTE: Miguel Frota Viñas, CPF: 324.073.433-87. IV - FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações, Lei 
Nº 8.666/93 e alterações posteriores; Lei que regulamenta o Pregão, Lei Federal Nº 10.520/02. V - MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 004/2019-S. 
VI - OBJETO: Registro de Preço para Aquisição de gás medicinal e acessórios, junto a Secretaria de Saúde do Município de Itarema-CE. VII - VALOR 
GLOBAL: R$ 1.211.418,24 (Um Milhão, Duzentos e Onze Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Vinte e Quatro Centavos). VIII - VALIDADE DA ATA: 
12 (Doze) meses. VII - DATA DA ASSINATURA: 13 de Fevereiro de 2019. IX - ORGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 
Prefeitura Municipal de Itarema, através da Secretaria de Saúde. X - ASSINA PELA CONTRATADA: Miguel Frota Viñas (MIGUEL FROTA VINAS 
- SANTA CRUZ DISTRIBUIDORA). XI - ASSINA PELO ORGÃO GERENCIADOR: Ana Paula Praciano Teixeira (Secretária de Saúde). Itarema-
CE, 19 de Fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Novo Oriente - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 001/2019/PP. Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Educação, Desportos e Lazer, Secretaria de Saúde, Secretaria de Trabalho e Assistência Social, Secretaria de Finanças, Secretaria de Cultura e Juventude, 
Secretaria de Governo, Secretaria de Infrestrurura da Prefeitura Municipal de Novo Oriente CNPJ Nº 07.982.010/0001-19. Empresa Detentora do Registro 
de Preços: João Antero Siriano Neto - ME, CNPJ Nº 13.612.527/0001-19, Vencedora do Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 – Perfazendo um Valor 
total de R$ 1.370.422,50 (hum milhão trezentos e setenta mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). Prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços: 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. Processo de licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2019/PP. Objeto: 
Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de lanches, refeições e bebidas destinados as diversas Secretarias do Município de Novo Oriente - Ce. 
Signatários: Myrla Emanuele Gomes Torres, Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação, Desportos e lazer, José Roberto Sales Sousa, Ordenador 
de Despesas da Secretaria de Saúde, Antonia Rovania Barbosa Silva, Ordenadora de Despesas da Secretaria de Trabalho e Assistência Social, Azenildo de 
Macedo Magalhães, Secretário de Finanças, Túlio César Alves Silva, Secretário de Cultura e Juventude, Antônio Vanderlê Soares Coelho, Secretário de 
Governo, Antonio Soares de Aguiar, Secretário de Infrestrurura e João Antero Siriano Neto - Proprietário da empresa: João Antero Siriano Neto - ME. Data 
da assinatura do Contrato, 15 de fevereiro de 2019. Novo Oriente -CE, 18 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Resultado de Julgamento das Propostas de Preços - Concorrência Pública n° 07.013/2018-
CP. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, notifica aos interessados, o resultado da análise das propostas de preços 
da Concorrência Pública n° 07.013/2018-CP, cujo objeto é contratação de empresa para a construção da Barragem Caraúbas no Distrito de São José de 
interesse da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente de Solonópole. Propostas Classificadas: NSEG Construções Eireli Me, Litoranea Empeendimentos 
e Serviços LTDA, Milenium Serviços Eireli ME, Amparo Serviços e Empreendimentos EIRELI, VAP Construções LTDA., Podium Empreendimentos 
EIRELI EPP, J Campos Empreendimentos EIRELI, MLS Construção Civil LTDA., AGF Projetos e Construções EIRELI EPP, R3 Construções e Transportes 
EIRELI ME, EKS Construços e Seviços LTDA, BS Construções LTDA. EPP, Construtora Monte Carmelo LTDA., Eletrocampo Serviços e Construções 
LTDA., CONJAST Construção de Açudagem LTDA., AIL Construtora LTDA, MJM Construções Imobiliárias LTDA., Construtora Silveira Salles LTDA, 
Compacta Engenharia, Locações e Serviços LTDA., LOMACON-Locação e Construção LTDA. Notifica ainda que, tendo em vista que as empresas acima 
classificadas apresentaram suas propostas na sessão realizada no dia 26/09/2018, e referidas propostas de preços possuem prazo de validade de 60 (sessenta) 
dias, e que a validade das mesmas já se expirou, dessa forma, vencido o prazo de validade das propostas as empresas acima classificadas estão convocadas 
para ratificar por escrito no prazo de 05 (cinco) dias as prorrogações de prazo das propostas de preços. Fica aberto o prazo a partir desta data. Solonópole-
CE, 15 de fevereiro de 2019. Akemi Tomaz Holanda - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Graça - Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico Nº 001/2019. A Secretaria Municipal de Educação de 
Graça – CE, através da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Graça, torna público que se encontra à disposição dos interessados o 
edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2019, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar servida nas Unidades Escolares do 
Município de Graça-CE, sendo o Cadastramento das Propostas até o dia 01.03.2019, às 09:00 (horário de Brasília), abertura das propostas no dia 01.03.2019, 
das 11:00h às 11:30h (horário de Brasília) e a fase da disputa de lances no dia 01.03.2019 a partir das 11:30 hs (horário de Brasília). O referido edital poderá 
ser adquirido no endereço eletrônico: www.bll.org.br, no Site http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ conforme IN-04/2015 e na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Av. José Cândido de Carvalho, S/N, Centro - Graça no horário de 8:00 às 12:00h. 19 de Fevereiro de 2019. Mailson Almeida 
Gomes - Presidente CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019 - SEINFRA/
CELOS – A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará recebendo até às 09h do dia 13 de Março de 2019, na Sala de 
Reuniões da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, sito à Rua Coronel Alexanzito, No 1.272, Farias Brito, Aracati-CE, a 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços para a Tomada de Preços Nº 06/2019-SEINFRA/CELOS, cujo Objeto: Serviços de pavimentação em 
paralelepípedo da estrada do Dique. O Edital poderá ser obtido junto a Comissão, no endereço acima, das 08h às 12h, nos dias úteis e no Site: www.tce.
ce.gov.br/licitacoes. Aracati-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Cíntia Magalhães Almeida – Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras e 
Serviços de Engenharia.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018-
SESA – A Secretária de Saúde do Município de Crateús-CE, comunica aos interessados que o Contrato oriundo  da Tomada de Preços Nº 001/2018-SESA, 
cujo OBJETO é a Contratação de serviço de construção de 10 (Dez) unidades habitacionais por meio da Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE, 
teve seu prazo PRORROGADO por 05 (Cinco) meses, no seu Primeiro Termo Aditivo, ficando sua Vigência para 26 de Janeiro de 2019, de acordo com 
o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura do Município de Crateús-CE. 
CONTRATADA: A & V PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 06.981.069/0001-20. ASSINA PELA CONTRATANTE: Dinah 
Braga Saraiva. ASSINA PELA CONTRATADA: Sr. Francisco de Assis Ximenes Macêdo, inscrito no CPF/MF Nº 362.704.693-04. Mais Informações 
no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Rua Manoel Augustinho, N° 544, São Vicente, Crateús. Crateús-CE, 20 de Agosto de 2018. Dinah 
Braga Saraiva – Secretaria de Saúde.

                                                                                                          AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2019. ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS. OBJETO: CONSTITUI O OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO 
ADMINISTRATIVO E OUTROS), PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA. O(A) Pregoeiro(a) da CENTRAL DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DE FORTALEZA – CLFOR torna público para conhecimento dos licitantes e demais interessados, que do dia 19 de Fevereiro de 2019 a 08 
de Março de 2019 até às 09h (Horário de Brasília), estará recebendo as Propostas de Preços referentes a este Pregão, no Endereço Eletrônico: www.
licitacoes-e.com.br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 08 de Março de 2019, às 09h (Horário de Brasília) e o Início da Sessão de Disputa de 
Lances ocorrerá a partir das 14h do dia 08 de Março de 2019 (Horário de Brasília). O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para 
consulta e aquisição na Central de Licitações | Rua do Rosário, N° 77, Centro, Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, Fortaleza-CE, no E-compras: 
http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/index.asp, assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/. Maiores 
informações pelo Telefone: (85) 3452.3477 | CLFOR.

Fortaleza-CE, 18 de Fevereiro de 2019.
Romero Ramony Holanda Lima Marinho

PREGOEIRO(A) DA CLFOR

5,3
FORTALEZA
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018-
SESA – A Secretária de Saúde do Município de Crateús-CE comunica aos interessados que o Contrato oriundo da Tomada de Preços Nº 001/2018-SESA, 
cujo OBJETO é a Contratação de serviço de construção de 10 (Dez) unidades habitacionais por meio da Secretaria de Saúde do Município de Crateús-
CE, teve seu prazo PRORROGADO por 180 (Cento e Oitenta) dias, no seu SEGUNDO TERMO ADITIVO, ficando sua vigência para 21 de Março 
de 2019, de acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE: Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Crateús-CE. CONTRATADA: A & V PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 06.981.069/0001-20. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Dinah Braga Saraiva. ASSINA PELA CONTRATADA: Sr. Francisco de Assis Ximenes Macêdo, inscrito no CPF/MF Nº 362.704.693-
04. Mais Informações no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Rua Manoel Augustinho, N° 544, São Vicente. Crateús-CE, 20 de Setembro 
de 2018. Dinah Braga Saraiva – Secretária de Saúde.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – TOMADA DE PREÇOS Nº TP 
002/2015-SESA – A Secretária de Saúde do Município de Crateús-CE comunica aos interessados que o Contrato oriundo da Tomada de Preços Nº TP 
002/2015-SESA, cujo OBJETO é a Execução das obras e serviços de construção da unidade de acolhimento adulto, na sede do Município, teve seu 
Prazo PRORROGADO por 240 (Duzentos e Quarenta Dias), no seu Sétimo Termo Aditivo, ficando sua Vigência para 07 de Julho de 2019, de acordo 
com o Art. 57, Inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. CONTRATANTE: Secretaria de Saúde do Município de Crateús-CE. 
CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME. Mais Informações no horário de 08h às 12h, no endereço da 
Prefeitura a Rua Manoel Augustinho, N° 544, São Vicente. Crateús-CE, 07 de Novembro de 2018. Lourismar Oliveira Gomes – Ordenador de despesas 
da  Secretaria de Saúde.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE IGUATU-CE – EXTRATO DE CONTRATO Nº 
2019.02.01.01 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.01.04.02 -CPSMIG – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Pregão Presencial Nº 2019.01.04.02 
–CPSMIG. OBJETO: Serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna. CONTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Iguatu. CONTRATADA: PRISMA VIGILÂNCIA EIRELI, – CNPJ: 11.206.453/0001-95. FUNDAMENTO LEGAL: Leis Nºs 8.666/93 e 10.520/2002. 
VIGÊNCIA: 01/02/2020. VALOR: R$ 417.199,68. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS N°: 0101.10.302.0037.2.002 e 0101.10.302.0037.2.003.  
ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisca Regiane Braz de Carvalho – Ordenadora de Despesas. ASSINA PELA CONTRATADA: Sonia Maria 
Gondim Studart Montenegro. DATA DA ASSINATURA: 01/02/2019.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – O Pregoeiro Oficial do Município de Itapipoca, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19.12.08/PE, cujo objeto é o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de material de consumo diversificado para atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e Assistência 
Social do Município de Itapipoca-CE. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 27 de Fevereiro de 2019 às 10h00min; Abertura das Propostas no 
dia 28 de Fevereiro de 2019, das 15h00min às 18h00min; e a fase de Disputa de Lances no dia 01 de Março de 2019, a partir das 14h00min. Os horários 
referem-se ao horário de Brasília. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico: www.bll.org.br, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.
ce.gov.br/licitacoes/index.php/licitacao/por_municipios, a partir da data desta publicação. Itapipoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2019. Raimundo Alex Barroso 
Ferreira – Pregoeiro da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17.09.01/PE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL Contratação de pessoa jurída para serviços de 
locação de 05 (cinco) Escavadeiras caterpillar 320 D ou similar (com operador e combustível); 05 (cinco) Motoniveladoras mod. caterpillar 120k ou similar 
(com operador e combustível); 03 (três) tratores de pneu (com operador e combustível) + grade com 16 (dezesseis) discos com controle remoto); 01 (um) 
Rolo ca-25 liso (com operador e combustível) e 04 (quatro) caminhão Truck caçamba basculante, capacidade para 12 (doze) metros cúbicos (com motorista 
e combustível) para ficar a disposição de Secretaria de Infraestrutura. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapipoca, através da Secretaria de 
Infraestrutura. CONTRATADA: MARK - TERCEIRIZAÇÃO, COLETA E LOCAÇÃO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.178.049/0001-
31. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 78, Inciso XII, c/c 79, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Cláusula Décima Segunda do 
Contrato. DATA DA RESCISÃO: 18.02.2019. Itapipoca-CE, 18 de fevereiro de 2019. José Everardo Barroso - Secretário de Infraestrutura.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – O Pregoeiro Oficial do Município de Itapipoca, 
torna público que se encontra a disposição dos interessados o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19.07.02/PE, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de materiais elétricos e hidráulicos e bombas submersas para instalação 
em poços profundos, junto a Secretaria Desenvolvimento Agrário, Pesca e Recursos Hídricos, deste Município. Data de Cadastramento das Propostas 
até o dia 27 de Fevereiro de 2019 às 10h00min; Abertura das Propostas no dia 28 de Fevereiro de 2019, das 15h00min às 18h00min; e a fase de Disputa 
de Lances no dia 01 de Março de 2019, a partir das 09h00min. Os horários referem-se ao horário de Brasília. Referido EDITAL poderá ser adquirido no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br, e pelo portal do TCE-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/index.php/licitacao/por_municipios, a partir da data desta 
publicação. Itapipoca-CE, 15 de Fevereiro  de 2019. Raimundo Alex Barroso Ferreira – Pregoeiro da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento – Pregão nº 2019.02.04.1. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, 
torna público o julgamento do Certame Licitatório, na modalidade Pregão, tombado sob n° 2019.02.04.1, sendo o seguinte: a empresa Cicera M Sousa - ME 
vencedora nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25, por apresentar preços compatíveis com o orçamento. 
A referida empresa fora declarada inabilitada por descumprimento das alíneas “c” e “o” do item 5.1 do Edital Convocatório. Em virtude de a única empresa 
participante ter sido declarada inabilitada, o Senhor Pregoeiro concedeu o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação, conforme 
preceitua o Artigo 48 § 3º da Lei 8.666/93, quando a partir desta publicação, fica marcada a nova data para recebimento da referida documentação, que será 
no dia 07 de Março de 2019 às 09:00 horas. Maiores informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, n° 347, Centro, na Cidade 
de Jardim/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo telefone (88)3555-1295. Jardim/CE, 18 de fevereiro de 2019. Alberto 
Pinheiro Torres Neto – Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Uruburetama - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 08.002/2019 – PP. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Uruburetama, torna público que às 09:00h do dia 07 de Março de 2019, na sala da Comissão de Licitações, localizada na 
Rua Farmacêutico José Rodrigues, 1131 – Centro – Uruburetama/CE - CEP N° 62.650-000, receberá propostas para: aquisição de material didático (Coleção 
Aprova Brasil) de língua portuguesa e matemática destinados aos alunos do Ensino Fundamental I e II, de responsabilidade da Secretaria de Educação do 
Município de Uruburetama. Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço Global. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão 
Permanente de Licitação no endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 12:00h. Uruburetama/CE, 18 de Fevereiro de 
2019. Sara Jane Souza do Nascimento. À Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Varjota – Chamada Pública. A Prefeitura Municipal de Varjota pessoa jurídica de direito público, com 
sede à Rua: Artur Ramos, 232, Centro, Varjota - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.673.114/0001-41, representado neste ato pelo Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Assistência Social, Sr. Jaldmy dos Santos Lima no uso de suas prerrogativas legais, vem realizar Chamada Pública n° 01/2019-SAS para 
o processo seletivo simplificado, cujo objetivo é a contratação temporária de profissionais para atuarem no Programa Primeira Infância no SUAS - Criança 
Feliz, como Supervisor  e Visitador para o desenvolvimento da gestão técnica e operacional na Secretaria de Assistência Social do Município de Varjota 
no desenvolvimento integral das crianças desde o nascimento até seis anos de idade. Os candidatos deverão apresentar a documentação para inscrição no 
período de 19 a 22 de Fevereiro de 2019 de 08:00h as até as 14h00min, na Secretaria de Assistência Social, situada a Rua Clovis Ximenes, 310, Centro, 
Varjota-CE, para analise curricular e entrevista de candidatos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários. O Edital poderá ser examinado perante 
a Comissão Especial de Julgamento no endereço já citado a partir da publicação deste aviso, nos dias com expediente, no horário das 08:00 às 14:00 horas e 
no site da Prefeitura Municipal de Varjota www.varjota.ce.gov.br. Jaldmy dos Santos Lima - Ordenador de Despesas da Sec. Assistência Social.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Reabertura de Proposta de Preços - Concorrência Pública Nº 2018.12.04.001. A CPL 
da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 21 de Fevereiro de 2019, às 09h00min, 
na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando reabertura dos Envelopes de Propostas da Licitação 
na modalidade Concorrência Pública, tombada sob o N.º 2018.12.04.001, com fins a objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte de lixo domiciliar e comercial, varrição, capina manual de vias públicas, pintura de meio-fio e podação de árvores do Município de Camocim/CE. 
Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00h às 12:00h. Camocim/CE, 18 de Fevereiro 
de 2019. Fca Maurineide Carv. de Araújo – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Chaval – Aviso de Republicação - Pregão Presencial Nº 00.002/2019-SRP. O Pregoeiro do Município de 
Chaval/CE torna público para conhecimento dos interessados que no próximo dia 07 de março de 2019 às 09h00min, na sede da Comissão, localizada na Rua 
Tenente Manoel Olímpio, S/N – Centro – Chaval - Ceará, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial N°. 00.002/2019-SRP que tem como 
objeto a seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha 
para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Chaval/CE (Com Ampla Participação e Cotas Exclusivas à ME e EPP), tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência constante do anexo I do edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 07h30min 
às 13h30min e no site www.tce.ce.gov.br. Chaval-CE, 18 de fevereiro de 2019. André Gomes de Araújo – Pregoeiro do Município de Chaval-CE.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Credenciamento de Leiloeiros Nº 02.001/2019-CD. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, torna público que às 09:00 horas do dia 13/03/2019, na sala da Comissão de Licitações, localizada na 
Rua Dr. Queiroz Lima, 330 – Centro – Solonópole-CE - CEP N° 63.620-000, receberá a documentação exigida no Edital de Credenciamento nº 02.001-
2019-CD, cujo objeto é o credenciamento para contratação de Leiloeiro Oficial para realização de leilão de bens patrimoniais móveis inservíveis em desuso 
pertencentes a Prefeitura Municipal de Solonópole-CE. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão de Licitação no endereço já citado, 
a partir da publicação deste Aviso, no horário de 08:00 às 12:00h. Solonópole-CE, 15 de fevereiro de 2019. Akemi Tomaz Holanda - À Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação torna público que estará 
realizando na modalidade Pregão Eletrônico nº 008/2019-SRP, cujo objeto é a seleção da melhor proposta visando futuras e eventuais contratações para 
confecção de Material Gráfico para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Lavras da Mangabeira-CE, conforme especificações do 
termo de referência. Estando aberto o prazo para cadastramento de propostas até o dia 07/03/2019, às 08h00min, abertura das propostas no dia 07/03/2019, às 
08h15min e a fase de disputa de lances no dia 07/03/2019 às 10h00min, estando disponível pelo sítio eletrônico www.bbmnet.com.br. Maiores informações 
na sede da Prefeitura, Rua Monsenhor Meceno, nº 78, Centro, Lavras da Mangabeira-CE. Lavras da Mangabeira-CE, 19 de Fevereiro de 2019. Joab 
Bezerra de Almeida - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacajus – Chamada Pública. A Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública, através da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na rua Guarany, nº 600, altos, Centro, comunica aos interessados que do dia 20 de fevereiro até dia 11 de março de 
2019, estará aberta a Chamada Pública n.º 2018.11.26.01-CHP, cujo objeto: receber propostas para firmar Termo de Autorização com a vencedora da seleção 
pública para implantação, operação e manutenção do Programa de Vídeo Monitoramento Remoto do Município de Pacajus/CE. Referido edital poderá ser 
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, das 08:00 horas às 12:00 horas e consultado através 
do Portal de Licitações dos Municípios do TCE/CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/. Pacajus/CE, 18 de fevereiro de 2019. Elton Freire Barbosa - 
Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2019.02.12.01-
PP. A Pregoeira do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim-CPSMCAM - torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 07 de Março de 2019 às 09h00min, na Sede da Comissão de Licitações do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 
CPSMCAM, localizado a Rua Paissandú, S/N, Centro, Camocim - CE estará realizando Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, cujo objeto é a 
prestação de serviços de exames laboratoriais destinados a atender as demandas da Policlínica Cel. Libório Gomes da Silva, junto ao Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim-CPSMCAM, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante do anexo I do presente edital, o 
qual encontra-se disponível no endereço acima. 18 de Fevereiro de 2019. Sufia Santos Araújo – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Pacajus – Secretarias Diversas - Aviso de Errata. A Prefeitura Municipal de Pacajus, através da Comissão 
de Licitação, localizada na Rua Guarany, nº 600, Altos, Centro, em Pacajus-CE, comunica aos interessados a Errata, no Projeto Básico anexo ao Edital 
Tomada de Preço Nº 2019.01.29.01-TP, cujo objeto é a contratação de empresa com maior percentual de desconto sobre o preço unitário da tabela de 
custos de serviços da Secretaria de Infraestrutura do Estado do Ceará SEINFRA, para eventuais serviços de manutenção predial corretiva por demanda, 
compreendendo reparos e adequações das instalações físicas dos prédios públicos pertencentes as Secretarias de Educação, Infraestrutura e Assistência 
Social do Município de Pacajus. Onde se lê: 4. Valor(es) Global Estimado(s): R$ 6.127.565,91 (seis milhões e cento e vinte sete mil e quinhentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e um centavos). Leia-se: 4. Valor(es) Global Estimado(s): R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Pacajus-CE, 15 de fevereiro de 
2019. Elton Freire Barbosa - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas - Aviso de Apresentação de Contrarrazões. Modalidade: Pregão 
Presencial n.º PP-0125012019-CPSMR. Objeto: aquisição de medicamentos, material médico-hospitalar, material odontológico e outros materiais de 
consumo, destinados ao atendimento das necessidades da Policlínica Dr. José Martins Santiago e do Centro de Especialidades Odontológicas-CEO, de 
responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Russas – CPSMR. a Comissão de Pregão comunica aos interessados que a empresa 
Scientific Comércio e Importação LTDA, inscrita com o CNPJ nº 07.207.970/0001-01, interpôs recurso da decisão da Comissão referente ao Lote XI do 
certame supracitado, e que fica aberto prazo para a apresentação das contrarrazões em conformidade a cláusula 6.8 do edital. O recursos encontram-se no 
site: www.tce.ce.gov.br. Maiores informações através do fone (88) 3411 – 0797, das 08:00 às 12:00 horas. À Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Abaiara - Chamada Pública nº 01/2019. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para 
alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009. A Prefeitura Municipal de 
Abaiara, através da Secretaria Municipal de Educação, considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/CD n.º 38/2009, vem 
realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. Os Grupos Formais/Informais apresentarão documentos para habilitação e Projeto de Venda até o dia 07 de Março de 
2019, às 09:30h, na sessão pública promovida pela Secretaria Municipal de Educação, na sala de reuniões no Prédio da Secretaria, sita à Rua: Joaquim Leite 
da Cunha nº. 347. Abaiara-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Inês Moreira de Sousa – Secretária Municipal de Educação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Penaforte - Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial nº 007/2019. Objeto: Aquisição de 
Medicamentos, Material Odontológico, Laboratorial, Médico-hospitalar. Realização: 08 de março de 2019, às 08:30h. Modalidade: Pregão Presencial nº 
008/2019. Objeto: Contratação de Restaurante para Fornecimento de Alimentação, no Município de Penaforte. Realização: 11 de março de 2019, às 08:30h. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 009/2019. Objeto: Aquisição de Material de Copa e Cozinha destinados à Secretaria de Assistência Social. Realização: 11 
de março de 2019, às 12:00h. Modalidade: Pregão Presencial nº 010/2019. Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Secretaria de Assistência 
Social. Realização: 15 de março de 2019, às 08:30h. Modalidade: Pregão Presencial nº 011/2019. Objeto: Aquisição de Material de Expediente, Material de 
Informática e Material Permanente. Realização: 22 de março de 2019, às 08:30h. Maiores informações na Comissão de Licitação à Av. Ana Tereza de Jesus, 
nº 240, Centro, Penaforte – CE, 15 de fevereiro de 2019. Saul Braga Sampaio. Pregoeiro.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público que a partir das 13:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 
2019 estará disponível para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº SS-PE004/19, cujo objeto é o registro de preços 
para futuras e eventuais aquisições de materiais médico hospitalar e medicamentos, para atender as demandas das ordens judiciais, junto a Secretaria de 
Saúde  do Município de Nova Russas. Data de Abertura das Propostas: 08 de Março de 2019 das 10:30 às 11:00 Horas (Horário de Brasília-DF). Data da 
Disputa de Preços: 08 de Março de 2019 às 11:00 horas (Horário de Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 14:00 horas 
(Horário local), na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, ou através do site www.bll.org.br. Nova Russas, 19.02.2019. Paulo Sérgio 
Andrade Bonfim – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assaré - Extrato de Julgamento das Propostas de Preços e dos Documentos de Habilitação Referente 
ao Pregão Presencial Nº 2019.01.09.01E. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, não perecíveis, perecíveis e hortifrúti, destinados à merenda escolar, 
durante o exercício financeiro de 2019, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Assaré. Empresas Vencedoras: Josafá Sobral 
Filgueira – ME, CNPJ nº 06.218.905/0001-19 - vencedora dos lotes nº 01, nº 02 e nº 03 com propostas de preços nos valores de R$ 202.640,00 (duzentos e 
dois mil seiscentos e quarenta reais); R$ 146.390,00 (cento e quarenta e seis mil trezentos e noventa reais) e R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e quatrocentos 
reais), respectivamente. E a Empresa Verde Vale Comércio e Serviços EIRELI, CNPJ nº 10.673.012/0001-30, vencedora do lote 04, com proposta de preços 
no valor global de R$ 61.900,00(sessenta e um mil e novecentos reais). Examinados os documentos foram declaradas habilitadas e vencedoras do certame. 
Ficam abertos os prazos recursais previstos no art. 109, inciso i, alíneas “a” e “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Prefeitura 
Municipal de Assaré/Ce, 29 de janeiro de 2019. Francisco das Chagas Pereira da Silva – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE  REDENÇÃO – RESULTADO DE JULGAMENTO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
2018.11.05.001 – A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados o Resultado do Julgamento das Propostas referente à Tomada de 
Preços Nº 2018.11.05.001, cujo OBJETO é a Contratação de empresa especializada nos serviços de transporte de resíduos sólidos urbanos do Município 
de Redenção-CE, declarando a seguinte empresa VENCEDORA: SCX TRANSPORTES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, com o seguinte 
VALOR: R$ 956.707,20 (Novecentos e Cinquenta e Seis Mil, Setecentos e Sete Reais e Vinte Centavos). Fica Aberto o Prazo Recursal, previsto no Artigo 
109, Inciso I, Alínea “B”, da Lei de Licitações vigente. Redenção-CE, 14 de Fevereiro de 2019. Wilson Pontes Ferreira de Paula Neto – Presidente da 
Comissão de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 11.001/2019 – PP 
– O Pregoeiro do Município de Aracati-CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 11 de Março de 2019, às 09h, na Sede 
da Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Aracati-CE, localizada na Rua coronel Alexanzito, N° 1272, Farias Brito, Aracati-CE, estará realizando 
Licitação, na Modalidade Pregão Presencial, cujo Objeto é a Contratação de empresa especializada na locação de caminhão munck, para atender as 
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati-CE, tudo conforme especificações contidas no 
Termo de Referência constante do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h às 12h e no Site do Portal de Licitações dos 
Munícipios - TCE/CE: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. Aracati-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Oscar Granjeiro Dantas Neto – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 
02.12.01/2019 – Pelo presente Aviso e em cumprimento às Leis Nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e o Decretos Nº 5.450/05 e suas alterações, o 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE comunica aos interessados que realizará o Pregão Eletrônico Nº 02.12.01/2019, cujo Objeto 
é o Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de medicamentos, materiais farmacológicos, odontológicos e médicos-hospitalares 
destinados aos setores vinculados a Secretaria de Saúde do Município de Frecheirinha-CE. Entrega das Propostas: A partir desta Data e Abertura 
das Propostas: 01 de Março de 2019, às 10h15min (Horário de Brasília) no Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Informações Gerais: O Edital poderá ser 
obtido através do sítio referido acima ou junto o Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito à Av. Joaquim Pereira, N° 855, Centro, Frecheirinha-CE. Adriel 
Nogueira e Vasconcelos – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Licitação – Pregão n° 2019.02.18.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, certame 
licitatório, na modalidade Pregão n° 2019.02.18.1, do tipo Presencial, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na confecção de material 
gráfico destinado ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias pertencentes ao Município de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas 
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação marcado 
para o dia 07 de março de 2019, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. 
Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 09:00 às 15:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 18 de fevereiro de 2019. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves – Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Abaiara - Aviso de Licitação – Pregão n° 2019.02.18.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Abaiara/CE, 
torna público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2019.02.18.1, do tipo presencial, cujo objeto é a 
aquisição de combustíveis destinados à frota de veículos pertencentes e locados de diversas Secretarias do Município de Abaiara/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação 
marcado para o dia 08 de Março 2019, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da CPL, sito na Rua Expedito Oliveira das Neves, 
nº 70 - Centro - Abaiara/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3558-1254. Abaiara/CE, 18 de 
Fevereiro de 2019. Carlos Mateus Bezerra Flores – Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Forquilha - Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 2019.01.31.01 - Pregão Presencial SRP nº 
2019.01.31.01. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação do Município de Forquilha; Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
peças automotivas, e futuras e eventuais contratações de serviços mecânicos, ambos destinados a manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos 
e máquinas pesadas das diversas Secretarias do Município de Forquilha; Detentores da ARP: Tião Truck Center LTDA – ME, Maria Socorro Fernandes 
Melo – ME e Jairo Luis Gomes Martins – ME, por ofertarem o maior percentual de desconto. Vigência: de 01 (um) ano, contados a partir da data do dia 18 
de fevereiro de 2019. Forquilha - CE, 18 de fevereiro de 2019. Mirterdan Dias Loiola - Gestora da ARP,  Secretária e Ordenadora de Despesas da 
Secretaria de Educação do Município de Forquilha-CE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072019PPINFRA – O 
Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu-CE torna público que no dia 07 de Março de 2019, às 09h, na Sala da Comissão de 
Licitação, localizada à Praça Abílio Martins, S/N°, Centro, Ipu-CE, receberá Propostas para Aquisição de ferramentas, ferragens e materiais diversos 
destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Infra-Estrutura do Município de Ipu-CE. Modalidade: Pregão Presencial. 
O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço já citado, e sua cópia poderá ser cedida a partir da publicação deste Aviso, no 
horário das 08h às 11h30min. Ipu-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Bruno Emanuel Fernandes – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – 
TOMADA DE PREÇOS No 01/2019 - SEDUC/CELOS – A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica a Vencedora do Julgamento das Propostas de 
Preços da Tomada de Preços No 01/2019 - SEDUC/CELOS, cujo OBJETO: Reforma e ampliação da escola Francisco Amaral Lima na localidade Cacimba 
Funda, a empresa FALL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME, com o VALOR GLOBAL de R$ 292.209,07 (Duzentos e Noventa e Dois Mil 
Duzentos e Nove Reais e Sete Centavos). Aracati-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Cíntia Magalhães Almeida – Presidente da Comissão Especial de 
Licitação de Obras e Serviços de Engenharia.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 - SEINFRA/
CELOS – A Prefeitura Municipal de Aracati-CE comunica aos interessados que estará recebendo até às 09h do dia 12 de Março de 2019, na Sala de 
Reuniões da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, sito à Rua Coronel Alexanzito, No 1.272, Farias Brito, Aracati-CE, a 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços para a Tomada de Preços Nº 05/2019-SEINFRA/CELOS, cujo Objeto: Construção do bosque na 
Várzea da Matriz. O Edital poderá ser obtido junto a Comissão, no endereço acima, das 08h às 12h, nos dias úteis e no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. 
Aracati-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Cíntia Magalhães Almeida – Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2019.02.15.001. A Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de Caucaia, localizada na Av. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, através da Pregoeira Thaísa Maria Silva torna público que se encontra à 
disposição dos interessados o Edital de Pregão Presencial Nº 2019.02.15.001, cujo objeto é o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de grupo 
de entretenimento para a prática de atividades físicas, de interesse da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Caucaia/CE, que se realizará no 
dia 01 de março de 2019 (01/03/2019), às 15h. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público de 08:00 às 12:00 horas. Caucaia/CE, 18 de fevereiro de 2019. Thaísa Maria Silva - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pacatuba – Aviso de Licitação – Tomada de Preços Nº. 09.011/2019-TP. A Presidente da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Pacatuba - CE torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 11 de março de 2019 às 10:00 
horas, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Pacatuba, localizada na Rua Coronel João Carlos, nº 345, Pacatuba - Ceará, estará 
realizando licitação, na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é o reforma e ampliação das Unidades Básica de Saúde Elza Alves Cavalcante, localizada 
na Av. XVI, Jereissati III, no Município de Pacatuba, de interesse da Secretaria de Saúde  do Município de Pacatuba-CE, o qual se encontra disponível no 
endereço acima, no horário de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. À Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 19.12.04/PP. O 
Município de Itapipoca, por meio de seu Pregoeiro, torna público aos interessados, que no dia 01 DE MARÇO  DE 2019, às 11:h00min, estará realizando 
licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é o Registro de Preços, tipo menor preço global, para aquisição de GLP (Gás Liquefeito 
de Petróleo), envasado em botijão 13 kg e 45 kg e de vasilhames para suprir a demanda da Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município 
de Itapipoca. Referido EDITAL poderá ser adquirido pelo portal do TCM-CE: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/index.php/licitacao/por_municipios. 
Itapipoca-CE, 15 de Fevereiro de 2019. Raimundo Alex Barroso Ferreira - Pregoeiro da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA. O Pregoeiro Municipal comunica aos interessados que no próximo dia 01 de 
março de 2019, às 09:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial nº 1802.01/2019-PP, cujo objeto é a Contratação de serviços de 
locação de programas e sistemas de informática, consultorias e assessorias administrativas diversas, conforme especificações em anexo, junto às unidades 
administrativas do Município de Itatira. O edital completo estará a disposição dos interessados nos dia úteis após esta publicação no horário de 08:00 às 
12:00hs, no endereço da Prefeitura na Rua Padre José Laurindo, 1249 - Centro. Itatira - CE, 18 de fevereiro de 2019. Edson Dias do Nascimento - Pregoeiro 
Municipal.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA – ADENDO MODIFICADOR. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
Itapiúna vem informar que no Edital do Pregão Eletrônico n° 02.01.01/2019 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO HOSPITAL E MATERNIDADE PROF. WALDEMAR ALCÂNTARA 
E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA, foi feito um adendo modificador. O Pregoeiro reconhece a necessidade de recontar o 
prazo de abertura do certame para o dia 01 de MARÇO de 2019 às 09h00min. As demais cláusulas continuam inalteradas. Itapiúna-CE, 18 de Fevereiro 
de 2019. Tiago da Silva Pereira - Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Itapiúna.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ. O Pregoeiro do Município de Pacujá comunica aos interessados que no próximo dia 
07 de Março de 2019, às 10h00min, estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1902.01/2019 
- SRP, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, MATERIAL ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PACUJÁ/CE. O 
edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de 08h00min às 12h00min no endereço da Prefeitura à Rua 22 de Setembro, 
nº 325 – Centro. Pacujá – CE, 19 de Fevereiro de 2019. Francisco Sousa de Mendonça Junior - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 004/2019 - TP. A Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Solonópole, torna público que às 10:00 horas do dia 12 de Março de 2019, na sala da Comissão de Licitações, localizada na Rua Dr. Queiroz 
Lima – Centro – Solonópole/CE - CEP N° 63.620-000, receberá propostas para a contração de empresa para fornecimento de gasolina comum, óleos 
lubrificantes e filtros para atender a demanda da Câmara Municipal de Solonópole no exercício financeiro de 2019. Modalidade: Tomada de Preços, Tipo: 
Menor Preço Global. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão de Licitação no endereço já citado, a partir da publicação deste Aviso, 
no horário de 08:00 às 13:00h. Solonópole, 18 de fevereiro de 2019. Maria Karina Pinheiro. À Presidenta.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaribara - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público que às  09:00 horas do dia 01 de março de 2019, será realizado licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2019021401-PP, tipo menor preço, 
para  locação de veículos para atender as necessidades das Secretarias de Educação e Infraestrutura, M. Amb. e Agricultura do Município de Jaguaribara-CE, 
conforme detalhamento no termo de referência, a realizar-se na sala de licitação, localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – CE. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço acima no horário de 07:30h às 13:30h. Jaguaribara - CE, 18 de fevereiro de 
2019. Nilcibergue Saldanha Bezerra - Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - TERMO DE NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.
Notificante: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga - CNPJ nº: 12.461.646/0001-55. Notificada: LUANA LOPES MOREIRA- CNPJ nº: 26.885.310/0001-24-
Av Joaquim Farias, n° 615, Paramoti-CE, CEP: 62736-000. Nos termos do item 15.2. do Edital de Licitação TP Nº 03/2019-GAB, notifica a empresa acima 
citada tendo o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta convocação, para assinar o contrato, nos termos e condições preconizadas 
pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital licitatório. Maria Zilderlania 
do Nascimento Pereira - Chefe do Gabinete do Prefeito. Ibicuitinga - CE,  18 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Canindé – Aviso de Licitação. A Pregoeira da Câmara Municipal de Canindé, comunica aos interessados que 
no próximo dia 07 de Março de 2019, às 13:00 h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 002/2019-CMC cujo objeto é a: prestação 
de serviços na divulgação de matérias oficiais de interesse da Câmara Municipal de Canindé/CE, conforme Termo de Referência no Anexo I deste edital. 
O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço: Largo Francisco Xavier de Medeiros, S/N – Imaculada Conceição – Canindé 
- CE, a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Canindé, 19 de Fevereiro de 2019. 
Rosana Shirley Feitosa Leal – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Granja. Torna público que estará realizando no dia 01 de março de 2019, às 08h30. Processo Pregão Presencial 
n° 2019.02.12.01, cujo objeto é a contratação para prestação de serviços técnicos especializados de controle interno na Câmara Municial de Granja. Maiores 
informações junto a Câmara Municipal de Granja. Granja(CE), 18 de Fevereiro de 2019. David Saldanha Fontenele - Pregoeiro.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019/STDS-PP 
– A Pregoeira deste Município torna público que no dia 12 de Março de 2019, às 09h, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 001/2019/
STDS-PP, cujo Objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social do 
Município de Cariré-CE. O Edital estará disponível nos dias úteis após esta Publicação, no horário de atendimento ao público de 08h às 12h e pelos Sites: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e http://www.carire.ce.gov.br/. Informações pelo Telefone: (88) 3646 1133, ou no endereço à Praça Elísio Aguiar, 
S/N°, Centro. Cariré-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Antonia Regilene Aguiar de Carvalho – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Amontada - Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 012/2019.02. O Pregoeiro da Prefeitura de Amontada 
torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 01 de março de 2019, às 9h30min, na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura, 
sito à Av. Gal. Alípio dos Santos nº 1343, no Centro desta Cidade, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, com o seguinte objeto: 
aquisição de material permanente destinado a manutenção das atividades das Unidades Gestoras da Prefeitura Municipal de Amontada, o qual encontra-se na 
íntegra na Sede da CPL, localizada no endereço acima, no horário de 8h00min às 12h00min e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Amontada-CE, 18 de fevereiro de 2019. O Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Crateús - Tomada de Preços Nº 001/2019/TP - Aviso de Licitação. A Câmara Municipal de Crateús-CE torna 
público aos interessados que no dia 7 de março de 2019, às 09h00min, no Plenário da Câmara Municipal, localizada à Rua Carlos Rolim, Nº 73, Centro, 
Crateús – CE, em sessão pública, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é a contratação dos serviços administrativos de assessoria 
e consultoria na área de recursos humanos junto à Câmara Municipal de Crateús. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação, 
no horário de 08h às 13h, no endereço acima ou através do site: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Crateús-CE, 18 de fevereiro de 2019. Filipe Pereira 
Chaves - Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Apuiarés - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Apuiarés torna público que 
se encontra à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Tomada de Preços, nº 2019.01.22.01- CAM, do tipo Menor Preço por Item, cujo objeto 
é a aquisição de combustível para manutenção das atividades da Câmara Municipal de Apuiarés. O recebimento e abertura dos envelopes será no dia 08 de 
março de 2019, às 09:00hs, maiores informações na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Luís Carneiro de Azevedo, S/N - Centro – Apuiarés  - CE, 
das 08:00h às 12:00h, ou pelo telefone (85) 3356-1004, e no site: www.tce.ce.gov.br. Apuiarés(CE), 18 de fevereiro de 2019. Marco Aurelio Almeida 
Sá - Presidente.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2019/FG/PP 
– A Pregoeira comunica aos interessados que no próximo dia 07 de Março de 2019, às 09h, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 
003/2019/FG/PP, cujo Objeto é a Prestação de serviços na divulgação de matérias oficiais de interesse das Unidades Administrativas do Município de 
Caridade-CE, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital. O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação no endereço: Rua Dr. 
Plácido Pinho, S/N°, Centro, Caridade-CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário das 08h às 12h e no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Caridade-
CE, 19 de Fevereiro de 2019. Antonia Keliane Alves Ferreira – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público que a partir das 12:00 horas do dia 19 de Fevereiro de 
2019 estará disponível para o Cadastramento das Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº SI-PE002/19, cujo objeto é a Aquisição de Veículo 
de Primeiro Emplacamento Tipo Pick-up com Emplacamento, para Atender as Necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de 
Nova Russas. Data de Abertura das Propostas: 08.03.2019 das 08:00 às 09:00 Horas. Data da Disputa de Preços: 08.03.2019 às 09:00 horas (Horário de 
Brasília-DF). O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08:00 às 14:00 horas, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, ou através 
do site www.bll.org.br. Nova Russas, 19.02.2019. Paulo Sérgio Andrade Bonfim – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU – AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019. 
Edital Nº 001/2019. Processo nº 2901.01/2019. Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MULUNGU-CE. O Secretário Municipal de Saúde decide revogar o processo licitatório em epígrafe, por motivos de conveniência e 
oportunidade, visando a prevalecer o interesse público. Informações junto a Comissão de Licitação. Mulungu - CE, 18 de Fevereiro de 2019. Sulamita da 
Silva de Abreu - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Resultado de Licitação - Pregão Presencial Nº 005/2019-PP. A Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, por meio do Pregoeiro, torna público aos interessados o Resultado da Licitação modalidade Pregão Presencial nº 
005/2019-PP; Tipo: Menor Preço, objeto: aquisição de material de expediente, limpeza e higienização, gêneros alimentícios e copa e cozinha destinados 
ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal de São Gonçalo do Amarante. Empresas Vencedoras: HL6 Comercio e Serviços LTDA ME. Valor: R$ 
96.263,29. São Gonçalo do Amarante, 15 de Fevereiro de 2019. Isaac Gomes Sampaio – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro do Município de Jaguaretama torna público para conhecimento 
dos interessados, que no dia 07/03/2019, às 09h00mim, na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves n°185, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 2019021301-ADM, com o objeto: aquisição de Material de Expediente para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, exercício de 2019, maiores informações tel. 88 3576-1305 e o edital se encontra na íntegra na sede da Comissão de Licitação e no site: www.
tce.ce.gov.br. Jaguaretama – Ceará, 18 de Fevereiro de 2019. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo – Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada – Aviso de Adiamento de Pregão Presencial nº 010/2019.02. A Prefeitura de Amontada torna 
público aos interessados o adiamento para Credenciamento e Recebimento das Propostas Escritas do dia 20/02/2019, às 14h30min para o dia 07/03/2019, 
às 14h30min cujo objeto é a aquisição de oxigênio medicinal destinado ao Hospital e Maternidade Dr. Rigoberto Romero de Barros junto a Secretaria de 
Saúde do Município de Amontada, em face de modificações no Termo de Referência do Edital. Amontada/CE, 15 de fevereiro de 2019. Elinaldo Dutra 
- Pregoeiro

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Pacajus - Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 2019.02.06.1. Abertura: 08 de março de 2019 às 
09h00min. Julgamento: menor preço global. Objeto: seleção de melhor proposta para registro de preços para serviços de assessoria, cotação, reserva, 
emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional para atender a Câmara Municipal de Pacajus/CE, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência. Informações: Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE ou (85) 3348-0205 de 08h00min às 14h00min. Paloma Araújo 
Gonzaga Coelho – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Tomada de Preço Nº 006/19-TP. Com o objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de reforma, ampliação e adaptação da sede  da Câmara Municipal de Horizonte. Menor Preço. Abertura dos 
envelopes de habilitação e propostas escritas: dia 07 de março de 2019, a partir das 08:30min. Local da audiência pública: Sala de Licitação da Câmara 
Municipal de Horizonte – Av Eudes Ximenes, 123, Centro, de segunda à sexta das 08h00min às 13h00min. Thiago Barreto Rosa Gadelha. 18 de fevereiro 
de 2019.

*** *** ***
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá - Extrato de Revogação de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tauá, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, torna pública, a Revogação do Processo de Licitação n° 08.006/2019 - PP, modalidade Pregão Presencial, tendo como objeto: aquisição de material 
ambulatorial para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Tauá/Ce, nos termos do artigo 49 da lei nº 8.666/93. Fica aberto 
o prazo recursal previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea “c.” Tauá, 18 de fevereiro de 2019. Edgleusson Noronha Coelho - Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Saúde.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crateús - Extrato de Inexigibilidade Nº 008/2019/CPSMCR/PI. A CPL do 
CPSMCR, em cumprimento à Ratificação procedida pela Diretora Executiva do Consórcio, faz publicar o extrato resumido do Processo de Inexigibilidade 
de Licitação a seguir: Processo nº 008/2019/CPSMCR/PI; Fundamento legal: Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93; Favorecido: Centro Cearense de 
Oftamologia LTDA - EPP, CNPJ nº 03.000.465/0001-30. Valor Estimado: R$ 42.000,00; Dotação Orçamentária nº 01.01.10.302.0001.2.003.3.3.90.39.00. 
Crateús-CE, 18 de fevereiro de 2019. Maria do Carmo Rodrigues Soares Morais - Presidente da Comissão de Licitação – CPSMCR.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós - Aviso de Retificação. A Comissão de Licitação, com Sede na Praça Anastácio Maia, Nº 40, Centro, 
Orós-CE, torna pública a retificação do Pregão Presencial nº 2019.02.11.01 - SRP, cujo objeto: registro de preços para futura e eventual fornecimento 
de refeições (almoços e jantas) e café da manhã preparadas para suprir as necessidades das Unidades Administrativas, do Município de Orós-CE, conforme 
Anexo I, publicado neste jornal no dia 12 de fevereiro de 2019. Onde se lê: 2018.12.12.01 - SRP. Leia-se: 2019.02.11.01 - SRP. José Kleriston Medeiros 
Monte Júnior - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crateús - Extrato de Inexigibilidade nº 009/2019/CPSMCR/PI. A CPL do 
CPSMCR, em cumprimento à Ratificação procedida pela Diretora Executiva do Consórcio, faz publicar o extrato resumido do Processo de Inexigibilidade 
de licitação a seguir: Processo nº 009/2019/CPSMCR/PI; Fundamento legal: Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93; Favorecido: Francisco José Bezerra, 
CPFJ nº 052.528.813-91 Valor Estimado: R$ 67.200,00; Dotação Orçamentária nº 01.01.10.302.0001.2.003.3.3.90.36.00. Crateús-CE, 18 de fevereiro de 
2019. Maria do Carmo Rodrigues Soares Morais - Presidente da Comissão de Licitação - CPSMCR.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 2019.02.18.1. Realizará a licitação cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada no agenciamento de viagens aéreas nacionais, compreendendo reserva de voos, emissão de passagens, remarcação 
e cancelamento de viagens, para o atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Porteiras/CE. Abertura: 07 de março de 2019 às 
10:00h. Edital disponível na Prefeitura Rua Mestre Zuca nº. 16, no horário de 08:00h às 12:00h. Esclarecimentos: Sala da CPL ou Fone (88) 3557-1254 (R-
211). Porteiras/CE, 18 de fevereiro de 2019. Franceilda Tavares dos Santos – Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de São Benedito - Aviso de Pregão Eletrônico Nº 00.001/2019-PE - SEDUC. O Pregoeiro Oficial do Município 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico supra, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda 
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino. Entrega das propostas: a partir do dia 19 de fevereiro de 2019. Abertura das propostas: dia 01 de março de 
2019, às 9h. Início da sessão de lances: às 10h do dia 01 de março de 2019, no sítio www.bll.org.br. O Edital poderá ser adquirido no endereço citado, bem 
como junto à CPLP, nos dias úteis, das 8h às 12h. São Benedito-CE, 15 de fevereiro de 2019. Edson Cleiton Pereira Sousa – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria de Infraestrutura torna público o Extrato do Instrumento Contratual nº IN-
TP005/18, resultante da Tomada de Preço Nº IN-TP005/18. Objeto: melhorias de 27 (vinte e sete) unidades habitacionais na Comunidade Araújo, no 
Município de Independência-CE, conforme Anexo I do Edital; Contratada: Construtora Equity LTDA; Valor Global: R$ 502.559,84; Vigência: 90 (noventa) 
dias; Assina pela Contratante: José Edval Pimentel de Almeida Segundo; Assina pela Contratada: Miguel Soares de Carvalho Neto; Data Assinatura: 11 de 
fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará – Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que no próximo 
dia 08 de março de 2019, às 09:00h, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial nº 04/2019-SEAG, cujo objeto é a contratação de serviços de 
manutenção e reparos na frota de veículos municipais. O edital estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação nos sites: www.tcm.
ce.gov.br/tce-municipios, www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes e no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, nº 396, Centro. 
Viçosa do Ceará/CE, em 15 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº 2019.02.18.2. Realizará licitação cujo objeto é a 
aquisição de baterias automotivas destinadas a frota de veículos do Município de Porteiras/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Abertura: 07 de março de 2019, às 14:00h. Edital disponível à Rua Mestre Zuca nº. 16, no horário de 08:00 às 12:00h. Esclarecimentos: Fone (88) 3557-1254 
(R-211). Porteiras/CE, 18 de fevereiro de 2019. Maria Edna Tavares de Lavôr - Pregoeira Oficial do Município.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ocara – Aviso de Edital de Tomada de Preço nº. 001/19-TP-FME. Objeto: contratação da prestação de 
serviços de cobertura da quadra poliesportiva na E.E.F. Luís Candido, no Município de Ocara-Ce, conforme projeto básico. Recebimento de habilitação e 
propostas escritas: dia 11 de março de 2019, às 09:00hs. Local: Av: Cel. João Felipe, s/n, Centro. Informações: fone (85) 3322-1034, de segunda a sexta das 
08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Ocara – CE, 19 de fevereiro de 2019. Antonio Paz Romão – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Extrato do Contrato referente à Dispensa nº 2019.02.13.3. Partes: o Município de Mauriti, através 
da Secretaria Municipal de Saúde e Luiz Gonzaga Filho. Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento das instalações da Sede dos Agentes de 
Endemias, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Mauriti/CE. Valor Total: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Vigência: 12 (doze) meses. 
Signatários: Vitor Martins Sampaio Teixeira e Luiz Gonzaga Filho. Mauriti/CE, 15 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Extrato do Contrato referente à Dispensa nº 2019.02.13.2. Partes: o Município de Mauriti, através 
do Gabinete do Prefeito e José Murilo Leite Braga. Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento das instalações da Ouvidoria e da Junta Militar 
do Município de Mauriti/CE. Valor Total: R$ 17.880,00 (dezessete mil oitocentos e oitenta reais). Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Ermeson Henrique 
Montenegro e José Murilo Leite Braga. Mauriti/CE, 15 de fevereiro de 2019.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2019.02.14.02-PMI-
SEMURB – Objeto: Drenagem de águas pluviais do Distrito José de Alencar. DATA DA SESSÃO: 07 de Março de 2019, às 09h. LOCAL: Rua 
Guilhardo Gomes de Araújo, S/N°, Esplanada II. Iguatu-CE, 18 de Fevereiro de 2019. Pedro Gildásio de Sousa – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Granja. Torna público que estará realizando no dia 01 de março de 2019, às 11h00. Processo Pregão Presencial 
n° 2019.02.12.02, cujo objeto é a contratação prestação de serviços de filmagem, fotografia e área assessoria de imprensa junto a Câmara Municipal de 
Granja. Maiores informações junto a Câmara Municipal de Granja. Granja(CE), 18 de Fevereiro de 2019. David Saldanha Fontenele - Pregoeiro.

*** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - AVISO DE JULGAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 2019.01.31.2. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Missão 
Velha/CE torna público, para conhecimento dos interessados, que fora 
concluído o julgamento final do Pregão nº 2019.01.31.2, sendo o seguinte: 
Empresas Vencedoras – CICERO ROBERTO DE ARAÚJO GOMES 
- ME vencedor nos itens 3, 5 e 6, DENTEMED EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA vencedora nos itens 1 e 2 e ODONTOMED 
COM. DE PRO. MÉDICO HOSPITALARES LTDA vencedora no item 4, 
por terem apresentados os melhores preços na etapa de lances verbais, sendo 
as referidas empresas declaradas habilitadas por cumprimento integral às 
exigências do Edital Convocatório. Destacou-se na fase de habilitação que 
a empresa IDAIANE KELLY RODRIGUES - ME, primeira colocada no 
Item 01, fora declarada inabilitada por descumprimento ao item 5.1 Alínea 
‘m’ do Edital Convocatório, passando o referido item para a empresa 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, 
classificada como segunda colocada. Maiores informações na sede da 
Comissão de Licitação, sito na Rua Santos Dumont, nº 64 - Centro - Missão 
Velha/CE, ou pelo telefone (88) 3542-1609, no horário de 08:00 às 12:00 
hs. Missão Velha/CE, 15 de Fevereiro de 2019. Gleyllson Fernandes de 
Oliveira – Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA   MICRORREGIÃO   DE   ARACATI – EXTRATO   DO 
TERMO CONTRATUAL – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 001.14.01.2019. OBJETO:  CREDENCIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
PATOLÓGICOSPARA   SUPRIR   AS   NECESSIDADES   DA 
POLICLÍNICA DR. JOSÉ HAMILTON SARAIVA BARBOSA, DE 
RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE ARACATI - CPSMAR. SIGNATÁRIO: 
LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS NOBREGA & ANDRADE 
LTDA – ME; CNPJ Nº 25.047.574/0001-46; VIGÊNCIA: 15/02/2019 
ATÉ 31/12/2019; VALOR GLOBAL: R$ 294.494,50; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 0101.10.302.0403.2.002; ELEMENTO DE 
DESPESAS: 3.3.90.39.00. ASSINA PELA CONTRATANTE: MARCOS 
CAVALCANTE DE SOUZA; ASSINA PELA CONTRATADA: 
SR. PAULO VICTOR CAVALCANTE DE ANDRADE. DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 15/02/2019. ARACATI – CE, 15 DE 
FEVEREIRO DE 2019. EDVANIA VIANA MAIA – PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

*** *** ***
ESTADO   DO   CEARÁ – PREFEITURA   MUNICIPAL   DE 
GUARACIABA DO NORTE – RETIFICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 18.12.18-02TP. A Comissão Permanente de Licitação da 
PMGN, torna público a retificação de Publicação do Aviso de Julgamento 
da Tomada de Preços nº 18.12.18-02TP publicada no Diário Oficial do 
Estado-DOE do dia 11/02/2019, Edição 73 Ano 11 nº 030- OBJETO: 
CONTRATAÇÃO   DOS   SERVIÇOS   DE   ENGENHARIA   CIVIL 
DESTINADAS A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO GUARACY 
NO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE/CE, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 858478/2017/MTUR/CAIXA. Onde se lê: 
Caso não seja impetrado nenhum recurso fica a abertura dos envelopes de 
Propostas de Preços, marcada para o dia 18/02/2019 as 08h30m. Leia-se: 
Caso não seja impetrado nenhum recurso fica a abertura dos envelopes de 
Propostas de Preços, marcada para o dia 19/02/2019 as 08h30m. Publique-
se. Guaraciaba do Norte/CE, 18 de Fevereiro de 2019. Maria das Messê 
Roque de Oliveira Chagas - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.02.18.2. oriundo do Pregão Nº 
2018.02.15.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Educação e a empresa FRANCISCO DURVAL PEREIRA 
- ME. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, destinados à composição 
da Merenda Escolar das Unidades Municipais de Ensino Público da Cidade 
de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 289.234,16 (duzentos e oitenta 
e nove mil duzentos e trinta e quatro reais e dezesseis centavos). Vigência 
Contratual: até 31/12/2019. Signatários: Paulo Danubio Carvalho Costa e 
Cícero Disney Pereira. Data de Assinatura do Contrato: 18 de Fevereiro 
de 2019.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - EXTRATO DE CONTRATO Nº 2019.02.18.1. oriundo do 
Pregão Nº 2018.02.15.1. Partes: o Município de Várzea Alegre, através do 
Fundo Municipal de Educação e a empresa SANCHO’S COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME. Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios, destinados à composição da Merenda Escolar das Unidades 
Municipais de Ensino Público da Cidade de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 526.209,84 (quinhentos e vinte e seis mil duzentos e nove reais e oitenta 
e quatro centavos). Vigência Contratual: até 31/12/2019. Signatários: Paulo 
Danubio Carvalho Costa e Hermenegildo Gonçalves Sancho da Silva. Data 
de Assinatura do Contrato: 18 de Fevereiro de 2019.

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ - 
AVISO DE CADASTRAMENTO - A COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, 
EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO § 1º DO ART. 34 DA LEI 
8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, COMUNICA AO PÚBLICO 
QUE ESTÁ RECEBENDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA 
INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DESTA CÂMARA, PARA A ATUALIZAÇÃO DOS 
REGISTROS EXISTENTES E PARA O INGRESSO DE NOVOS 
INTERESSADOS. A DOCUMENTAÇÃO PODERÁ SER ENTREGUE 
NA SEDE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, LOCALIZADA À 
AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO, Nº 53 - CENTRO, ACARAÚ/
CE, FONE: (0**88) 3661-1541 NO HORÁRIO DE 08H ÀS 13H. 
ACARAÚ(CE), 18 DE FEVEREIRO DE 2019. BRUNO RODRIGUES 
GOMES DA SILVEIRA FORTUNA – PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO 
DO NORTE – AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: TOMADA 
DE PREÇO N.º 12.02.01/2019-SEOSP.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS LOCALIZADAS NO 
DISTRITO DE OLHO D´ÁGUA DA BICA, ZONA RURAL, DESTE 
MUNICÍPIO,  DE  RESPONSABILIDADE  DA  SECRETARIA  DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
A COMISSÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 07 
DE MARÇO DE 2019, ÀS 09:00 HORAS NA SALA DA COMISSÃO 
DE  LICITAÇÃO,  LOCALIZADA  À  RUA  PADRE  CLICÉRIO, 
4605, SÃO FRANCISCO, TABULEIRO DO NORTE/CE, ESTARÁ 
RECEBENDO OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, E PROPOSTA 
DE PREÇOS. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO EMAIL: 
LICITACAOTABULEIRO@GMAIL.COM. TABULEIRO DO NORTE/
CE, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2019. A COMISSÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2019.02.18.1. A CPL da Prefeitura Municipal de Missão Velha/CE, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, que estará realizando, na sua sede, 
Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2019.02.18.1, cujo objeto 
é a contratação de serviços de engenharia para a execução das obras de 
construção de pavimentação em pedra tosca com rejuntamento na Rua 
Maria Bernadete Gonçalves na Sede do Município de Missão Velha/CE, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
Abertura: 07 de Março de 2019 às 09:00 (nove) horas. Maiores informações 
na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Santos Dumont, nº 64 - 
Centro - Missão Velha/CE, ou pelo telefone (88) 3542-1609, no horário de 
08:00 às 12:00 hs. Missão Velha/CE, 18 de Fevereiro de 2019. Gleyllson 
Fernandes de Oliveira – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA – AVISO DE REVOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 
2019.01.04.01-FG. A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, por Meio 
da Comissão de Licitação, Torna Publica a Revogação a Licitação na 
Modalidade Tomada de Preço de Nº 2019.01.04.01-FG, Cujo Objeto 
Contratação de Prestação de Serviços de Orientação Técnica Auxiliando 
no Acompanhamento de Procedimentos Administrativos Junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará – TCE de Interesse da Prefeitura Municipal 
de Nova Olinda, com Base no Art. 49 da Lei 8666/93. Nova Olinda, 18 
de Fevereiro de 2019. Leonel Castilho Goes de Souza – Presidente da 
Comissão de Licitação.

*** *** ***
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AVISO
Informamos que, a venda do Diário Oficial do Estado é feita

exclusivamente na Casa do Cidadão, no endereço abaixo:
Casa do Cidadão do Shopping Benfica: Av. Carapinima nº2200 - Benfica.

MAIORES INFORMAÇÕES
PELOS TELEFONES: (085) 3101-2252 / 3101-2250 (Benfica)

3466-4025 / 3466-4911 (Casa Civil)

Horário de atendimento: 09h às 12h
13h30 às 15h
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DESTINADO(A)


